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I- Abertura 

2 - Expediente 

2.1 .- Mensagem do Sr. Presidente da Repilblica res­
tituindo autógrafos de Projeto de Lei sancio­
nado~ 

N.o 103/72 (n.0 147/72, na origem), de 6 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei do senado n.o 12/72 {nú­
mero 645/72, na Câmara dos Deputados), que fixa prazo 
para filiação partidária, e dá outras providências (Pro­
jeto que se transformou em Lei n.o 5. 782, de 6-6-72). 

2. 2 - Requerimento 

N. 0 45, de 1972, de autoria do Sr. Fausto Castel!o­
Branco e outros Srs. Senadores, solicitando que a se.ssão 
Ordinária do dia 21 de agosto próximo vindouro seja des­
timtda às comemorações da Semana Nacional da Crianca 
Excepcional, que se inicia dessa data até 28 do mesnío 
mês. 

2. 3 - Ofíci<> 
Do Sr. Ministro do Interior, encaminhando ao Sena­

do os Relatórios Preliminares de São Mateus---ES, 
Amfro-RS, Camocim-CE, Quixadá-CE, Jaguarlbe---CE, 
Correntes-FI, Barreiras-BA, Paulo Afonso-----BA, San­
tana-BA, Brumado-BA, Abaeté-MG, Montanha-MG 
e os Planos de Desenvolvimento Local Integrado de Tau­
llaté-SP, Corumbá-MT, Diadema-SP, Maceió-AL e o 
Plano de Ação lmediata de Barra Mansa-RJ. 

2. 4 - Comunicações da Presidéncia 

Convocação de sessão conjunta do Congresso Na.cio­
nal, a realizar-se hoje às 19 horas, com Ordem do Dia 
ttue designa. 

Arquivamento dos seguintes projetos de Lei. 
N.0 77, de 1971, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 

1'orres, que dispõe sobre a concessão de llcença especial 
remunerada de seis meses, pelos empregadores, a todos 
o.s empregados com dez anos de serviço ininterruptos às 
mesmas empresas, com todos os direitos e vantagens, e 
dá outras providências; 

N.0 99, de 1971, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que dispõe sobre a obrigação do pagamento dos 
sf~lã.rios e contribuição previdenciária pelo empregador, 

nos casos de rescisão sem justa causa do contrato de 
trabalho, até o momento em que for dado baixa na Car­
teira de trabalho e Previdéncia Social; 

N.0 4, de 1972, (n.c 4. 461-C/58, na Câmara dos Depu­
tados), que altera a redação do art. 227 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5 .452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

2.5- Discursos do expediente 

SENADOR ADALBERTO SENA - Preconizando nova 
política creditícia para os seringueiros e seringalistas. 
Apoio do INCRA à colonização dos seringais. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Considerações so­
bre o auxílio a gestante previsto na Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

SENADOR BENJAMIN FARA!I - Realização do I 
Painel sobre Desenvolvimento Brasileiro, patrocinado pelo 
Clube de Engenharia do Estado da Guanabara. Cons­
trução de terminal marítimo em Santa Cruz. Guanaba­
ra, e sua inclusão no programa do Governo intitulado 
"Corredores de Exportação". 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Registrando o lan­
çamento do Jornal da Transamazônica e a instalação 
do Conselho Nacional Antitóxtco. 

3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 11.0 

26/71 fn. 0 17-A/71, na Câmara), que aprova as contas 
do Presidente da República, relativas ao exercício de 
1968. Aprovada, à promulgação, 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 16/72, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas a emitir 
quaisquer obrigações, até o limite de Cr$ 5. 500. 000,00, des­
tinadas a garantir empréstimo junto à Caixa Econômica 
Federal. Aprovada, à promulgação. 

4 - MATÉRIA APRECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

Requerimento n.o 45/72 - lido no expediente. Apro­
vado. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

6 - Atas das Comissões. 
7 - Composição das Comissões Permanentes. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DiretorMGeral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA 
Chefe da Divisão AdminiStrativa 

ÉLIO BUANI 
Chefe da Oiyisão Industrial 

ATA DA 50.0 SESSÃO 
EM 9 DE JUNHO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita -
José Lindoso - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre 
Costa - C!odomir Milet - Fausto 
Castello-Branco - Petrônio Por­
tella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Wilson Gon<}alves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Domício Gondim - Milton Cabral 
- Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tôrres -
Benjamin Farah - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Osi­
res Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Matos Leão 
- Ney Braga - Lenoir Vargas -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretârio procederá à 
leitura do expediente. 
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ASSINATURAS 
VIa Superfície: 
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Via Aérea: 
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Ano . . . . . . . . . . .. . Cr$ 80,00 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 8;(emplares 

É lido o seguinte: 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 
- N." 103172 (n. 0 147/72, na ori­

gem), de 6 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 

12/72 (n.0 645/72, na Câmara dos 
Deputados), que fixa prazo para 
filiação partidária, e dá outras 
providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 782, de 
6-6-72). 

O SIL PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 45, de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nos termos do Regimento, requeiro 

a V. Ex.a se digne determinar seja a 
Sessão Ordinária do dia 21 de agosto 
próximo vindouro destinada às come~ 
morações da Semana Nacional da 
Criança Excepcional, que se inicia 
dessa data até 28 do mesmo mês. 

Justificativa 
Pelo Decreto n.0 54.188, de 24 de 

agosto de 1964, ficou instituída a "Se­
mana Nacional da Criança Excepcio~ 
nal", que se comemora, anualmente, 
de 21 a 28 de agosto, em todo o ter~ 
ritório nacional. O mesmo Decreto 
enfatiza essas comemorações, acen. 
tuando que o Ministro da Educação 
e Cultura deve instruir todos os ór­
gãos a ele subordinados e recomen­
dar às instituições vinculadas, direta 
ou indiretamente, ao seu Ministério, 
para que tenha maior relevo a "Se­
mana Nacional da Criança Excep­
cional" . 

Entendemos, assim que o Poder Le­
gislativo - em particular o senado 
Federal - não pode silenciar-se ante 
a.s comemorações, muito louváveis, do 
Executivo. 

Convém salientar, a Criança Excep­
cional, feliz.mente, vem atraindo a 
atenção e cuidados especiais das au­
toridades governamentais de todo o 
mundo. Técnicos, educadores, de re­
nomado conceito vêm dedicando-se 
ao tão difícil quanto nobre e humano 
trabalho de adaptação dessas crian­
ças à convivência social. 

É um dever sublime do Estado 
voltar-se para o magno problema e 
dedicar seus recursos para a sua so­
lução. 

O Brasil vem procurando integrar­
se neste movimento mundial, liderado 
pelas nações mais prósperas. 

Em nosso País, ao lado das APAEs, 
das Sociedades Pestalozzi e tantas 
outras entidades, a Fundação Nacio­
nal do Bem~Estar do Menor é um 
exemplo disso. 

É este, pois, Sr. Presidente, o mo­
tivo que me in.spira a requerer a V. 
Ex. a. se digne reservar parte de nossos 
trabalhos, no dia e hora mencionados 
para que os Senhores Senadores pos­
sam mostrar à Nação, em horário 
exclusivo, o seu interesse e carinho 
por essas crianças. O Senado deve 
estar ao lado dos que, no primeiro 
dia, comemoram a Semana Nacional 
da Criança Excepcional. 

Afinal, assim exposto e por con­
fiar na elevada como sensível com­
preensão de V. Ex.a, espero deferido 
o requerimento. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 
1972. - Fausto CasteiJo-Branco -
Ruy Carneiro - Ney Braga - Maga­
lhães Pinto - Osires Teixeira -
Carlos Lindenberg. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - O requerimento que acaba 
de ser lido será objeto de deliberação 
do Plenário após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O Senhor Ministro do Inte­
rior, tendo em vista o estabelecido no 
Aviso Ministerial n.0 0107. de 15-10-70 
e que se re1ere aos Planos de Desen­
volvimenkl financiados pelo Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo -
SERFHAU -; encaminhou ao Senado 
os Relatórios Preliminares de São Ma­
teus-ES. Amfro-RS. Camocim-CE. 
Quixadá-CE. Jaguar!be-CE, Corren­
tes-FI, Bareriras-BA, Paulo Afonso­
BA, Santana-BA, Brumado-BA, Abae' 
té-MG, Montanha-MO, e os Planos 
de Desenvolvimento Local Integrado 
de Taubaté-SP, corumbá-MT, Diade­
ma-SP, Maceió-AL, e o Plano de Ação 
Imediata de Barra Mansa-RJ. 

O expediente irá à Comissão de As­
suntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O Senhor Presidente da Re­
pública encaminhou à deliberação do 
Congresso Nacional, através da Men­
sagem n.0 35, de 1972-CN, o Projeto 
de Lei n.O 3, de 1972-CN. 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências iniciais de sua trami­
tação, esta Presidência convoca o 
Congresso Nacional para sessão con­
junta a realizar-se hoje, sexta-feira, 
às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Comunico ao Plenário que 
esta Presidência, nos termos do art. 
:!79 do Regimento Interno, determi­
t:tou o arquivamento dos seguintes 
projetos de lei, considerados rejeita­
dos em virtude de terem recebido 
pareceres contrários, quanto ao mé­
rito, das comissões a que foram dis­
t.ribuidos: 

- N.0 77, de 1971, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a concessão de li­
cença especial remunerada de 
seis meses, pelos empregadl)res, 
a todos os empregados com dez 
anos de serviço in in terruptoe às 
mesmas empresas, com todos os 
direitos e vantagens, e dá outras 
providências; 

- N.0 99, de 1971, de Autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sobre a obrigação do 
pagamento dos salários e con­
tribuição previdenciária pelo 
empregador, nos casos de res­
cisão sem justa causa do con­
trato de trabalho, até o momen­
to em que for dado baixa na 
Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social: 

- N.0 4, de 1972, (n. 0 4.461-C/58. 
na Câmara dos Deputados), que 
altera a redação do artigo 227 

da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O SR. PRESIDENTE \Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Adalberto Sena, que !alará 
como Líder da Minoria. 

O SR. ADALBERTO SENA- <Pro­
nuncia o seguinte discurso.) senhor 
Presidente, Senhores Senadores, os 
problemas enfrentados pelos produ~ 
tores, extratores e comerciantes de 
borracha estão se agigantando e se 
avolumando, a despeito das anuncia~ 
das facilidades fiscais e de crédito 
àquele setor da economia nacional. 

Os financiamentos alardeados pelos 
órgãos públicos, na verdade, pouco 
atingem os que vivem o drama da 
borracha, nos seringais e nos entre~ 
JXlStos, sem contar também com as~ 
sistência de saúde ou recursos sociais. 

A queda relativa dos preços do pro­
duro nas fontes produtoras tem sido 
uma const-ante - sem que haja espe~ 
rança de uma reformulação da politi­
ca oficial no setor. 

Neste momento, Sr. Presidente, te­
nho em mãos um exemplar do concei­
tuado jornal O Liberal, de Belém do 
Pará, que afirma textualmente: "O 
Conselho In terminlsterial de precos 
não está estudando reajuste de preço 
da borracha". 

A mesma notícia, entretanto, cita 
fontes do própdo C I P para confir~ 
mar a próxima majoração dos preços 
ele peneumátlcos e câmaras de ar -
produtos derivados da borracha. 

Os interesses dos produtores de bor­
racha, mais uma vez, estão sendo co­
locados em plano secundário - e com 
isso, quem sofre o maior prejuízo é a 
própria economia nacional e. em se­
gunda etapa, a própria indústria de 
derivados da borracha. 

Os industriais do setor, Sr. Presi­
dente, já contam com incentivos fis­
cais e linha de crédito rotativo - o 
que praticamente não ocorre com o 
seringalista que, à medida que vai 
consumindo o financiamento conce­
dido pelo BABA, vê erescerept assus­
tadoramente os riscos de nao conse­
guir manter o ritmo de produção. 

Os seringueiros são brasileiros de­
votados à tarefa ingrata de furar a 
mata virgem e cerrada, enfrentando 
problemas que põem em risco, diaria­
mente, sua própria vida, para arran­
car da árvore o látex. São BRASILEI­
ROS, os autênticos guardiães de nos­
sas fronteiras, fator de verdadeira se­
gurança nacional - além de rf1Jre­
sen ta rem o único esforço consciente 
de implantar um esboço de economia 
na Amazônia. A epopéia acreana ain~ 
da é notícia recente para todos quan­
tos acompanham as lutas de conquis­
ta do território nacional, já no século 
XX. 

Por isso, Sr. Presidente, acredito 
que somente com maior apoio aos se­
ringalistas e aos seringueiros podere­
mos desenvolver a produção de bor­
racha e a economia amazônica - e 
não posso concordar com medidas co­
mo esta, anunciada pelo conselho In­
terministerial de Preços, confirmando 
os estudos para majoração dos preços 
da borracha em nível industrial, para. 
beneficiar empresas na quase totali­
dade estrangeiras, que já contam com 
inúmeros fatores de -incentivo e apoio. 

O crédito para o seringalista deve 
ser estudado em bases realísticas, 
objetivas, resguardando as propor­
ções de sua necessidade, capacidade 
de produção e regularidade na extra­
ção e comercialização da borracha. 

Já aplaudimos, nós, os representan~ 
tes do Acre, a política de colonização 
da Amazônia através do Programa 
de Integração N acionai - mas não 
achamos justo que se esqueçam os 
que chegaram primeiro, perdendo fa­
mílias inteiras, para começar a ocupa­
ção do NOROESTE. 

o INCRA, para atingir as finalida­
des alardeadas pela propaganda ofi­
cial, precisa ajudar os seringais, pres­
tigiando os pioneiros mais autênticos. 
A par das agrovilas, tão decantadas 
nos boletins de promoção, deve~se 
voltar as vistas para socorrer os que 
já estão colonizando, sem incentivos 
nem verbas vultosas, o imenso Esta­
do do Acre. 

Em suma, Sr. Presidente: a majo­
ração dos preços da borracha, apenas 
na fase industrializada de .sua produ­
ção, não atende aos interesses nacio­
nais, que exigem maior atenção para 
os brasileiros que extraem, preparam 
rudimentarmente a borracha e fazem 
sua comercialização primária. Igual­
mente urgente é a necessidade de 
formularmos nova política de crédito 
para o seringalista, mantendo-o sem­
pre com reservas de recursos para su­
perar as eventua.is alterações no ní­
vel da produção. E finalmente, o 
ponto principal: Apoio do INCRA à 
oolonização dos seringais, porque esta 
questão atinge o fator Segurança Na­
cional tanto ou mais do que a im­
plantação de rodovias interioranas -
a guerra das fronteiras preeisa mu­
niciar o brasileiro que defende nosso 
território. ocupando-o a despeito da 
falta de apoio verdadeiro. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. é que só posso apontar 
uma conclusão, para finalizar: incen­
tivo moral, financeiro e fiscal para o 
seringalista e para o seringueiro, em 
defesa da verdadeira Integração e 
8egurança Nacionais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon- de Mello. 
(Pausa.) 

s. Ex.• não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre sena­
dor Dinarte Mariz. <Pausa.) 

S. Ex. 8 não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Franco ~ontoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - (J'ro­

nuncia o seguinte discurso.) O salá­
rio-maternidade ou awólio à gestan­
te já é lei no Brasil. Dispõe sobre o 
assunto os artigos 392 e 393 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, em seu 
capítulo dedicado à proteção à ma­
ternidade, nos seguintes termos: 

"Att. 392. É proibido o trabalho 
da mulher grávida no periodo de 
4 (quatro) semanas antes e 8 
(oito) semanas depois do parto. 

Art. 393. Durante o período a 
que se refere o art. 392, a mulher 
terá o direito ao salário integral 
e, quando varláv.el, calculado de 
acordo com a medi" dos 6 !seis) 
Ultimo.s meses de trabalho, b'Cm 
corno os direitos e 'Vantagens ad­
quiridos sendo-lhe ainda facul­
tado reVerte-r à função que ante­
rionnente ocupava." 

Esse, o texto da lei. 
Trata-se de rnedida de elevada si~­

nificação social e humana, . qual s~Ja 
a proteção à mulher que vai ser mae. 
E, nes~re ponto, o preceito legal tern 
recebido aplausos geraiS. 

Mas, ao estabelecer que esse ~en~­
!ício s~ja pago pelo empregador mdi-: 
vidual e indiscriminadamente, a lei 
'brasileira incidiu em erro. E trans­
formou esse "benefício social" em 
verdadeiro "malefício" para a mulher 
que trabalha. Pois, como. observam os 
estudiosos e os comentaristas de nos­
sa legislação social: "essa norma leva 
muitos empregadores a estabelecer a 
praxe de dispensar toda e qualquer 
empr~ada que se casa a fim de evi­
tar os futuros encargos decorrentes 
da maternidade". É essa, entre ou­
tras a observação de Eduardo Gabriel 
Saad na sua "Consolidação da.s Leis 
do Tfabalho. comentada''. ed. Ltr., S. 
Paulo, 1971, p. 133. E, assim, o "au­
xílio'' à gestante toma-se causa de 
discrinünação contra a mulher que 
traba.lha. 

o problema não é apenas brasilei­
ro mas comum a outras legislações. 
PÓr isso a Organi~aÇão Internacional 
do Trabalho <Ol't'l tem se ocupado 
amplamente do ru;sunto e na COnfe­
rência Geral de 1952 foi aprovada pe­
lo plenário, com o voto d? ~rasil, a 
Convenção n.0 103, que dlSpoe sobre 
a proteção à maternidade (revista). 

Des.<;e documento constam as se­
guintes normas, que vêm entre aspas 
porque são normas constantes do do­
cumento: 

''As prestações (. .. ) serão conce­
didas quer nos moldes de um sis­
tema de seguro obrigatório, quer 

mediante pagamento efetuado por 
fundos püblicos" (Art. IV, inciso 
41. 

"Em nenhuma hipótese deve o 
empregador ser tido como pe.ssoal­
men te responsável pelo custo das 
presta~ões devidas a tnulher que 
ele emprega" (Art. IV, inciso 8). 

O objetivo evidente desses precei­
tos e evitar que o auxílio-maternida­
de se transforme em mGtivo de discrí­
minaçâo, contra a mulher que traba­
lha. O que ocorre, fatalmente, se o 
ônus do benefício recai apenas sobre 
o seu empregador, isoladamente. 

Essa Convenção n.O 103 da OIT, foi 
aprovada no Congresso BrasUeiro, pelo 
Decreto Legislativo n.o 20, de 1965, 
e promulgado através do Decreto n.O 
58.820, de 14 de julho de 1966, pelo 
Presidente da República, H. A. Cas­
tello Branco. 

Desse decreto 58.820/65, consta a 
seguinte disposição: 

"E havendo a referida conven~ão 
entrando -em vigor, para o Brasil, 
de conformidade com o seu arti­
go 9.0. § 3.0 , a 18 de junho de 
1966, isto é, doze meses após a 
data do registro da ratificação 
brasileira na Repartição Interna­
cional de Trabalho, o que se ete­
tuou a 18 de junho de 1965: 

Decreta que a referida Conven­
ção, apensa por cópia ao presen­
te Decreto, observada a reserva 
feita pelo Governo Brasíleiro, seja 
executada e cumprida tão JnteJ­
ramente como nela se contém. 
Brasília, 14 de julho de 1966; 145.0 
da Independência e 78.0 da Repú­
blica. H. CASTELLO BRANCO, 
Presidente da República e JURA­
CY MAGALHAES, Ministro das 
Relações Exteriores." 

Estamos, assim, diante de um com­
promisso internacional e solene, que, 
infelizmente, ainda não está sendo 
cumprido, como prejuízo para o bom 
nome das aukaridades brasileiras, pa­
ra o direito social da mulher que tra­
balha e para o patrirnônio daquelas 
empresas sobre as QUais est.à recain­
do discriminadamente o ôn11s do be­
nefício à gestante. 

Como resolver o problema? 

Afastada a hipótese, paternalista e 
burocrática, do p.ensamento pelos co­
fres públicos, resta a solução da Pre­
v1dência Social. 

Para isso, tem sido augerida a cria­
ção de uma nova contribuição geral 
sobre a folha de pagamento das em­
presas, o que viria sobrecarregar, ain­
da mais, a pesada carga tributária 
brasileira, com a .sua inevitável se­
quela inflacionária. 

Propomos, por isso através do Pro­
jeto n.0 113/71. que o pagamento do 
auxilio à gestante seja feito pelo Fun­
do de Compensação do Salário Fa­
mília. 

Três razões, alézn dos moUvos ge­
rais já indicados, justificam essa so­
lução, para a qual peço o apoio e 
atenção dos Srs. Senadores: 

Primeira, o Fundo de Compensação 
do Salário Família já é constituído 
integralmente p-ela contribuição das 
empresas. 

É uma percentagem de 4,3 sobre a 
folha de salários. 

Segunda, a destinação desse Fundo 
é a proteção à família, a que se vin­
cula, ev-identemente, a proteção à ma­
ternidade. 

.. Terceira, razão - e definitiva -
o Fundo de Compensação do Salário 
Família apresenta saldo suficiente 
para atender, com folga, a esse be­
neficio\ . .sem a necessidade - de efei­
tos claramente inflacionários - de 
serem criados novos tributos ou no­
vas contribuições. 

Realmente, como se verifica pelo 
Balanço dQ INPS, a soma dos saldos 
acumulados do Fundo de Compensa­
ção do Salárlo-Familia, em 31 de de­
zembro de 1970, era superior a 1 bi­
lhão e 400 milhões de cruzeiros, ou. 
exatamente: Cr$ 1.434.895.507,55. É o 
balanço do INPS que nos informa ha­
ver saldo mais que suficiente para 
atender a esse beneficio. 

E o custo do auxílio à gestante é 
calculado ern 0,3% da folha de pa­
gamento das empresas, ou, aproxima­
damente, a apenas 112 milhões de 
cruzeiros em 1970 !0,3% de Cr$ .. 
37.510.648.60, que é o montante da 
folha de pagamento das empresas em 
1970, &egundo Jevantamento da Di­
retoria de Contabilidade e Auditoria 
do INJ!Sl. 

Pedimos, por isso, o estudo e a ma­
nifestação dos vários órgãos técnicos 
do Senado das entidades representa­
tivas de ernpregados e empregadores 
e dos demais órgãos têcnicos do país, 
sobre a .solução proposta no Projeto 
n. 0 Il3/7l. 

É uma contribuição que o Congres.­
so Nacional pode e deve prestar a!l 
aperfeiçoamento da legislação social 
brasileira. 

A nosso ver, essa solução beneficia~ 
rá, em primeiro lugar, a mulher qut 
trabalha, porque eliminará a atua· 
discriminação que lhe restringe a~ 
possibilidades de emprego. Beneficia· 
rá, também, as empresas que ncarãc 
dispensadas de um ônus discrimina· 
tório ou de uma nova contribuiçã< 
geral de efeitos inflacionários com qm 
são ameaçadas. E, sobretudo, benefi· 
ciará o bom nome do Brasil, que hon· 
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rará mais um compromisso social no 
plano internacional. 

Era o Que tínhamos a dlzer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre-­
sidente, Srs. Senadores, emprestando 
todo seu apoio às comemorações alu-­
sivas ao sesquicentenário da Indepen-­
dência política do Brasil, o Clube de 
Engenharia da Guanabara, através 
de sua diretoria, presidida pelo En-­
genheiro Hélio de Almeida, está pro-­
movendo o I. 0 PAINEL SOBRE O DE· 
SENVOLVIMENTO BRASILEIRO, en· 
tre 6 de junho e 4 de julho. o objeti­
vo do seminário é apresentar um qua­
dro real da economia brasileira e as 
suas perspectivas de afirmação no fu­
turo, tanto no campo interno, como no 
externo. 

O Engenheiro Hélio de Almeida foi 
de uma felicidade única ao incluir en­
tre os conferencistas do PAINEL nove 
Ministros dê Estado, de pastas que 
estão ligadas diretamente à nossa eco­
nomia. São eles: Reis Velloso, do Pla­
nejamento; Dias Leite, das Minas e 
Energia; Hygino Corsetti, das Comu­
nicações; Costa Cavalcanti, do Inte­
rior. Pratini de Moraes, da Indústria 
e Comércio; Cirne Lima, da Agricultu­
ra; Jarbas Passarinho, da Educação; 
e Delfim Netto, da Fazenda, que en­
cerrará o encontro no dia 4 de julho 
próximo. 

Esta é a primeira vez na História 
do País, que um seminário reúne tan­
tos Ministros de Estado, para debate­
rem assuntos ligados à nossa econo­
mia, em promoção de uma entidade de 
classe. 

A presença de tão altas figuras 
deste País, para a exposição de como 
as suas pastas estão participando do 
processo de desenvolvimento, é aus­
picioso para todos os que arr·edttam 
no Brasil. 

Que iniciativas desse gênero se re­
pitam em outras oportunidades, pois 
os frutos serão sempre promissores. 

Por tudo isso, as nossas congratula­
<~ões aos promotores do Painel. 

Aqui segue, Sr. Presidente, o ro­
teiro do que se está processando na­
t.\Uele Clube: 

"PAINEL SOBRE O DESENVOL­
VIMENTO BRASILEIRO, EM 
COMEMORAÇAO AO SESQUI­
CENTilNARIO DA INDEPENDllN­
CIA DO BRASIL 

1 - De 6 de junho a 4 de julho. 
2 - Promoção do Clube de En­
genharia. 

3 - Sessões dirigidas pelo Eng. 
Hélio de Almeida. 
4 - Participação de 9 Ministros 
de Estado que falarão sobre a 
atuação de seus Ministérios no 
processo do desenvolvimento na­
cionaL 
5 - Primeira vez que se reúnem 
tantos Ministros em conclave 
dessa natureza. 
6 - Datas das conferências dos 
Min~stros: 

6!6 - Abertura: Ministro do Pla­
nejamento -João Paulo dos Reis 
Veloso; 
B/6 - Ministro das Minas e Ener­
gia: Antônio Dias Leite Jr.; 

13/6 - Ministro das Comunica­
ções: Coronel Hygino Corsetti; 
15/6 - Ministro do Interior: Ge­
neral José Costa Ca'tl'alcanti; 
20/6 - Ministro da Indústria e do 
Comércio: Marcus Vinicius Pra­
tini de Moraes; 
22!6 - Ministro da Agricultura: 
Luiz Fernando- Cirne Lima; 
27/6 - Ministro da Educação e 
Cultura: Coronel Jarbas Passari­
_nho; 
29/6 - Ministro dos Transportes: 
Coronel Mário David Andreazza; 
417 - Ministro da Fazenda: An­
tônio Delfim Netto." 

Dou agora prosseguimento ao tra­
balho que iniciei nesta Casa do Po­
der Legislativo, na defesa da cons­
trução do Porto de Santa Cruz, no 
Estado da Guanabara. 

Nesse sentido, ocupo a tribuna para 
fazer uma análise mais profunda do 
programa do Governo, intitulado 
"Corredores de Exportação". 

Realmente, como brasileiro, só po~ 
demos aplaudir a exposição de moti­
vos do Ministro Andreazza ao Sr. 
Presidente da República, e por este 
aprovada, referente à criação de 
"Corredores de Exportação". Porém, 
como carioca, vemos com tristeza, de­
salento e preocupação que a Guana­
bara foi postergada. contempla-5e 
Tubarão e Capuaba em Vitória, San~ 
tos em São Paulo, Parana.guá no Pa­
raná, e Rio Grande, no Rio Grande 
do Sul, deixando-se o segundo Estado 
da Federação, o que possui maior ren­
da per ca.pita do País, o que contri­
bui da maneira mais incisiva no 
cômputo da arrecadação de impostos, 
marginalizado de tão grandioso pro­
jeto. 

O trabalho executado pela equipe 
do Ministério dos Transportes, e que 
recebeu a chancela de seu Ministro 
inclue dois tipos de corredores de 
<>xpqrtação: os dos produtos agríco­
las e os dos produtos industriai.s. Sa­
bemo.s 4ue no campo agrícola a Gua-

nabara pouco tem a oferecer, mas no 
setor industrial muito tem a ofertar. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Com 
muito prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Estou ou­
vindo com muita atenção a exposição 
de V. Ex.a Aliás, V. Ex.a vem, de cer­
ta parte a esta, preocupado com a 
posição da Ouanabara, em termos de 
se condicionar para o grande proces­
so de exportação que o Brasil está 
desenvolvendo nos momentos que cor­
rem. Ouvi, não faz duas semanas, um 
pronunciamento de V. Ex.a a propó­
sito do Porto de Santa Cruz e V. Ex.a 
tem conhecimento, com muito mais 
propriedade do que eu, de que o Go­
verno do Estado da Guanabara, atra­
vés de sua Secretaria do Planeja­

. menta, está elaborando minucioso 
projeto, não de ordem técnica, mas 
de viabilidade econômico-financeira e 
da importância econômico-financeira 
que teria a feitura de um grande por­
to na área de Santa Cruz onde se 
sedia hoje a COSIGUA e, parece, on­
de se sedlará o distrito industrial da 
Guanabara. Estou dando aparte a V. 
Ex.a para lhe prestar um depoimento: 
estive, não faz 30 dias, com S. Ex.fl., 
o eminente Ministro dos Transportes, 
Coronel Mário David Andreazza, e S. 
Ex.a me afiançou que estava aguar­
dando que a Secretaria do Planeja­
mento do Estado da Guanabara con­
cluísse os seus estudos a propósito do 
Porto de Santa Cruz, assim denomi­
nado. para, de imediato - são as pa­
lavras de S. Ex. a - encaminhá.~ los ao 
Ministério da Indústria e do Comér­
cio, a fim de que ele tivesse o "sim" 
do Sr. Ministro daquela pasta para, 
imediatamente, equacionar a constru~ 
ção daquele porto que S. Ex.a reputa 
como da maior e da mais alta im­
portância para o desenvolvimento do 
Estado da Guanabara. v. Ex. a conhe­
ce a posição do Governo Federal a 
propósito do Estado da Guanabara; 
sabe das suas preocupações para evi­
tar aquilo que os jornais, insistente­
meu te, disseram no fim do ano pró­
ximo passado - o chamado "esvazia­
mento econômico da Guanabara". É 
uma preocupação do Brasil inteiro, 
deve V. Ex.a estar certo disto. Todo 
o Brasil reconhece a importância po­
lítica, a importância social e a vali­
dade econômica da Guanabara. Por 
isso, embora seja profundamente vá­
lida a fala de V. Ex.a, embora seja 
profundamente razoável tudo o que 
V. Ex.a esteja dizendo nesta Casa a 
propósito da validação da ação do 
Governo Federal na Guanabara a 
verdade é que V. Ex. a pode estar tr~n­
qüilo que o Governo Federal está 
preocupado com o terminal marítimo 
de Santa Cruz, o Porto de Santa Cruz. 
O Governo Federal está simplesmente 
à espera de que a Secretaria do Pla­
nejamento daquele Estado conclua os 
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seus estudos de viabilidade econômi­
co-financeira para, em seguida, equa­
cionar a construção do terminal ma­
rítimo de Santa Cruz que, sem dúvida 
nenhuma, irá prestar relevantes ser­
viços não à Guanabara. mas a todo 
o País. A par disto, V. Ex.a sabe, a 
administração do Porto do Rio de Ja­
neiro estâ fazendo uma verdadeira 
revolução naquela administração; es­
tá imprimindo condições excelentes à 
administração do Porto do Rio de 
Janeiro, incluindo nessas modifica­
ções inclusive novos equipamentos, no 
sentido de dar condições à adminis­
tração do Porto do Rio de Janeiro de 
atingir e atender à demanda de im­
portação e exportação, até, natural­
mente, que se venha a equacionar, 
se venha a projetar, se venha a cons­
truir o novo e grande porto da Baía 
de Sepetiba, o Porto de Santa Cruz, 
que será, sem dúvida nenhuma, a so­
lução definitiva em termos atuais. 
Muito obrigado. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Agra­
deço o aparte de V. Ex.a Para mim 
ele é confortador, vindo de V. Ex.s., 
que é de um Estado do Brasil Cen­
tral, trazendo o seu apoio, a sua so­
lidariedade. E esta solidariedade é de 
alta significação ao Estado da Gua­
nabar~. 

Não poderia ter outro pensamento 
senão este, de que o Presidente da 
República, bem assim o Sr. Ministro 
dos Transportes estão desejosos de 
ajudar a Guanabara. 

O Porto do Rio de Janeiro é um 
porto já um tanto quanto superado, 
porque seu calado não permite a pre­
sença de grandes navios. No Porto de 
Santa Cruz o calado pode ser muito 
maior, pois a profundidade daquela 
baía é muito maior e portanto, navios 
que não possam aportar no Porto do 
Rio de Janeiro, poderão fazê-lo no 
Porto de Santa Cruz. 

Agradeço o aparte de V. Ex.a. que, 
como representante da ARENA, está 
trazendo uma mensagem que não po­
de ser Ignorada pela Oposição. Sua 
palavra é uma tomada de posição. 
!!: também, em última análise, um 
compromisso do Governo com o Es­
tado da Guanabara. 

Eu não poderia esperar outra coi­
sa. confiamos no Governo, sobretudo 
este Governo que está interessado no 
desenvolvimento do País. Somos Opo­
sição, fazemos critica, mas também 
devemos reconhecer as intenções e as 
iniciativas deste Governo, em favor 
do desenvolvimento, através de vários 
atos e decretos, como o PROVALE, o 
PRODOESTE e a Transamazônica. 

Acredito que, no caso da Guanabara, 
o Governo não ficará indiferentr-, e V. 
Ex.a acaba de afirmar que o Governo 
dará toda cobertura àquele Estado. 
Esperamos, realmente, essa assistên­
cia, essa solidariedade do Poder Exe­
cutivo federal. 

Sr. Presidente, para mantermos 
uma elevada taxa de crescimento é 
necessário mais do que nunca o aflu­
xo de financiamento ou de capitais 
externos, em valores cada vez maio­
res, mas que exige como contraparti­
da ou segurança de retribuição a ga­
rantia segura de nosso poder de ex­
por_tar. Existe.. portanto, estrita re­
laçao entre uma coisa e outra. Esta 
é a polítjca fundamental e matriz do 
eminente Ministro Delfim Netto. 

Ora, com a queda da grandeza por­
tuária da Praça Mauá, com o deslo­
camento e a implantação maciça de 
indústrias na ZONA INDUSTRIAL DE 
SANTA CRUZ .. com a construção já 
iniciada da RIO-SANTOS, cortando 
esta ZONA ao meio, com a ligação 
ferroviária do ramal Japeri-Man­
garatiba pela Rede Ferroviária Fe­
deral, para servir este novo comple­
xo industrial carioca, impõe-se com 
a maior urgência, necessidade e pres­
teza, a abertura de um novo respira­
douro maritimo: O TERMINAL MA­
RíTIMO DE SANTA CRUZ. Este ter­
minal, atendendo à ZONA INDUS­
TRIAL, ~om indústrias voltando para 
à exportação e às zonas agrícolas cir­
cunjacentes do Estado do Rio, eontri­
buirá de maneira decisiva para o au­
mento das: exportações brasileiras. 

SANTA CRUZ corresponde a uma 
das cabecas do CORREDOR URBANI­
ZADO RÍO--SAO PAULO, e um dos 
vértices do triângulo que fonna o sis­
tema Rio-São Paulo-Belo Horizon­
te. a maior concentração populacio­
nal da América Latina. O triângulo 
Rio-São Paulo-Belo Horizonte tem 
hoje cerca de 18 milhões de habitan­
tes, com previsão de duplicação deste 
número até 1990. 

SANTA CRUZ é o extremo oeste 
da Guanabara, na região Leste do 
Brasil. A sua frente, o oceano Atlân­
tico, às suas costas, a concentracão 
do maior complexo rodoferroviá'rio 
da AIDética Latina, em eontacto com 
os maiores centros produtores e con­
sumidores do País. 

Ainda, agora, Sr. Presidente, vemos 
o Governador de São Paulo. com a 
audácia e o arrojo que caracterizam a 
gente paulista, iniciar a transforma­
ção do ])Orto de São Sebastião, no li­
toral norte, no primeiro supertermí­
nal de granéis sôlidos do País, com 
dutos e sistemas inéditos para movi­
mentação de minérios e grãos do lito­
ral até o planalto e vice-versa. 

Para tanto, contratou o serviço de 
Consultoria da Brasconsult, que, por 
sua vez, pauta todo o seu trabalho no 
Engenheiro Ernest G. Frankel, espe­
cialist-a em planejamento portuário 
do Ban<!o Mundial, o qual baseia o seu 
abalizado parecer em que "a atual 
dinàmica no setor de transportes se­
pultou -o enf-oque do porto tradicional, 
considerado unidade independente, c 
deu lugar ao porto que, resultante de 
um planejamento lastreado na análi­
se dos fatores de produção, demanda 

do mercado internacional e transpor­
tes, é capaz de gerar e impulsionar as 
exportações". 

Mas, Srs. Senadores, o que é isso 
senão a realidade que a ZONA IN­
DUSTRIAL DE SANTA CRUZ impõE 
à Guanabara e ao País? Como prove; 
acima, esta ZONA está cercada, po1 
todos os lados, de fartos meios dE 
transportes. Ê uma ZONA, como berr 
dis.se o Professor Frankel, resultantl 
de um planejamento lastreado m: 
análise dos fatores de produção, e, < 
que é importantíssimo, em especial, ~ 
politica do Ministro Delfim Netto, ca· 
paz de gerar e impulsionar as expor· 
tações. 

Esta ação do Governo de São Paul< 
não significa que se sacrifique o por"U 
de Santos, nem que se deseje reduzi­
lo a uma escala menor de importân­
cia. O que se quer é ampliar a capa· 
cidade de gerar exportações, com pro· 
dutos e produtos vindos ou provindo 
de outras zonas geoeconômicas do Es 
tado paulista.. 

Ajusta-se, Sr. Presidente, este con 
ceito e esta norma de ação como um: 
luva à Guanabara. 

Não se pretende acabar com o por 
to da Praça Mauá, nem tão pouco re 
dU2ir a sua importância. Fiquen 
tranqüilos os arautos desta idéia. < 
que se quer, isto sim, é integrar a, 
grande conceito de exportação um: 
ZONA INDUSTRIAL planificada 
planejada por técnicos, rodeada d 
meios de transportes por todos os la 
dos, e um dos vértices do triângul 
Rio-São Paulo-Belo Horizonte, cor 
cerca de 18 milhões de habitantes. 

O que se quer é dar a esta grand 
região, hoje representada por seu pon 
W principal em SANTA CRUZ, UI 
respiradouro marítimo, último elo qu 
falta ao seu sistema de transportes. 

O que se quer, Sr. Presidente, é ajt 
dar a tirar o País da pequena pa1 
ceria no comércio mundial. E, par 
se ter uma idéia, em 1970 as exporte: 
ções mundiais andaram por perto c 
300 bilhões de dólares e a particip' 
~ão brasileira de 2,74 bilhões de d( 
lares significa que não alcançaml 
1% sequer daquele total! 

O objetivo dos CORREDORES I: 
EXPORTAÇAO é rornar o produ 
brasileiro altamente competitivo t 
mercado internacional. 

Estamos todos empenhados num g 
gantesco programa de ampliação t 
nossas exportações, esperando-se q1 
este ano atinja a casa dos 3,5 bilhõ 
de dólares. 

Mas, para alcançar esta meta, n: 
basta produzir a preços competitiv 
em Igualdade qualitativa. No cus 
fiscal da mercadoria pesam o tran 
porte (ferroviário ou rodoviârio) e 
despesas portuárias. Estas mercad 
rias são representadas por alguns n 



Junho de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado lO 1343 

lhões de toneladas de produtos agri .. 
cola.s, minério de ferro (pellets) e pro .. 
dutos manufaturados. 

o que acontece, e vai acontecer, no 
caso da Guanabara, é que a produção 
industrial da ZONA DE SANTA CRUZ 
vai ficar nos pátios das fábricas, sem 
poder ser exportada, pelo fato de ha­
ver uma distância de 70 quilómetros 
até a Praça Mauá. 

Então, pergunto: por que não se 
arregimentam, desde já, as medidas 
necessárias à construção do TERMI­
NAL MARíTIMO DE SANTA CRUZ, 
para atender à nascente ZONA IN­
DUSTRIAL carioca e à produção agrí­
cola circunvizinha do Estado do Rio? 

Por todos estes motivos acima ex­
postos, é que, como Senador, com 
enormes responsabilidades de outor­
ga conferida pelo povo carioca, não 
poderia, de maneira alguma, deixar 
cte público fazer um apelo sincero t 
veemente ao Senhor Presidente da 
República e ao Sr. Ministro dos Trans­
portes, no sentido de voltarem os seus 
olhos para a Guanabara em face da 
importância econômica do TERMI­
NAL MARíTIMO DE SANTA CRUZ, 
pela • posição de sua ZONA INDUS­
TRIAL e pela necessidade de escoa­
mento próximo das áreas agrícolas 
circunvizinhas da região pertencente 
ao Estado do Rio. 

A Guanabara, por todas a~ suas for­
ças vlvas

1 
estou certo, estara a postos 

para. mais uma vez reivindicar sua le­
gítima posição no cenário político e 
econômico da União, para contribuir 
para o progresso crescente e urgente 
do Brasil, motivo pelo qual pede a sua 
inclusão, via Santa Cruz, na criação 
dos Corredores de Exportação. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do Orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nossa presença na tribu­
na é tão-somente para dois pequenos 
registros, conquanto aparentemente 
sem importância, que se revestem de 
validade impressionante para as con­
quistas do Brasil de hoje. 

A Amazônia todos os Srs. Senado­
res sabem, e o Sr. Presidente melhor 
ainda, era, até ontem, inteiramente 
desconhecida e envolvida em mistério. 
Não fosse a coragem, o arrojo e o des­
prendimento do Governo Federal em 
conquistá.la, desmentindo assim os 
prognósticos de Herman Khan, a 
Amazônia continuaria sendo objeto de 
·X1bi~a internacional. 

Ai está, todavia, a Transamazônica; 
aí está, todavia, a Cuiabá--8antarém; 
e, sobretudo, aí está o Projeto RADAM 
desvendando, para o mundo, as gran­
des riquezas do subsolo da Amazônia. 

Mas não seria tão-somente com a 
ação governamental que se iria con­
quistar a Amazônia; não seria tão-so­
mente com a ação patriótica, como es­
ta do Governo Federal, que :re iria pro­
var, para o mundo, que a Amazônia é 
nossa e que nós estamos na Amazô­
nia. 

Era preciso que o empresariado pri­
vado lá estivesse presente, e lá está 
presente, na mais variada ação e 
atuação pessoal. E, dentre essas pre­
senças, uma se me afigura de im­
portância. 

Dai a razão da nossa presença na 
tribuna. 

É que, vivendo no mundo das co­
municações, vivendo no mundo em que 
os jornais exercem realmente um 
grande papel, não só de informação, 
mas sobretudo de cultura, adiantan­
do-se, até a muitos como precursor, 
para lá foi um modesto ex-funcioná­
rio do Senado Federal, Roberto Gueu­
deville. 

Com coragem, com arrojo, com o de­
sassombro do homem brasileiro, acre­
ditando na mensagem do Governo, 
dando uma resposta à grande clari­
nada do amanhã dada pelo eminente 
Presidente Médici. esse jovem lá plan­
tou um jornal que tivemos a satis­
fação de, na semana passada, ler -
o ano I, n.0 1, do Jornal da Transa­
mazônica. É um modesto jornal de 
quatro pâginas, um modesto jornal in­
formativo das grandezas e das belezas 
da região amazônica, mas, multo além 
da figura de Roberto Gueudeville, 
significa a coragem do homem brasi­
leiro que, atendendo à mensagem do 
Governo, disse "presente", e lá está 
presente para disseminar informações 
e para difundir, sobretudo, a cultura. 

Era este o registro que pretendía­
mos fazer na tarde de hoje. 

Sr. Presidente, o segundo registro é 
o de manifestar, desta tribuna, a nos­
sa satisfação pela instalação do Con­
selho Nacional Anti tóxico. O tóxico, 
que cria problemas em todas ãreas do 
mundo ocidental, e também em todas 
as ãreas do mundo oriental; o tóxico, 
que vilipendia a juventude; o tóxico, 
mais aniquilador e mais trágico do que 
o câncer; que vicia, dificulta, causa a 
estagnação e impede o amanhá aber­
to e radiante; o tóxico, tantas vezes 
combatido nesta tribuna por eminen­
tes Senadores; o tóxico, motivo de 
pro)eto do Governo criando uma 
grande estrutura para impedir a sua 
propagação; o tóxico, problema equa­
cionado pelo Governo Federal em mol­
des repressivos, sobre o qual apresen­
tei projeto que, todavia, foi rejeitado 
pelo Plenário desta Casa e anexado 
àquela, previa a educação antitóxica, 
porque entendemos, e repetimos ago­
ra para V. Ex.8 e para a Nação: mais 
importante do que reprimir, mais im­
portante do que tratar, é preservares-

ta juventude bela deste Pais dos ma­
lefícios do tóxico; isto só será possí­
vel através da educação. 

Se tivemos a desdita de ontem ver 
o nosso projeto rejeitado pela Casa, 
hoje queremos manifestar a nossa sa­
tisfação e o nosso contentamento por 
V>er Que indiretamente aquela nossa 
idéia surtiu resultados efetivos na insN 
talação do Conselho Antitóxico. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a per­
mite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Ouço 
V. Ex.a com a maior satisfação e pra­
zer, eminente Senador. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a devo 
recolher, como um depoimento do 
relator do projeto antitóxico, que a 
proposição de V. Ex.• foi de uma ex­
traordinária valia na apreciação e no 
enriquecimento do projeto do Gover­
no. Tendo sido apresentado quase que 
concomitantemente com o do Governo 
e, para não existirem dois ou três pro­
jetos versando matérias conexas ele 
foi como que fundido à sua substân­
cia, e foi considerada a sua mensa­
gem - foi como que captada - para 
animar todo o nosso trabalho em tor­
no da proposição governamental. v. 
Ex.a não perdeu o seu projeto. Com 
ele, V. Ex.a aflnnou uma posição e 
deu uma alta colaboração ao Gover­
no e a República. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Rece­
bo com o máximo prazer e a máxi­
ma satisfação o aparte de V. Ex.a, 
devendo esclarecer, todavia, que lon­
ge de mim qualquer insinuação sig­
nificando incriminação. Pelo contrá­
rio, como estou a tentar demonstrar 
desta tribuna, esse projeto de lei do 
Governo recolheu - como ainda há 
pouco afirmou seu eminente relator, 
nobre Senador José Lindoso - a es­
sência dos objetivos que me propu­
nha alcançar com a proposição. 

O Sr. Benjamin Farab - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muita satisfação, nobre colega. 

O Sr. Benjamin Farah - Faço ml~ 
nhas as palavras do nobre Senador 
José Lindoso. Na verdade, a contri­
buição de V. Ex.a, nesta batalha con~ 
tra os tóxicos, é digna de menção 
hOnrosa. Pouco importa que tenha si­
do aceito no todo ou em parte ou não 
tenha sido aceito de maneira algu­
ma. O fato é que V. Ex. a marcou uma. 
posição, V. Ex.a liderou. foi o pionei~ 
rismo nesta luta, aqui nesta Casa. 
Todos nós, como pais ou professores 
que somas, nós, em última análise, 
como brasileiros e como cristãos, te­
mos um interesse muito grande na 
defe.sa da criatura humana, sobretu­
dO da mocidade. A campanha contra 
os tóxicos deve convocar todas as 
energias dos homens de bem, daque­
les que acreditam no futuro da hu­
ntanidade, na paz, na concórdia, na 
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compreensão e na felicidade entre os 
homens. E um dos grandes males do 
momento é o tâxioo. V. Ex. a. levantou 
esta bandeira de combate aqui den­
tro. Não pode deixar de merecer os 
nossos aplausos. O seu projeto mar­
cou uma posição, não só de V. Ex.a, 
mas do Senado da RepúbHca. Prova 
ele que o Senado tem a coragem de 
enfrentar uma batalha dessa natu­
reza, que, aliás, não é brincadeira. É 
muito séria, pois tem contra ela po­
derosos inimigos articulados em vá­
rios setores, econômicos, sociais, po­
líticos, e de outras origens. E quem 
enfrenta esta luta tem coragem. V. 
Ex.a teve uma atitude corajosa, re­
fletindo, por certo, o pensamento do 
Senado da República do Brasil. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra­
decemos o aparte de V. Ex.a Tal co­
mo o aparte do eminente Senador 
José Lindoso, não só honra, como va­
lida o pronunciamento que estamos 
fazendo nesta tarde. 

O objetivo central desta oração se­
ria manifestar à Casa e à Nação a 
nossa satisfação, o nosso contenta­
mento por termos a essência da idéia 
de educar a nossa juventude para 
que ela evite os tóxicos, vir a ser con­
substancíada, se não na forma do 
projeto que apresentamos, pelo me­
nos, na forma da Constituição do 
Conselho Nacional Antitóxicos, sob a 
Presidência do eminente e extraordi­
nário brasileiro que é Jarbas Gonçal­
ves Passarinho. 

Muito obrigado. (Muito bem! Pal­
mas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Esteves - Cattete Pinhei­
ro - José Sarney - Waldemar 
Alcântara - Ruy Carneiro -
Arnon de Mello - Trotônio Vile­
la - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto 
- Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Car­
valho Pinto- Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Saldanha 
Derzi - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - Não há mais oradores inscri­
tos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa~ 
recer n.0 132, de 1972) do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 

26. de 1971 (n.o 17-A/71, na Câ­
mara dos Deputados), que apro­
va as contas do Presidente da 

República, relativas ao exercício 
de 1968. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando discutir a matéria, declaro en· 
cerrada a discussão. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, in­
dependente de votação, nos termos do 
Art. 362, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação fina] do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 26, de 1971 
(n.0 17-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Con;tituição, e eu, .. 
. . . . . . . . . Presidente do Senado Fe-
deral, promulgo o seguinte .. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1972 

Aprova as contas do Presid"Cnte 
da República, relativas ao exer­
cício financeiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pelo Pref!fdente da Repú­
blica, relativas ao exercício financei­
ro de 1968, com resE;alvas àqueles va­
lores lançados à conta de "Diversos 
Responsáveis", dependentes de veri­
ficação final pelo Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as dispo.sições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) 

Item 2 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida !)€'la 
Comissão de Redação em seu Pa­
recer n.0 137, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 16, de 1972, que 
autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de ..... . 
CrS 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros), des­
tinadas a garantir empréstimo 
junto à Caixa Econômica Federal 
<incluída em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
f'Jncedida na sessão anterior). 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum do.15 Srs. senadores 
quiser discuti-la, d~claro encerrada a 
discussão. 

Encerrada sua discussão sem emen­
das e não havendo requerimento 
para que a redação final seja subme­
tida a votos, será a mesma conside­
rada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 362 do Regimento In­
terno. 

A matéria vai à promulgação. 
E a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação fin~l do Projeto de 

Resolução n.o 16, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI. da Constituição. e eu, ....... . 
.............. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1972 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de ..... . 
Cr$ 5. 500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mU cruzeiros), des­
tinadas a garantir empréstimo 

·junto à Caixa Econômica Federal. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É levantada a proibição 

constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968. do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Mu­
nicipal de Campinas, Estado de São 
Paulo, emita quaisquer obrigações até 
o limite de Cr$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil cruzeiros). 
com a finalidade de garantir uma 
operação de empréstimo junto à Cai­
xa Econômica F'ederal, destinada à 
construção de um hospital municipal 
e de um pronto-socorro, para atender 
à população local. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.O 45172, lido na Hora do Expe­
diente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­

ro) - Será realizada no próximo dia 
21 de agosto a sessão especial ooll­
citada. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro) - Não há oradores inscritos para 
esta oportunidade. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para reunir-se à.s 19 horas, em sessão 
conjunta destinada à leitura de men-­
sagem presidencial. 
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Nada mais havendo a tratar, desig­
no para a sessão ordinária de segun­
da ... feira, dia 12 de junho, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

dos Deputadoa), que aprova a 
Convenção para a Repressão aos 
Atos Ilícitos contra a Segurança 
da Aviação Clvll, assinada em 
Montreal, em 23 de .setembro de 
1971, com reserva ao § 1.0 do art. 
14. 

de Resolução n.0 2, de 1972, que 
suspende a execução do art. 280 
da Lei n. 0 4. 425, de 16 de fe­
vereiro de 1970, do Estado de 
Santa Catarina (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do 
Estado), declarado inconstltuelo ... 
nal por decisão definitiva do Su.­
premo Tribunal Federal. 2 Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 135, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 8, de 
1972 (n.o 56-B/72, na Câmara 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 136, de 1972) do Projeto 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta~se a Sessão às 15 horas e 

40 minutos.} 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.o 34, de 1972 (CN), que submete à delibe­
raGão do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.o 1.222, de 29 de maio de 1972, que "cria o cargo 
em comissão de Secretário Especial de Saúde da 
Região Amazônica". 

1." REUNIÃO, DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 9 DE JUNHO DE 1972 

Aos nove dias do mês de junho do ano de mil nove­
centos e setenta e dois, na Sala da Comissão de Finanças 
do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José 
Lindoso, Cattete Pinheiro, Fernando Corrêa, José Sarney, 
Waldemar Alcântara, José Augusto, Paulo Tôrres, Geral­
do Mesquita e Adalberto Sena e os Senhores Deputados 
Alpbeu Gasparinl, Eraldo Lemos, Nosser Almeida, RaY­
mundo Parente e Silvio Botelho, reúne-se a Comissão Mis­
ta incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 34, 
de !972 (CNJ. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência o senhor Senador Geraldo Mesquita, 
que declara instalada a comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presi­
dente esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e 
do Vice-Presidente. Di.stribuídas as cédulas o Sr. Presi­
dente convida para funcionar como escrutinador o Senhor 
Deputado Nasser Almeida. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Senador Waldemar Alcântara ... , ........ . 

Em branco .............................. . 
Para Vice-Presidente: 

Senador Adalberto Sena ................. . 
Em branco .............................. . 

13 votos 

1 voto 

13 votos 

1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente os Senhores Senadores Waldemar Alcân­
'~ara e Adalberto Sena. 

Assumindo a Presidência o Sr. Presidente Senador 
W'aldemar Alcântara agradece a seus pares a honra com 
que foi distinguido e designa para relatar a matéria o 
Senhor Deputado Silvio Botelho. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 1eunião, e 
para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, la­
\'rei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros presentes. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Senador Adalberto Sena 

Relator: Deputado Silvio Botelbo 

Senadores 

1. José Lindoso 
2. cattete Pinheiro 
3 . Fernando Corrêa 
4. José Sarney 
5. Benedlto Ferreira 
6. Waldemar Alcântara 
7. José Augusto 
B. Orlando Zancaner 
9. Paulo Tôrres 

10. Geraldo Mesquita 

1. Adalberto Sena 

Deputados 

ARENA 

1. Navarro Vieira 
2. Alpbeu Gasparlnl 
3 . Eraldo Lemos 
4. José Haddad 
5. Nosser Almeida 
6. Raymundo Parente 
7. Silvio Botelho 
8. Vinícius Câmara 

MDB 
I. Rui Lino 
2. J oel Ferreira 
3. João Menezes 

CALENDARIO 

Dia 9-6-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acordo 
com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 29-6 - na Comissão Mista; 

Até dia 29-7 - no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 

11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretária: 
Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24-8105 - Ramais: 
314 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.0 31, de 1972 (CN), que submete à delibera~ 
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 219, de 15 de maio de 1972, que "dispõe sobre 
a. con(lessão de estímulos à exportação de manufa­
turados e dá outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 8 DE JUNHO DE 1972 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia oito de 
junho de mil novecentos e setenta e dois, na Sala de 
Reuniões das Comissões do Senado Federal, sob a presi­
dência do Deputado Fernando Fagundes Netto, presentes 
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os Senadores Renato Franco, Fausto Castello-Branco, José 
Augusto, Wilson Gonçalves, Fernando Corrêa, Clodomir 
Mllet e Cattete Pinheiro e os Deputados Henrique Fans­
tone. João Unhares, João Arruda e Amaury Müller, reú­
ne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n.0 31, de 1 72, que submete à consi­
deração do congresso Nacional o texto do Decreto-Lei n.0 

1.219, de 15 de maio de 1972, que "dispõe sobre a eonces.são 
de estímulos à exportação de manufaturados e àá outras 
providências". 1 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
instalados os trabalhos e concede a palavra ao Senador 
José Augusto que passa a ler o seu parecer, dando pela 
aprovação da Mensagem nos termos do Projeto de De­
creto Legislativo que oferece. 

Em discussão, é dada a palavra ao Deputado João 
Arruda que se manifesta contrariamente às conclusões do 
parecer, of,erecendo voto em separado. Em votação, é o 
parecer aprovado contra os votos dos Deputados João Ar­
ruda e Amaury Müller. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário, a presente 
ata que, Uda e aprovada, .será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

COMl'OSIÇAO 

Presidente: Deputado Fernando Fagundes Netto 
Vice-Presidente: Deputado José Camargo 

Relator: Senador José Augusto 

Senadores 

1 . Osires Teixeira 
2. Carvalho Pinto 

Deputados 

ARENA 

1. Ernesto Valente 
2. Aldo Lupo 

3. Fausto Castello-Branco 3. Fernando Fagundes Netto 
4. Wilson Gonçalves 4. Hermes Macedo 
5. José Augusto 5. Henrique Fanstone 
6. Fernando Corrêa 6. Marques Fernandes 
7. Arnon de Mello 7. América Brasil 
8. Clodomir Mllet 8. João Unhares 
9. Cattete Pinheiro 

10. Flávio Britto 

MDB 

1. Benjamin Farah 1. João Arruda 
2. Amaury Müller 
3. José Camargo 

CALENDARIO 

Dia 24-5-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 13-6-72 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 13-6-72 na Comissão Mista; 

Até dia 15-7-72 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Geraldo Sobral Rocha - Telefone: 24-8105 - Ramais: 
312 e 303. 

COMlSSAO MI~TA 

Incumbida de emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei n.0 2, de 1972 (CN), que "Dispõe sobre a remu­
neração dos Militares, e dá outras providências". 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA NO DIA 5 DE JUNHO DE 1972, AS 21 HORAS 

PUBLICAÇAO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO 

Presidente - Deputado Lauro Leitão 
Vice-Presidente - Deputado Pedro Ivo 
Relator - Senador Lourival Baptista 

íntegra do apanhamento Taquigráfico referido na Ata; 

O SR. PRESIDEI\'TE (Lauro Leitão) - Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a reunião. 

Esta Comissão se reúne para discutir e votar o Parecer 
do Relator ao Projeto de Lei n.O 2, de 1972, de origem 
governamental, que dispõe sobre a remuneração dos mi­
litares, e dá outras providências. 

Com vista ao disposto no artigo ISO, do Regimento 
Interno do Senado, proponho que seja dispensada a lei­
tura da ata da reunião anterior, que trata da instalação 
desta Comissão. 

Os Srs. que estiverem de acordo com a dispensa da 
leirura daquela ata, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado~ (Pausa.) 

Foram recebidas 28 emenQas ao Projeto governa­
mental pela Secretaria da Comissão, todas admitidas por 
esta Presidência por julgá-las pertinentes à matéria. 

Foram comunicadas duas substituições de membros 
de~ta Comissão: uma pelo Lider Senador Adalberto Sena, 
do MDB, que comunica a substituição do Sr. Senador 
Amaral Peixoto pelo próprio Lider e outra eomunJcaçã!l 
subscrita pelo Líder Senador Filinto Müller, comunicand<J 
a substituição do Senador José Guiomar pelo Senadot 
Antônio Carlos. 

Foram as duas comunicações que chegaram até este 
momento ao conhecimento da Presidência. (P~usa.) 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Sr. Senadm 
Lourival Baptista. par JeJtura do seu Parecer. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) (Lê o seguinte) 

Parecer da Comissão Mista, sobre o Projeto dt 
Lei n.0 2, de 1972 (CN), que "dispõe sobre a remune­
ração dos militares, e dá outras providências." 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, pel~ 
Mensagem n° 27, de 1972 <CN) - <n.0 76172, na origem) 
datada de 12 de maio de 1972, .encaminhou à considera· 
ção do Congresso Nacional, nos termos do § 2.0 do artig< 
51 da Constituição, projeto de lei que dispõe sobre a Re· 
mt1neração dos Militares. 

2. Para recebimento, leitura, publicação, distribui· 
ção de avulso.s, designação da comissão Mista e organí· 
zação do calendário, o Presidente do Congresso convocO\ 
e fez realizar Sessão Conjunta no dia 18 de maio (Reso· 
lução n.0 1, de 1970 - CN - art. 86). 

3. Foram indicados para comporem a Comissão Mis· 
ta, incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Le 
n.o 2, de 1972 <CNl, 11 <onze) Senhores senadores e 1: 
(onze) Senhores Deputados. 

4. Na forma regimental (Regimento Comum- Reso· 
lução n.0 1, de 1970 - CN - art. 10, § 2.0 ), no dia 18· d' 
maio, foi instalad8 I\ Comissão tendo se procedido à eleí 
ção para escolha do l."reJidente, Vice-Presidente e desig 
nação do Relator. Foram eleitos os Senhores Deputado 
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Lauro Leitão e Pedro Ivo, seus Presidente e Vice~Presi­
dente, respectivamente, tendo o Senhor Presidente, de 

. acordo com o disposto no art. 10, § 3.0 , da Resolução 
- n.0 1, de 1970, nos designado Relator da matéria. 

5. Perante a Comissão Mista, conforme estabelece 
o art. 11 do Regimento Comum e no prazo de 8 (oito) 
dias, contado a partir do dia 19 de maio, foram apresen­
tadas pelos Senhores Congressistas 2B (vinte e oito) emen­
das. todas aceitas preliminarmente pelo Senhor Presi­
dente da Comissão e publicadas no Diário do Congresso 
Nar.ional (Seção Jl) do dia 30 de maio de 1972. 

6. Passemos ao exame da Mensagem n.O 27, de 1972 
(CN) - que se transformou no Projeto de Lei n.O 2, de 
1972 CNl. Diz a Mensagem Presidencial: 

"Com a Lei n.0 5. 774, de 23 de dezembro de 1971, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Militares. consubs­
tanciou-se o ·propósito do Geverno de ajustar à sua 
política de pessoal as disposições dos antigos Esta­
tuto dos Militares e Lei de Inatividade dos Militares. 
Pelo atual Estatuto dos Militares, como lei básica, 
são estabelecidos a.s normas, deveres, obrigações, 
direitos e vantagens dos integrantes das Forças Ar­
madas, englobando também os assuntos pertinentes 
à antiga Lei de Inatividade dos Militares. 

Conseqüentemente, não poderão deixar de se adap­
tar ao novo Estatuto todos os dispositivos legais, e 
regulamentares que com ela tenham pertinência, 
como, aliás, determina o seu artigo 160. 

E entre os dispositivos legais vigentes que necessi­
tam amoldar-se, de imediato, M disposições da lei 
básica dos militares, estão inúmeros do Decreto-lei 
n.0 728, de 4 de agosto de 1969, que dispõe sobre 
indenizações, proventos e outros direitos dos mi­
litares. 

Nessas condições, foi elaborado projeto de lei que, 
sem reajustar os valores de soldo ou inovar vanta­
gens ou direitos, simplesmente se atém a aperfei­
çoar dispositivos do Decreto-lei n.0 728, de 4 de 
agosto de 1969, dando-lhes, em inúmeras ocasiões, 
outra redação, a fim de que atendam ao determi­
nado no artigo 160 da Lei n.O 5. 774, de 23 de de­
zembro de 1971. 

Com essas considerações que julguei oportuno fazer, 
ressaltando que a matéria a ser examinada por 
Vossas Excelências não determina aumento de des­
pesa, tenho a honra de submeter à elevada apre­
ciação de Vossas Excelências, nos termos do § 2.0 

do artigo 51 da constituição, o projeto de lei que 
dispõe sobre a Remuneração dos Militares." 

Pela justificação que o Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República apresenta, conforme o texto da Men­
sagem que transcrevemos a-cima, verifica-se que o pro­
jeto visa: 

a) adequar a lei sobre a remuneração dos militares 
à política de pessoal que vem sendo executada pelo 
Govêrno; 

b) consolidar, num só diploma as regras de direito, 
objeto de leis que alteraram a lei básica dos mili­
tares; 

c) aperfeiçoar dispositivos do Decreto-lei n.0 728, 
de 4 de agosto de 1969, de modo a harmonizá-lo 
com a Lei n.0 5. 774, de 23 de dezembro de 1971. 

Por outro lado, o projeto não propõe aumento dos 
valores em vigor de soldo, vantagens ou direitos. 

Nestas condições, preliminarmente, opinamos pela 
acolhida da propo.sta do Poder Executivo. 

7. Ao Projeto foram apresentadas 28 emendas assim 
relacionadas, por ordem alfabética de seus autores: 

Deputado Dias Menezes - 27. 
Deputado Edison Bonna - 4, 16, 18, 20, 21, 23, 28. 

Senador Flávio Britto - 25. 

Deputado Florim Coutinho - 22. 

Deputado Jairo Magalhães - 9. 

Deputado Léo Simões - 1. 

Senador Milton Trindade - 2, 3, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 13. 

Senador Osires Teixeira - 24. 

Deputado Paulino Cícero - 15. 

Deputado Pedro Ivo - 12, 19. 

Senador Saldanha Derzi - 14, 17. 

Senador Vasconcelos Torres e Deputado Léo Simões 
26. 

8. Passemos ao exame e parecer sobre cada uma das 
emendas acima relacionadas: 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente, peço a pala" 
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Tem a palavra 
o nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Pela ordem) - Sr. Preslden" 
te, todos recebemos o parecer do ilustre Sr. Relator, aliás 
exaustivo, mormente no estudo das emendas, pois são 
135 páginas. 

Deste modo, consultaria V. Ex. a e, através de V. Ex. a, 
a Comissão, se seria possível a dispensa da leitura de 
todo o parecer, para, então, iniciar-se a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) Inicialmente, 
consultaria o nobre Sr. Relator se concorda em que se 
submeta à consideração da Comissão, não propriamente 
a questão de ordem, mas o requerimento formulado pelo 
ilustre Líder Senador Ruy Santos, no sentido de que se 
dispense a leitura do parecer, vez que está todo ele dati­
lografado e dlitribuído aos Srs. Mernbros da Comissão. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) Pediria ao Sr. 
Presidente e aos Membros da Comissão pudesse ler todas 
as 28 emendas apresentadas, assim como as do Relator, 
com a respectiva justificação. Quanto ao substitutivo, 
poaer-se-ia colocá-lo em votação, salvo, naturalmente, os 
destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) Logo que o Sr. 
Relator terminar a leitura desta parte do relatório, sub­
meterei todas as emendas apresentadas à apreciação da 
nobre Comissão. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - (Prossegue na 
leitura.) 

EMENDA N.0 1 

De autoria do Deputado Léo Simões, manda acrescen­
tar: 

- Logo acima do Título I, o seguinte: 
"Código de Vencimentos e Vantagens." 

O Autor apresenta a seguinte justificação: 
"Tem a presente emenda a finalidade de manter 
a mesma denominação do antigo instrumento que 
regulava a matéria que o Projeto n.0 2, de 1972, 
vem de disciplinar. 
Tecnicamente a medida é recomendada parque toda 
a legislação concernente a vencimentos, proventos 
e gratificações de milltares faz referência ao Có­
digo de Vencimentos dos Militares, criando, inclu­
sive, tradição que é mister manter." 
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PARECER 
Apesar de conhecido por Código, na realidade o refe­

rido texto é uma Lei. A denominação Código irta exigir 
uma tramitação especial, separadamente, nas duas Casas 
do Congresso e fora do.s prazos (art. 51, § 6.0 , da Consti­
tuição!. 

A matéria não parece tão importante, em caráter na­
cional, para receber o nome de Código. A denominação 
"Lei de Remuneração dos Milita:tes" é perfeitamente com­
patível e permite a apreciação normal pelo Congresso. 

O nosso parecer é pela rejeição. 
EMENDA N.0 2 

De autoria do Senador Milton Trindade, altera are­
dação do art. 20 (Capitulo I, Seçãoll) do projeto. O ar­
tigo 20, como proposto no projeto, é o seguinte: 

"Art. 20. Ao completar cada qüinqüênio de tempo 
de efetivo serviço, o milltar percebe a Gratificação 
de Tempo de Serviço, cujo valor é tantas quotas de 
5% tcinco por cento) do soldo do seu posto ou gra­
duação quantos forem os qüinqüênios de tempo de 
efetivo serviço." 

A emenda pretende alterar a redação do art. 20 para 
o seguinte: 

"Art. 20. Ao completar cada triênio de tempo de 
serviço, o militar percebe a Gratificação de Tempo 
de Serviço, cujo valor é de tantas quotas de 3% ... " 

O autor apresenta a seguinte justificativa: 
"A emenda visa a dar melhor redação ao artigo 20 
que trata da Gratificação de Tempo de Serviço do 
Mllltar." 

PARECER 
A proposta contida na emenda aumenta a despesa 

(inconstitucional). 
O atual pagamento é feito em qüinqüênio. A emenda 

solicita pagamento em triênio. Somos, portanto, pela re­
jeição. 

EMENDA N.0 3 
De autoria do senador Milton Trindade, manda acres­

centar ao art. 21, § 1.0 , in fine, o seguinte: 
"; de Medicina, de Odontologia, de Farmácia e de 
Veterinária." 

Na justificativa que acompanha a emenda, o Reu au-
tor tece as seguintes considerações: 

"OS militares oriundos do Instituto Militar de En­
genharia, do Instituto Teconlógíco de Aeronáutica 
e aqueles que dispõe o art. 172, desta Lei, freqüenta­
ram um curso regular de graduação de engenheiros, 
equiparados, portanto, aos diversos cursos univer­
sitários de graduação, tais como, medicina, odon­
tologia, farmácia e veterinária. 
Assim sendo, fazem jus a este percentual, todos 
aqueles profissionais de Nivel Universitário que tra­
balham nas diversas organizações dos serviços de 
Saúde das Forças Armadas, por equidade com aque­
les que freqüentaram curoos universitários civis in­
clusos no art. 172 e aqueles que ingressaram no Ins­
tituto Militar de Engenharia ou no Instituto Tec­
nológico de Aeronáutica, ~ursos estes também equi­
parados aos demais .cursos de engenharia das Uni­
versidades Federais." 

PARECER 
Aumenta a despesa <inconstitucional). A tramitação 

e equivalência de Cursos nas Forças Armadas é sistemá­
tica e o grande objetivo da Gratificação de Habilitação 
Milltar é o incentivo aos cursos cte interesse militar. Assim 
sendo, somos pela sua rejeição. 

EMENDA N.0 4 

Apresentada pelo Deputado Edison Bonna, propõe 
para o art. 21, item I, a seguinte redação: 

"Art. 21. A Gratificação de Habilitação Militar é 
devida pelos Cursos realizados com aproveitament.o 
em qualquer posto ou graduação, com os percen­
tuais a seguir fixados: 

I - 35% !trinta e cinco por cento): 

Cursos: Superior de Guerra Naval; da Escola de 
Comando e Estado-Maior do Exército; Superior de 
Comantlo e Direção de Serviços da Escola de Co­
mando e Estado-Maior da Aeronáutlca; do Instituto 
Militar de Engenharia; do Instituto Teconológlcc 
de Aeronáutica; de ingresso no Corpo de Engenhei­
ros e Técnicos Navaí.s e de ingresso no Quadro cte 
Engenheiros da Aeronáutica." 

O art. 21 do projeto original está assim redigido: 
"Art. 21 - A Gratificação de Habllltação Militar é 

devida pelos Cursos realizados com aproveitamento 
em qualquer posto ou graduação, com os percentuais 
a seguir fixados: 

I - 35% (trinta e cinco por cento): 
Cursos: Superior de Guerra Naval; da Escala de 
Comando e Estado-Maior do Exército; Superior de 
Comanda e Direção de Serviços da Escola de Co­
mando e Estado-Maior da Aeronáutica; do Insti­
tuto Milltar de Engenharia; do Instituto Teconoló­
gico de Aeronáutica; de ingresso no Corpo de En­
genheiros e Técnicos Navais;" 

A justificativa apresentada pelo seu autor diz: 
"0 rol dos cursos que dão direito à percepção da 
gratificação de Habilitação Militar omite, sem ra­
zão, o de ingresso no Quadro de Engenheiros da .Ae­
ronáutica. Todavia, este curso está para a Aeronáu­
tica, como o curso de ingresso no Corpo de Enge­
nheiros e Técnicos Navais está para a Marinha. A 
aprovação desta Emenda aditiva corrige a falha do 
projeto e é de capital importância face à Emenda 
supressíva do art. 172, também de nossa autoria.'' 

PARECER 
O ingresso no Quadro de Engenheiros da Aeronáutica 

não é feito por Curso e sim através de pequeno Estágio. 
A inclusão da emenda prejudica a sistemática de cursos 
da Aeronáutica, além de aumentar a despesa (inconstitu­
cional). Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 5 

De autoria do Senador Milton Trindade, é a seguinte: 
"No art. 21, item 3 
Onde se lê "Cursos: de Aperfeiçoamento; de Assun­
tos Básicos da Escola de Guerra Naval, ou equiva­
lentes;'' 
Leia-se: "Cursos ou Estágio de Aperfeiçoamento; de 
Assuntos Básicos da Escola de Guerra Naval, ou 
equivalentes.' 

A justificativa apresentada pelo Senador Milton Trin-
dade está nos seguintes termos: 

"Existem organizações e Unidades Universitárias que 
ministram cursos de pós-graduação para o mestrado, 
doutoramento e especialização, além dos estágios 
com finalidades de aperfeiçoamento numa detenni­
nada disciplina que na vida prática do profissional 
se conl5tituitá numa especialidade. Esses cursos ou 
estágios varlam geralmente de dois a quatro períOdos 
letivos, isto é, de um a dois anos." 
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PARECER 
A inclusão da emenda ·prejudica a sistemática de 

cursos das Forças Armadas. A Gratificação de Habitação 
Militar é devida por cursos e não estágios, provocando, 
desta forma, aumento da despesa que não é o objetivo do 
presente projeto. Pela rejeição. 

EMENDA N.0 6 

Apresentada pelo Senador Milton Trindade, manda 
acrescentar ao art. 24, item 4, in fine, o seguinte: 

"efetuados nas Organizações Militares ou Civis, não 
sendo considerados de nivel universitário." 

Assim justifica o autor: 
"Os cursos de especialização de Oficiais e Sargen­
tos ou Equivalentes são ministrados nas diversas 
organizações Milltares ou Civis, com a finalidade de 
atender a freqüente procura do elemento tecnica­
mente especializado." 

PARECER 
A equivalência de cursos de especialização é atribuição 

dos Ministros Militares (art. 21, § 1.0 ) e assim eles julgam 
quais são os de interesse militar, mesmo que realizados em 
organizações civis. Somos, portanto, pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.0 7 

De autoria do Senador Milton Trindade, manda acres­
centar ao eaput do artigo 51, o seguinte: 

"e de seu automóvel particular." 
Justificativa do autor: 

"O automóvel é parte integrante da vida do cidadão 
e como tal deve ser considerado como bagagem do 
militar transferido." 

PARECER 
O art. 54 do projeto autoriza o Poder Executivo a 

regulamentar o transporte. No regulamento em vigor, o 
automóvel é considerado bagagem e recebe tratamento 
especial, pois fica fora dos limites de metros cúbicos, con­
forme estabelece o art. 22 do Decreto n.o 55.619, de 22 de 
janeiro de 1965: 

"Art. 20. Além das limitações impostas neste Capí­
tulo para cada meio de transporte, o militar terá di­
reito a transportar, por conta do Estado, um auto­
móvel de sua propriedade. 
Parágrafo único. Os Oficiais de arma montada, 
quando transferidos, têm direito ao transporte de 
um animal de sela, seja ele de sua propriedade ou 
pertencente ao Estado." 

Rejeitamos a emenda. 
EMENDA N.0 8 

Apresentada pelo Senador Milton Trindade, manda 
acrescentar ao art. 51 mais um parágrafo, o § 6.0 , com a 
seguinte redação: 

"~ 6. 0 
- Quando o militar preferir viajar com os 

seus próprios meios, receberá da Guarnição de Ori­
gem a quantia em dinheiro necessária às suas des­
pesas de transporte, de bagagem, do combusível e 
do equivalente ao reembolso de passagem de si e 
de seus dependentes." 

O autor não apresentou justificativa. 
PARECER 

A Emenda pretende um benefício razoável e humano. 
Contudo, é de se assinalar que o § 4.0 do art. 51 do Projeto, 
combinado com o itero 3 do art. 39, cobrem, com critério, 
as necessidades do militar. Esses dispositivos garantem o 
pagamento das passagens ao militar e seus dependentes 
quando viajam por meios próprios. 

Com relação à bagagem, trata-se de um problema 
administrativo. No entanto, o parágrafo 4.0 do art. 51 
oferece condições para que o mllltar também receba a 
parcela referente ao transporte da bagagem. Nessas con­
dições, observa-se que, em termos de passagem, o m1Utar 
decide; em termos de bagagem, a administração, pelo 
menos por enquanto, é quem decide. 

O conceito de transporte compreende passagem e 
bagagem (art. 51, caput), assim o militar poderá receber 
o transporte e ainda diárias quando do deslocamento. 

O nosso parecer é pela rejeição. 
EMENDA N.0 9 

Do Deputado Jairo Magalhães, diz: 
"Dê-se ao § 1.0 do art. 57, a seguinte redação: 
"No caso de cargo ou comissão, o direito à Indeni­
zação de Representação é devido ao militar desde o 
dia em que o assume e cessa quando dele se afasta 
em caráter definitivo ou por prazo superior a 30 
(trinta) dias, excetuadas as férias e as licenças 
especiais por decênios não averb,dos." 

O artigo e parágrafo, objeto de alteração, como apre-
sentado no projeto, dizem: 

"Art. 57. O direito à Indenização de Representação 
é devida ao militar desde o dia em que seja consi­
derado em uma das condições a serem estabelecidas 
na regulamentação de que trata o artigo anterior. 
§ 1.0 . No caso de cargo ou comissão, o dtretto à 
Indenização de Representação é devido ao militar 
desde o dia em que o assume e cessa quando dele 
se afasta em caráter definitivo ou por prazo superior 
a 30 (trinta) dias, excetuadas as férias." 

O autor não apresentou justificativa. 
PARECER 

No próprio conceito de representação está tmplictta 
a vinculação ao cargo. Para as licenças especiais já exis­
tem outras compensações. 

A emenda, na forma prevista, aumenta a despesa (in­
constitucional). Pela rejeição. 

EMENDA N.0 10 

Apresentada pelo Senador Milton Trindade, propõe 
que se acrescente ao art. 59 mais um parágrafo (§ 3.0 ), 

assim redigido: 
"§ 3.0 A indenização de auxílio para moradia será 
incorporada ao soldo do militar, enquanto não fizer 
jus às condições previstas no item 2 deste artigo." 

A justificativa do autor é: 

"A emenda fixa em lei um princípio, evitando que 
se verifique omissões no decreto de regulamentação 
previsto, para tais casos, no seu artigo 60." 

PARECER 

Todo o militar com direito a moradia recebe indeni­
zação desde que enquadrado no item 3 do mesmo artigo. 

A incorporação ao soldo, além de transitória, face às 
transferências de serviço, deixaria de se constituir em in­
denização e propiciaria aumento de despesa (inconstitu­
cional), porque as gratificações seriam calculadas sobre o 
novo soldo. O nosso parecer é pela rejeição . 

EMENDA N.o 11 

O Senador Milton Trindade pretende acrescentar um 
parágrafo único ao art. 60 do projeto, com a seguinte 
redação: 

Parágrafo umco. A indenização de que trata o 
presente artigo será calculada em quotas propor­
cionais ao salário-mínimo regional onde se acha lo­
calizado o Próprio Nacional." 
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A justificativa do autor é a seguinte: 

"A intenção é salutar porque virá a manter uma 
equivalência compatível com o nível de vida de cada 
região do País. " 

PARECER 

A emenda altera a filosofia da indenização para mo­
radia, em vigor até agora. 

Realmente, a emenda é interessante, mas só poderia 
ser aplicada com a percepção por todos os militares da 
indenização para moradia, resultando um montante bem 
menor para construção de novas residências e provocan­
do, por conseqüência, um aumento de despesa (inconsti­
tucional). Pela rejeição, portanto. 

EMENDA N. 0 12 

Do Deputado Pedro Ivo, solicita a supressão do § 1.0 

do art. 63 do projeto. Propõe o parlamentar que a Inde­
nização de Compensação Orgânica, cujo valor correspon­
dente a 40% do soldo do posto ou graduação é destinado 
a compensar os desgastes orgânicos conseqüentes das ra­
diações de altitudes, das acelerações, das variações baro­
métricas e dos danos psicossomáticos resultantes do de­
sempenho continuado das atividades especiais seguintes: 

I - vôo em aeronave militar como tripulante or­
gânico, observador meteorológico, observador aéreo 
e fotogrametrista; 

2 - salto em pára-quedas, cumprindo missão mi­
tar; 

3 - imersão no exercício de funções regulamenta­
res a bordo de submarino; 
4 - mergulho com escafandro ou com aparelho. 

O § 1.0 do mesmo artigo, que o parlamentar propõe 
a supressão, d1z: 

"§ 1.0 - O militar não enquadrado no item 1 acima, 
quando em deslocamento em aeronave militar, a 
serviço de natureza militar, fará jus à indenização 
de que trata este artigo pela metade do seu valor.'' 

O autor não apresentou justificativa. 

PARECER 

A lei em vigor Decreto-lei n.0 728, de 4 de agosto 
de 1968) trata da situação no § 1.0 do art. 64. O pro­
jeto de lei também o faz. Seria discriminatório suprimir-se 
o § 1.0 do art. 63, pois se o projeto de lei não traz bene­
fícios não deve também retirar dos que já se beneficiam 
da vantagem, por aproximadamente 12 anos. Pela rejeição 
da emenda. 

EMENDA N.0 13 

De autoria do Senador Milton Trindade, pretende dar 
ao art. 76 a seguinte redação: 

"Art. 76. A União proporcionará ao militar e aos 
seus dependentes assistência médico-hospitalar, em 
quaisquer casos, através das organizações do Serviço 
de Saúde e da Assistência Social dos Ministérios Mi­
litares, de acordo com o disposto no art. 82 desta 
Lei". 

O art. 76 do projeto de lei está assim redigido: 
"Art. 76. A União proporcionará ao militar e aos 
seus dependeu tes assistência médico-hospitalar 
através das organizações do Serviço de Saúde e da 
Assistência Social dos Ministérios Militares, de acor­
do com o disposto no art. 82 desta Lei". 

A justificativa do autor diz: 
"A emenda tem por objetivo determinar que a hos­
pitalização e tratamento custeado pela União seja 
estendido aos dependentes dos militares, para quais-

quer casos referentes a tratamento de saúde e hos­
pitalização." 

PARECER 

A União atende os dependentes do mesmo modo que 
o militar, ressalvados casos especiais, de acordo com os 
artigos 81 e 82, cuja transcrição se segue: 

"Art. 81. Os recursos para a assistência médico­
hospitalar aos dependentes dos militares provirão 
de verbas consignadas no Orçamento da União e 
de contribuições estabelecidas na forma do disposto 
no § 1.0 

§ 1.0 Poderá ser estabelecida a contribuição de até 
3% (três por cento) do soldo do militar, para cons­
tituição de um Fundo de Saúde de cada Força Ar­
mada, regulamentado pelo respectivo Ministro. 

§ 2.0 - Para efeitos de aplicação deste artigo, são 
considerados dependentes do militar os definidos 
nos artigos 154 e 155 desta Lei. 

Art. 82. As normas, condições de atendimento e 
indenizações referentes à presente Seção serão re­
guladas por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As praças especiais e as dêmais 
praças, da ativa, ficam isentas do pagamento de 
diárias de hospitalização." 

Como se observa, o projeto preconiza a criação de um 
Fundo de Saúde, através do qual será atendida a intenção 
do autor da emenda. 

A mudança da filosofia especificada nos Arts. 76 e 
82 acarretarâ por conseqüência, aumento de despesa <in­
constitucional). O nosso parecer é pela rejeição. 

EMENDA N.0 14 

De autoria do Senador Saldanha Derzi, diz: 
"Suprimam-se, no parágrafo único do art. 92, as 

expressões: 
"ou outra nas proximidades do local de serviço ou 
expediente." 

O art. 92 e o seu parágrafo único do projeto de lei 
estão assim redigidos: 

"Art. 92. Em princípio, toda organização militar 
deverá ter Rancho próprio organizado, em condições 
de proporcionar rações preparadas aos seus inte­
grantes. 
Parágrafo único. O militar, quando sua organi­
zação ou outra nas proximidades do local de ser­
viço ou expediente não lhe possa fornecer alimen­
tação por conta da União e, por imposição do ho­
rário de trabalho e distância de sua residência, seja 
obrigado a fazer refeições fora da mesma, tendo 
despesas extraordinárias de alimentação, fará jus:" 

A justificativa do autor afirma: 
"Na lei em vigor não há esta alternativa. É que é 
difícil estabelecer critérios de distância de residên­
cia para os vários casos." 

PARECER 

A Emenda produz aumento de despesa (inconstitucto~ 
nal) e desfigura totalmente a filosofia do direito à ali­
mentação. 

Cumpre observar, ainda, que a proposição interfere 
em problemas eminentemente administrativos, cuja atri­
buição é privativa dos Ministros Militares de cada Força. 
Pela rejeição. 
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EMENDA N.o 15 

Apresentada pelo Deputado Paulino Cícero, diz: 
"Dê-se ao parágrafo único do artigo 92 a seguinte 
redação: 
"Parágrafo único. O militar, quando sua organiza­
ção ou outra nas proximidades do local de serviço 
ou expediente não lhe possa fornecer alimentação 
por conta da União e, por imposição do horário de 
trabalho, seja obrigado a fazer refeição fora da 
mesma., tendo despesas extraordinárias, de alimen­
tação, fará jus:" 

Em sua JUSTIFICATIVA, o nobre Deputado Paulino 
Cícero aduz: 

"A redação pretendida pela emenda suprime a ex­
pressão "e distância de sua residência", cuja pre­
sença no texto legal haverá, certamente, de gerar 
contlltos interpretativos, que ao legislador cumpre 
evitar. 
Com efeito, estabelecendo o artigo 92 a vantagem 
da alimentação para os militares que tenham des~ 
pesas extraordinárias com este item, erige em con~ 
dicionante do seu pagamento, um vago critério de 
"distância de sua residência". 
Melhor se disciplinará a matéria se informada pelo 
conceito de tempo, já que a própria configuração 
urbanística e os problemas de trânsito, além da 
natural disponibilidade de transporte, poderão sub­
verter completamente o conceito espacial, de dis­
tância, para os fins que a lei almeja". 

PARI!:CER 
A distância da residência está vinculada ao horãrio 

de trabalho, assim havendo possibilidade do milltar fazer 
refeição em casa, muitas vezes com transporte fornecido 
pela Organização, sem prejudicar o serviço ou expediente, 
é natural que não receba compensação por isso. 

Além do mais, o caput do artigo pretende que toda 
organização m1litar tenha Rancho, exatamente para eli~ 
minar o deslocamento e ter um horário de trabalho com­
patível. 

Dessa forma, somos pela rejeição da emenda. 

O Deputado 
"Dê-se ao 
dação: 

EMENDA N.0 16 
Edison Bonna propõe: 
art. 111 e seu parágrafo a seguinte re-

"Art. 111. O militar, ao ser transferido para a ina­
tividade, faz jus: 

1 - ao transporte para si, seus dependentes e um 
empregado doméstico, correndo as passagens e a 
translação da respectiva bagagem, para o domicílio 
onde flxará residência no território nacional e re­
ceberá seus proventos; 
2 - ajuda de custo, referida no art. 46 desta Lei, 
se ocorrer a mudança de domicílio na forma pre­
vista no item anterior: 
3 - translação da respectiva bagagem de residên­
cia a residência, se mudar em observância a pres­
crições legais ou regulamentares. 
Parágrafo únic~. Os direitos previstos neste artigo 
prescre':"em apos decorridos 270 dias da publicação 
do desligamento do militar no boletim interno de 
sua organização mtlitar". 

A Justificativa do autor diz: 
"Aplicar até o momento da transferência para a 
inatividade, os princípios de eqüidade de trata­
mento dado aos milltares que permanecem na ati­
vidade. 

' 

O prazo dilatado para 9 <nove) meses visa corri­
gir transtornos oriundos principalmente do ano 
letivo escolar, prejudicado pela transferência para a 
inatividade". 

O art. 111 do projeto de lei estabelece: 
"Art. 111. O mUltar ao ser transferido para a 
inatividade faz jus: 
1 - ao valor de 1 (um) soldo do último posto ou 
graduação que possuía na ativa; 
2 - ao transporte para si, seus dependentes e um 
empregado doméstico, para o domicílio onde fi­
xará residência dentro do território nacional. 
Parágrafo único. O direito ao transporte prescreve 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias da data da 
primeira publicação oficial do ato de transferência 
para a inatividade". 

PARECER 
O item 1 está conflitando com o 3, pois o primeiro dá 

domicílio e o outro dá residência. 
O item 2 está aumentando a despesa (ajuda de 

custo>. 
O prazo de 120 dias é suficiente, pois a transfe 

rência para a inatividade a pedido, além de ser um pro­
blema pessoal que permite escolher a época, e a trans­
ferência por cota compulsória é a 25 de março de cada 
ano, com conhecimento do Oficial em 1.0 de fevereiro. 

Nessas condições, somos de opinião que a emenda 
deve ser aprovada em parte, no tocante ao n.0 2 proposto 
nos termos da Emenda n.O 42 (RI. 

EMENDA N.0 17 

do Senador Saldanha Derzi, propõe: 
"Acrescente-se, ao art. 114, outro parágrafo, que 
será o 2.0

, passando o único a 1.0 

"§ 2.0 - O militar transferido ficará ligado à sua 
organização, recebendo o soldo, até a chegada do 
cálculo dos seus proventos". 

O nobre Senador justifica a sua proposta da seguinte 
forma: 

"Nas guarnições distantes, o cálculo chega, às ve 
zes, com três meses da publicação do ato que trans-· 
feriu o militar para a reserva". 

Assim está redigido o art. 114 do projeto: 
Art. 114. Os proventos são devidos ao militar quan­
do for desligado da ativa em virtude de: 
1 - transferência para a reserva remunerada; 
2 - reforma; 

3 - retorno à inatividade após convocação ou de­
signação para o serviço ativo, quando já se en­
contrava p_a reserva remunerada. 
Parágrafo único. O militar de que trata este ar­
tigo continuará a perceber sua remuneração até a 
publicação de seu desligamento no boletim interno 
de sua organização militar. o que não poderã ex­
ceder de 45 (quarenta e cinco) dias à data da pri­
meira publicação oficial do respectivo ato". 

PARECER 
_ O problema existia, não existe mais. Os cálculos agora 

sao efetuados paralelamente à publicação do ato de trans­
ferência para a reserva. 

Os 45 dias previstos são sufici-entes. t o tempo dado 
pelo Código Civil para vigência não especificada das leis 
em todo o território nacional. 

Pela rejeição da emenda. 
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EMENDA N.0 18 

Proposta pelo Deputado Edison Bonna, dá ao art. 120 
a seguinte redação: 

"Art. 120. o oficial que contar mais de 30 (trin­
ta} anos de serviço, quando transferido para. a ina­
tividade, terá o cálculo de seus proventos referidos 
ao soldo do posto imediatamente superior, de acor­
do com os artigos 119 e 123 desta Lei se em sua 
Força existir, em tempo de paz, po.sto superior ao 
seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, Arma ou 
Serviço." 

O autor justifica a emenda, dizendo: 

"Os suboficiais ou Subtenentes, no art. 121, e as de­
mais praças no art. 122, são beneficiadas, desde que 
contem mais de 30 (trinta) anos de serviços, com 
o càlcuJo de seus proventos referidos ao saldo de 
Segundo-Tenente ou graduação imediatamente su­
perior à que possuíam no serviço ativo, respectiva­
mente. 

Por eqüidade, julgamos que, também, o oficial de­
va ter o mesmo benefício para o mesmo tempo de 
serviço, ou seja, 30 (trinta) anos de serviço. 
Há, também, o caso de Sargentos que após cursos 
e intensos estudos conseguem alcançar o oficialato, 
mas muitas vezes só atingem o nível de segundos­
Tenentes. Estes ao passarem para a inatividade 
com 30 (trinta) anos de serviços vêem os seus es­
forços diluídos perante os colegas que não quizeram 
fazer cursos ou estudar o suficiente para atingir o 
oficialato. Enquanto os que permanecem como Pra­
ça Graduada atingem o nível de proventos de Se­
gundo-Tenente na inatividade, os que muito se es­
forçaram e como militar da ativa foram promovidos 
a Aspirante e Segundo-Tenente (dua.s promoções) 
tem o seu nivel de proventos calculado no de Se­
gundo-Tenente. O mesmo nível dos que permane­
ceram como Praças Graduados. 
Deve ser levado em conta, também, que todos os 
atuais oficiais que ingressaram nas Forças Annadas 
após a 2.tL Guerra Mundial, ou seja, que não foram 
beneficiados pelas Leis n.0 288, de 8 de junho de 
1948, e n.0 1. 267, de 9 de dezembro de 1950, ao pa.s­
sarem para a inatividade com 30 (trinta) anos de 
serviço, não serão beneficiados com o cálculo de 
seus proventos referidos ao soldo do posto imedia­
tamente superior, quando transferidos para a inati­
vidade. Para oficiais de mais tempo de serviços e 
que são amparados pelas Leis n.0 288 e n.0 1.267, 
não haverá nenhuma diferença de acordo com o 
art. 170, parágrafo 1.0 , da Mensagem n.0 27 ora em 
estudo." 

O art. do projeto que se pretende alterar diz: 
"Art. 120. O oficial que contar mais de 35 (trin­
ta e cinco) anos de serviço, quando transferido 
para a inatividade, toerá o cálculo de seus proventos 
referido ao soldo do posto imediatamente superior, 
de acordo com os artigos 119 e 123 desta Lei se 
em sua Força existir, em tempo de paz, posto su­
perior ao seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, 
Arma ou Serviço." 

PARECER 

A emenda reduz o prazo de 35 para 30 anos de serviço, 
para efeito do cálculo de seus proventos, quando trans­
ferído para a inatividade. Com isoo haverá um brusco 
aumento de despesa (inconstitucional), que o artigo do 
pmjeto não acarretará. 

O nosso ponto de vista é pela rejeição. 

EMENDAS N.oo 19 e 20 

A Emenda n.0 19, de autoria do Deputado Pedro Ivo, 
propõe: 

Modifique-se 
forma: 

"Art. 123. 

o n.0 2, do art. 123, para a seguinte 

2 - Gratificação de Habilitação Mllitar"; 

A Emenda n.O 20, apresentada pelo Deputado Edison 
Bonna, propõe, semelhantemente à de n.0 19, o seguinte: 

No item 2 do art. 123, leia-se: 
"2 - Gratificação de Habilitação Militar." 

PARECER 

Ambas as emendas são procedentes. Todavia, cumpre 
assinalar que houve engano na publicação do avulso. 
Na realidade, o original da Mensagem Presidencial está 
correto. 

O nosso parecer, evidentemente, é favorável. 

A solicitação será atendida no Substitutivo que Ire­
mos oferecer à apreciação da comissão. 

EMENDA N.0 21 

Proposta pelo Deputado Edison Bonna, diz: 
"0 parágrafo único do art. 123 passa a ter a se­
guinte redação: 
Parágrafo único. A base do cálculo para pagamen­
to das gratificações previstas neste artigo, da in­
denização de compensação orgânica, dos auxílios, e 
de outros direitos dos militares na inatividade re­
munerada será o valor do soldo ou quotas de soldo 
a que o militar fizer jus na inatividade." 

O autor da proposição apresenta a Justificativa se-
guinte; 

"0 parágrafo único do art. 138 do Decreto Legisla­
tivo n.o 728, de 4 de agosto de 1969, é omisso em 
gravar a compensação orgânica." 
Esta é a redação apresentada no projeto: 

Art. 123. . ............................... · · · .... · 
................................................... 
Parágrafo único. A "base de cálculo" para o paga­
mento das gratificações previstas neste artigo, dos 
auxílios e de Qutros direitos dos militares na ina­
tividade remunerada será o valor do soldo ou quo­
tas de soldo a que o militar fizer jus na inativi­
dade". 

PARECER 

O pagamento da indenização orgânica tem outra sis­
temática. É vinculada ao soldo do posto da época da rea­
lização dos exercícios e não do posto para o qual irá ser 
transferido para reserva. Haveria aumento de despesa. 
(Inconstitucional) . 

Somos, assim, pela sua rejeição. 

EMENDA N.0 22 

Deputado Florim Coutinho 
Está assim redigida ,e se refere aos U 2.0 e 3. 0 do art. 

170, a saber: 
"I - o § 2,o do art. 170 passa a ter a seguinte reda­

ção: 
"§ 2.o - O oficial quando transferido para a Jna­

tividade e contar com mais de 35 anos de efetivo 
serviço, terá o cálculo dos proventos, tomando por 
base o soldo do último posto da hierarquia mílitar 
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em tempo de paz, acrescido de 20% (vinte por 
cento>, se estiver: 
1 - no último posto da hierarquia militar em tem­
po de paz, o beneficiado por uma das leis de que 
trata este artigo; 
2 - no penúltimo posto da hierarquia militar em 
tempo de paz o beneficiado por mai.s de uma das 
leis de que trata este artigo, contando ou não mais 
de 35 anos de serviço; 
3 - no penúltimo posto da hierarquia militar em 
tempo de paz, o be neficiado por uma das leis de que 
trata este artigo, contando mais de 35 anos de ser­
viço. 
li -Dê-se ao § 3.0 do artigo 170 a seguinte re­
dação: 
§ 3.0 - Se o oficial, na situação prevista no item I 
do parágrafo anterior, estiver beneficiado por mais 
de uma das leis de que trata este artigo ou contar 
mais de 35 anos de serviço, terá os proventos re­
sultantes da apllcação do di.sposto no § 2.0 au­
mentado em 20% (vinte por cento). 

A justificativa apresentada pelo seu autor é baseada 
na necessidade de que todos os oficiais das Forças Ar­
madas com mais de 35 anos de efetJvo serviço terem 
assegurados os seus direitos de acrodo com toda a legis­
lação anterior. 

Não há, por outro lado, como argumentar com a pos­
sibllidade de aumento de despesa porque há, na verdade; 
diminuição no caso, pois os militares quando trans~eridos 
para a Reserva ganham bem menos do que os da Ativa, do 
mesmo posto. 

PARECER 

O artigo 120 e seu parágrafo único já atendem o pre-
tendido pela emenda: 

"Art. 120. O Oficial que contar mais de 35 (trinta 
e cinco) ano.s de serviço, quando transferido para a 
inatividade, terá o cálculo de seus proventos refe­
rido ao soldo do posto imediatamente superior, de 
acordo com os artigos 119 e 123 desta Lei se em sua 
Força existir, em tempo de paz, posto superior ao 
seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, Arma ou 
Serviço." 

O art. 170 e parágrafos regulam situações especiais, 
relativas a militares beneficiados por leis especiais, tanto 
que constam das Disposições Transitórias. 

Parecer pela prejudich\lidade da emenda. 

EMENDA N.0 23 
Apresentada pelo Deputado Edison Bonna, diz: 
"Suprima-se o art. 172". 

O autor da proposição apresenta a JUSTIFICATIVA 
seguinte: 

"Através de outra Emenda pleiteamos a inclusão do 
Curso de ingresso no Quadro de Engenheiros da 
Aeronáutica entre os relacionados pelo art.. 21, ítem 
1. Aquela Emenda torna este artigo 172 insubsis­
tente. Esse artigo assegura a· gratificação aos incluí­
dos no Quadro de Oficiais Engenheiros de Aeronáu­
tica, quando de sua organização, se não oriundas do 
Instituto Tecnológico da Aeronáutica - !TA, e Ins­
tituto Militar de Engenharia - IME, isto é, os Ofi­
ciais Engenheiros formados por outras escolas su­
periores que não o I1'A e o IME, só terão direito à 
gratificação, se incluídos no Quadro· quando de sua 
organização. posteriormente, não. O que se nos afi­
gura grande injustiça, uma vez que o !TA não forma 
Engenheiros em todas as especialidades. Obrigados, 
assim, à formação fora do ITA ou do IME, esses ofi-

ciais vão encontrar, após o seu ingresso, um trata­
mento desigual, percebendo menos 35% do que seus 
colegas, contrastando com o que o artigo estabelece 
para o corpo de Engenheiros e Técnicos na vais. Im­
põe-se, porisso, a supressão do art. 172., conform.r:! 
propõe esta Emenda". 

O artigo 172, objeto da supressão solicitada, é o se-
guinte: 

"Art. 172.- Fazem jus à gratificação de que trata o 
item 1 do artigo 21 desta Lei os Oficiais não orun­
dos do Instituto Tecnológico de Aeronáut.ica e in­
cluídos no Quadro de Oficiais de Engenheiro de 
Aeronáutica, quando de sua organização." 

PARECER 
Por emenda do Relator o art. 172 do projeto de lei 

recebeu nova redação, de m9do a atender em melhores 
condições a sistemá.tica de cursos da Aeronáutica sem 
tirar beneficios a quem os tenha na data da vigência 
da Lei. 

O nosso parecer é pela aprovação. 

A emenda está atendida nos termos da emenda do 
Relator (n.0 50- Rl. 

EMENDA N.0 24 

Proposta pelo Senador Osires Teixeira, pretende dar 
aos arts. 175 e 176 do projeto as seguintes redações: 

"Art. 1'15. Aos remanescentes da Policia Milit-a;r 
e do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal 
pagos pelos cofres da União, aplicam-se as disposi­
ções desta Lei, em tudo que lhes couber. 

§ 1.0 - Para os efeitos de enquadramento na 
Tabela de Escalonamento vertical citada no artigo 
161, os praça.s das corporações neste artigQ são as­
sim equiparados: 

a) cabo da Polícia Militar e do corpo de Bombeiros 
ao cabo engajado; 

b) soldado com curso policial <PMl e soldado bom­
beiro (CB) ao marinheiro especializado; 

c) soldado se.tn curso policial <PMl e soldado bom­
beiro (CBl de 2.a classe ao cabo não engajado. 

§ 2.0 - Quaisquer quantias recebidas de outras en­
tidades públicas às quais estiverem servindo, por 
militares enquadrados neste artigo, serão obriga­
tória e mensalmente declaradas, 3. fim de ~erem de­
duzidas dos vencimentos a que fiz;erem jus de acor­
do com esta Lei, de forma a não percebe-rem-nas 
cumulativamente. 

§ 3.0 - As disposições desta Lei são extensivas aos 
remanescentes reformados da extinta Polícia Mili­
tar do antigo Território do Acre, em tudo que lhe 
couber. 
Art. 176. Esta Léi entra em vigor a contar de 1.0 

de março de 1972, revrogados os Decretos-leis núme­
ros 728, de 4 de agosto de 1969, 873, de 16 rle setem­
bro de 1969, 957, de 13 de outubro de 1969, e todas 
as disposições que contrariem matéria regulada nes­
ta Lei". 

O autor JUSTIFICA as alterações propostas aos arti-
gos 175 e 176, dizendo: 

"A grande conquista do laborioso pessoal da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal nQ que respeita a vencimentos e vantagens 
semelhantes aos Mllitares das Forcas Armadas ocor­
reu em 1950 e 1951, quando o Pres{dente da Repúblt­
ca da época, o Exmo. Sr. Marechal Eurico Gaspar 
Dutra, e os Congressistas acordaram em se estender 



1354 Sábado 10 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1972 

a Lei n.0 1.316, de 20 de janeiro de 1951, àquele pes­
soal, no seu artigo 351, "v-erbis": 

"Art. 351. Até que seja promulgada lei espeoia! 
fixando os vencimentos e as vantagens dos oficiais 
e praças da Policia Militar do Distrito Federal e 
do Corpo de Bombeiros, este Código, em tudo o que 
couber, será aplicado aos membros dessas corpo~ 
rações." 

O advento da Revolução Redentora de 31 de março 
trouxe a reformulação total do Código de Venci­
mentos e Vantagens dos Militares (Lei n.O 1.316, de 
1951) acima citado, e o saudoso Sr. Marechal Hum­
berto de Alencar Castello Branco houver por bem, 
ao encaminhar Mensagem ao Congresso a respeito, 
propor, no novo Código, a manutenção do pessoal 
das antigas Corporações, que continuavam pagas 
pela União e no artigo 184 da Lei n.o 4. 328, de 30 
de abril de 1964, lê-se: 

Art. 184. Aplicam-se aos militares da Polícia Mi­
litar ou do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal, pagos pelos cofres da União, as disposições 
deste Código, em tudo o que couber e até que lei es­
pecial venha regular seus V"encimentos. 

§ 1.0 - Para os efeitos de enquadramento nas tabe­
las dos Anexos I e li as praças não graduadas nas 
Corporações refeddas neste artigo, são assím equi­
paradas: 

a) Cabo de Policia Militar e do Corpo de Bombei­
ros ao do Taifeiro-Mor; 

b) Soldado com curso policial IPM) e Soldado Bom­
beiro {CB) ao Marinhelro de 1.a Classe especiali­
zado; 
c) Soldado sem curso Policial rPMl e Soldado Bom­
beiro (CB) de 2.a Classe, ao Marinheiro de 2.a Clas­
se não especializado. 

§ 2.0 Quaisquer quantias recebidas por militares 
enquadrados neste artigo, de outras entidades pú­
blicas às quais estiverem servindo, serão obrigató­
ria e mensalmente declaradas, a fim de serem redu­
zjdas dos vencimentos a que fizerem jus, de acordo 
com este Código, de forma que não percebam cumu­
lativamente. 

§ 3.0 As disposições deste Código são extensivas 
aos remanescentes ou reformados da extinta Policia 
Militar do antigo Território do Acre. 

Em 1969, o inesquecível e saudoso Presidente, Sr. 
Marechal Arthur da Costa e Silva, com base no Ato 
Institucional n.0 5, baixou o Decreoo-Jei n. 0 728. de 
4 de agosto desse ano que regulava os vencimentos 
e vantagens dos militares, e no artigo 176 manteve 
a tradição de tais vencimentos, aos integrantes da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do antigo 
Distrito Federal. 
Art. 176. Aos mi!tares da Polícia Militar ou do 
Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal, pa­
gos pelos cofres da União, aplicam-se as disposi­
ções deste Código em tudo o que lhe couber e até 
que lei especial venha a regular seus vencimentos. 
§ 1.0 - Para os efeitos de enquadramento da Tabela 
de Escalonamento Vertical citada no artigo 161, as 
praças das corporações referidas neste artigo são 
assim equiparadas: 
a) cabo da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros 
ao cabo engajado; 
b) Soldado com curso policial (PM) e soldado bom­
beiro (CB) ao marinheiro especializado; 
c) Soldado sem curso poUcial CPM) e soldado bom­
beiro (CB) de 2.• Classe ao cabo não engajado. 

§ 2.0 
- Quaisquer quantias recebidas de outras en­

tidades públicas às quais estiverem servindo, por 
milítares enquadrados neste artigo, serão obrigató­
ria e mensalmente declaradas, a fim de serem dedu­
zidas dos vencimentos a que fizerem jus de acordo 
com este Código, de forma a não perceberem-nas 
cumulativamente. 

§ 3.0 
- As disposições deste Código são extensivas 

aos remanescentes ou reformados da extinta Polícia 
Militar do antigo Território do Acre". 
E prossegue: 

"Difícil seria entender, porque agora, quando o efe­
tivo desse pessoal é diminuto, cerca de 3. 500 mili­
tares na ativa, visto que mais de 70% (setenta por 
cento) já se reformaram ou faleceram, o Governo 
do Exm.0 Sr. General Emílio Garrastazu Médici, 
que busca a justiça Social como seu maior objetivo 
e que está conduzindo o País em seu rumo certo, 
venha, com um simples artigo, retirar do Projeto, 
que dentro em breve será votado neste Congresso, 
o pessoal das duas tradicionais Corporações Milita­
res. 

Tal medida, se levada a cabo, trará sérios percal­
ços aos atingidos, de vez que, em termos práticos, 
congela os seus vencimentos. retirando-lhes toda a 
perspectiva de melhores dias. Estes Laboriosos mi­
litares, componentes dum quadro já em extinção. é 
necessário que se diga, são os mesmos que velam 
há 164 anos pela população do atual Estad() da 
Guanabara. Sempre receberam pelos cofres federais 
em pé de igualdade com os membros das Forças 
Armadas, consideram este fato uma conquista e 
como tal, já agora, um direito. 

Convém lembrar ainda, nesta supressão, serão 
também prejudicados os militares já reformados e 
em particular as pensionistas que muitas vezes per­
deram seus mar-idos, em defesa da ordem e que por 
isto encontram guarida na Lei das Pensões Milita­
res -~ Lei n.0 3. 765, de 4 de maio de 1960 - a mesma 
das Forcas Armadas, conforme determina o seu ar­
tigo J.O " 

"Art. 1.0 São contribuintes obrigatórios da pensão 
militar mediante desconto mensal em folha de pa­
gamento, os seguintes militares da ativa, da re~erva 
remunerada e reformados das Forças Armadas. do 
Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito 
Federal". 
Finalmente, tenho a declarar que as duas emendas 
por mim apresentadas não implicam em aumento 
de despesa, de vez que, segundo reza a Mensagem 
n.o 27, que acompanha este projeto, a nova Lei de 
Remuneracão dos Militares, "sem reajustar os valo .. 
res de soido ou inovar vantagens.. . ou dir-eitos, 
simplesmente se atém a aperfeiçoar dispositivos do 
Decreto-lel n. 0 728, 'além de "não determinar au­
mento de despesa." 
Assim, se o atual projeto não determina aumento ou 
diminuição de- despesa, os integrantes da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do antigo Di-strito 
li•ederal pagos pelos cofres da União, por justiça e 
tradição, deverão figurar na nova Lei de Remune­
ração dos Militares." 

PARECER 

o presente Projeto de Lei ê comum às Forças Arma­
das- Marinha Exército e Aeronáutica <art. 147). Qual­
quer outra orgànização, federal ou estadual, que deseje 
aplicar os efeitos do projeto d~ lei caracteriz_ado em lei. .a 
seus componentes. poderá faze-lo. O que nao parece Jo­
gico é o assunto ser tratado junto com uma Lei Federal 
para as Forças Armadas. 
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É necessano inverter a sistemática, aliás como já 
fazia previsão o Código de 1951, determinando a feitura 
de lei especíal que até hoje, mais de 20 anos depois, não 
foi feita. 

Parece que agora é a hora de fazê-la e assim o pro­
jeto de lei procurou manter os elementos vinculados ao 
Código vigente na mesma s\tua<;.ão. 

Nada impede que a lei especial a ser feita mande 
que se aplique o Projeto de Lei, naturalmente quando 
transformado em Lei. 

O nosso parecer, pelas razões expostas, é pela rejei­
ção da Emenda. 

EMENDA N.0 25 

De autoria do Senador Flávio Brito, altera a Reda­
ção do art. 176, e é a seguinte: 

Dê-se ao art. 176 a seguinte redação: 

"Art. 176. Ficam revogados os Decretos-leis núme­
ros 728, de 4 de agosto de 1969, 873, de 16 de se­
tembro de 1969, 957, de 13 de outubro de 1969, 1.020, 
de 21 de outubro d~ 1969, 1.082, de 21 de outubro 
de 1969, e todas as disposições que contrariem ma­
téria regulada nesta Lei, ressalvados os dispositivos 
que são aplicáveis aos remanescentes reformados 
da extinta Polícia Militar do antigo Território do 
Acre e aos integrantes da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do antigo Distrito Federal pagos pelos 
cofres da União e os amparados pelo art. 46 da Lei 
n.0 4.242, de 17 de julho de 1963, é que somente para 
esses efeitos continuarão em vigor". 

Assim pondera o autor da emenda na sua JUSTIFI-
CATIVA: 

"Como é sabido, a transferência da Capital re­
percutiu na situação dos servidores que pertenciam 
ao antigo Distrito Federal, enseJando movimentacão 
no status funcional de cada um, quer pela mucta:riça 
obrigatória de jurisdição, quer pelo direito de opção 
assegurado a tantos quantos interessassem conti­
nuar sob a tutela da União ou subordinar-se ao 
Governo Estadual. 
É vasta a l~gislação que vem tratando desse pessoal, 
como tambem imensas são as dúvidas que vêm sen­
do suscitadas na aplicação destas regras, originando 
estudos e decisões, tanto da Administração como 
do próprio Poder Judiciário. 
Certo é também que a disciplinação do problema 
vem sendo objeto de legislação federal, em todos os 
seus _aspectos, inclusive, e principalmente, no que 
relacwna com os vencimentos de tais servidores, 
mesmo porque, até hoje a União arca com o ônus 
do pagamento, em certos casos. 
o pessoal veio do Corpo de Bombeiros do Antigo 
Distrito Federal, por isso mesmo, sujeito ainda às 
disposições que vêm regulando a situação' do pesSoal 
transferido, 
Vale acresceJ.?tar, ademais, que até a presente data, 
os seus vencimentos são pagos mediante verba do 
Governo Federal. 
A pletora de normas que tratam da espécie tem 
acarretado dificuldades, até certo ponto justificá­
vel, no discernimento de problemas ligados a essa 
situação. 
Com efeito, o regime jurídico aplicável aos interes­
sados, no que concerne a vencimentos e vantagens 
financeiras, vem sendo o Código de Vencimentos 
dos Militares, por expressa disposição inserta no 
próprio Estatuto, principio este reafirmado na Lei 
que organizou a Secretaria de Segurança Pública 
da Prefeitura do Distrito Federal (Decreto~lei n.0 

315, de 13 de março de 1967, art. 8.0 ). 

• 

É o que aconteceu com a Lei n.0 4.328, de 30 de 
abril de 1964, ao prescrever, verbis: 

Art. 134. Aplicam-se aos militares da Policia Mi­
litar ou do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal, pagos pelos cofres da União, as di~posiçõe~ 
deste Código, em tudo o que couber e ate que lei 
especial venha regular seus vencimentos. 

Por não se cumprir a condição contida no fi~al do 
dispositivo - lei especial ~egulando seus v,e~mmen­
tos, permanecendo sob a egide daquele Codxgo du­
rante todo o periodo de sua vigência, vale dizer, 
teve seus vencimentos e vantagens regulados pela 
Lei n.o 4.328, de 30 de abril de 1964. 

E mesmo com o advento de novo Código, a situação 
permaneceu inalterada, pois idêntico dispositivo foi, 
nele inserido, repetindo ipsis literis a regra ante­
rior. :É: o que se observa do Art. 176 do De~reto­
lei n. o 728, de 4 de agosto de 1969, assim red1gldo: 
"Aos militares da Policia Militar ou do Corpo de 
Bombeiros do antigo Distrito Federal pagos pelos 
cofres da União, aplicam-se as disposições deste 
Código em tudo o que lhes couber e até que lei es­
pecial venha regular seus vencimentos." 

Lsto significa que, por inexistir a lei especial de que 
fala a norma supra citada, os vencimentos e v_an­
tagens financeiras teriam de ser os estabelemdos 
no referido Decreto~lei n.0 728, de 4 de agosto de 
1969 com as alterações posteriores <Decreto-lei n.o 
1.15Ó, de 3 de fevereiro de 1971 l . 

Ressalta-se, ainda, por oportuno, que é esta a 1n­
terpretação adotada pelo Corpo de Bombeiros do 
Estado da Guanabara . 

A situação de desigualdade em que se encontram o 
pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
corpo de Bombeiros do Distrito Federal continuou 
no que está a da Lei n.O 4.328, de 30 de abril de 
1964 parece 'decorrer data venia, do ·equivocado en­
tendimento que se ~em dando ao Decreto-lei n.O 
792, de 27 de agosto de 1969, que estabelece: 

"Art 2.° Fica assegurada ao pessoal da Policia Mi­
litar· e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
<PMDF e CBDF), pagos pelos cofres do Distrito Fe­
deral a observância das disposições que lhe eram 
apliciweis da Lei n.0 4.328, de 30 de abril de 1964, 
revogada Pelo Decreto-lei n.0 728, de 4 de agosto de 
1969, até que lei especial venha regular seus ven­
cimentos". (Grifados.) 

o artigo destina-se, como se vê, aos integran~s da­
quela Corporação pagos pelos cofres do J?~stnto Fe­
deraL Di-lo a lei expressamente aos militares. que 
verificaram praça aqui no Distrito Federal, púiS os 
demais tinham seus direitos adquiridos desde 1934, 
pelo Decreto-lei n.o 24.296, de 25 de maio. LOgo, não 
abrange ao pessoal transferido, pois como é sabido, 
não são pagos pelos cofres do Distrito Federal. A. 
verba pela qual recebem suas vantagens pecuniárias 
provém de dotação orçamentária da União. vale di­
zer, são pagos pelo Governo Federal, em decorrên­
cia de obrigação legislativa da União para com os 
servidores do antigo Distrito Federal. 

Mesmo em relação aos servidores indicados no dis­
positivo em referência, parece não ser mais possível 
a observância do pré-falado Decreto-lei n.o 792, de 
27 de agosto de 1969, por isso que foi ele expressa­
mente revogado pelo Art. 142 da Lei n.o 5.619, de 
3 de novembro de 1970, que dispõe sobre a Polícia 
Militar do Distrito Federal. 
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PARECER 

Os amparados pelo art. 46 da Lei n.0 4.242, de 1963_. 
se forem da Polícia Militar já estarão enquadrados, se 
forem servidores civis não é o lugar para o enquadramen­
to. O objetivo para todos é a feitura de legislação espe­
cial, como ocorreu com a Polícia Militar do Distrito Fe­
deral e vai ocorrer com o Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, cujo projeto de lei já se encontra na Presidência 
da República. 

Para a Policia Militar do Distrito Federal, a Lei n. 0 

5.619, de 3 de novembro de 1970, já é a sua Lei especial 
e para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal já está 
na Presidência projetos de lei a respeito encaminhado 
com Exposição de Motivos do Governador do Distrito Fe­
deral. 

Nessa perspectiva, somos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 26 

Apresentada pelo Senador Vasconcellos Torres e pelo 
Deputado Leo Simões, propõe nova redação ao art. 176 do 
projeto que se segue: 

"Art. 176. Aos militares da Polícia Militar ou do 
Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal, pa­
gos pelos cofres da União, aplicam-se as disposições 
deste Código, em tudo que lhes couber e até que 
lei especial venha regular seus vencimentos. 
§ 1.0 Para os efeitos de enquadramento na Tabela 
de Escalonamento Vertical no artigo 148, as praças 
das corporações referidas neste artigo são assim 
equiparadas: 
a) cabo de Polícia Militar e do Corpo de Bombei­

ro ao cabo engajado; 
b) soldados com curso policial (PM) e soldado 

Bombeiro (CB) ao marinheiro especializado; 
c) soldado sem curso policial <PM) e soldado Bom­

Bombeiro {CB) de 2.a Classe ao cabo não en­
gajado. 

§ 2.0 Quaisquer quantias recebidas de outras enti­
dades públicas às quais estiverem servindo por mi­
litares enquadrados neste artigo, serão obrigatória e 
mensalmente declaradas, a fim de serem deduzidas 
dos vencimentos a que fizerem jus de acordo com 
este Código, de forma a não as perceberem comu­
lativamente. 
§ 3.0 As disposições deste Código são extensivas 
aos remanescentes reformados da extinta Polícia 
Militar do antigo Território do Acre". 
A JUSTIFICATIVA dos autores é a seguinte: 
"A Polícia Militar do Di-strito Federal, na oportuni­
dade de transferência da capital federal para Bra­
sília e concomitantemente criação do Estado da 
Guanabara, foi, pela chamada Lei Santiago Dan­
tas, compulsoriamente transferida para o novel Es­
tado, sendo assegurado a todos os seus integrantes, 
pela lei mencionada, a percepção de vencim:::ntos e 
vantagem; pelo Governo da União. 
A polícia Militar referida veio a denominar-se Po­
lícia Militar do Estado da Guanabara, sendo por 
esse Estado, também, assegurado aos novos elemen­
tos que ingressarem naquela Polícia Militar a per­
cepção de vencimentos e vantagens análogos aos 
remanescentes da Polícia Militar do Dist:-ito Fe­
deral. Estes são, na presente data, pouco mais de 
3. 600 servidores. 
Desde o primeiro Código de Vencímentos e Vanta­
gens dos Militares que aquela Policia Militar teve, 
no que coube, os vencimentos e vantagens dm:; seus 
integrantes disciplinados pelo mencionado Código. 
Todas as modificações que se fizeram desde então, 

inclusive as posteriores à criação do Estado da Gua­
nabara, sempre incluíram a Polícia Militar do Esta­
do da Guanabara e o Corpo de Bombeiros. 
O DecretD-Iei n.0 728/69 - Código de Vencimentos 
dos Militares - em seu artigo 176, dispunha de ma­
neira análoga ao objeto da presente emenda sobre 
vencimentos e vantagens dos integrantes cta Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Fe­
deral, hoje Polícia Militar do Estado da G•Janat>ara 
e Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara. 
Legislação Federal em vigor proíbe QUe os inte­
grantes das Polícias Militares percebam mais que os 
integrantes das Forças Armadas, que, inegavel­
mente, e legitimo, todavia como está redigido o art. 
1'16 do Projeto n.0 2/72, vai ocorrer paralisação da 
correção periódica nos vencimentos dos integrantes 
da Polícia :vrmtar e do Corpo de Bombeiros do ·Es­
tado da Guanabara, o que, temos certeza, não é o 
objetivo dos que organizaram o anteprojeto refe­
rido, pois é de se ter sempre presente a Lei Santiago 
Dantas referida e, mais ainda, que polícia mal paga 
é policia ruim." · 

PARECER 

O Projeto de Lei é comum às Forças Armadas - Ma­
rinha, Exército e Aeronáutica. Qualquer outra organiza­
ção, Federal ou Estadual, que deseje aplicar o projeto de 
lei a seus componentes, poderá fazê-lo. O que não p~rece 
lógico, é o assunto ser tratado junto com uma Lei federal, 
específica, para as Forças Armadas. 

É necessário inverter a sistemática, aliás como .iá fa­
zia previsão o Código de 1951, determinando a feitura de 
lei especial que até hoje, mais de 20 anos, não foi feita. 

Parece que agora é a hora de fazê-la e assim o projeto 
de lei procurou manter os elementos vinculados ao Có­
digo vigente, na mesma situação. 

Nada impede que a lei especial a ser elaborada, para 
atender aos objetivos da presente emenda, mande aplicar 
dispositivos do projeto de lei em pauta, naturalmente, se 
convertido em Lei. 

O nosso parecer é pela rejeição. 

EMENDA N.0 27 

De autoria do Deputado Dias Menezes, altera a reda­
ção do art. 176 do projeto, passando o referido artig'O a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 176. Ficam revogados os Decretos-leis 
números 728, de 4 de agosto de 1969. 873. de 16 de 
setembro de 1969; 957, de 13 de outubro de 1969; 
!.020. de 21 de outubro de 1969: !.062. de 21 de ou­
tubro de 1969, e todas as disposições que contra­
riam matéria regulada nesta Lei, ressalvados os 
dispositivos que são aplicáveis aos remanescentes 
reformados da extinta Polícia Militar do antigo 
Território do Acre e aos integrantes da Policia Mi­
litar e do Corpo de Bombeiros do andgo Distrito 
Federal e os amparados pela Lei n.0 4.242, art. 46, de 
17 de julho de 1963, pagos pelos cofres da União, 
e que somente para esses efeitos continuarão em 
vigor." 

PARECER 

Os amparados pelo art. 46 da Lei n.0 4. 242, de 1963, 
se forem da Policia Militar já estarão enquadrados, se 
forem servidores civis não é o lugar ou processo para o 
enquadramento. O ob}etivo para todos é a feitura de legis­
lação especial, como ocorreu com a Polícia Militar do Dis~ 
trito Federal e vai ocorrer com o Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal cujo projeto de lei já se encontra na 
Presidência da República. Pela rejejção da emenda. 
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EMENDA N,0 28 

Apresentada pelo Deputado Édison Bonna, diz: 
"Na tabela de Escalonamento Vertical a que se re~ 
fere o art. 148, inclua-se, entre "Primeiro-Sargento" 
e ''Terceiro-Sargento": 
''Segundo-Sargento'' 

Assim se expressa o autor da Emenda na sua justifi­
cativa: 

Trata-se de flagrante omissão do projeto. Cumpre-nos 
corrigi-la. 

PARECER 

Cabe razão ao autor da emenda, entretanto, deve ser 
observado que houve engano na pul;llicação do avulso. O 
original da mensagem presidencial, como pudemos obser­
var, está correto. 

O nosso parecer é favorável. A solicitação será aten­
dida no Substitutivo que iremos oferecer à apreciação da 
Comissão. 

9. A pôs o exame das Emendas números 1 a 28, todas 
apresentadas no prazo regimental, oferecemos à conside­
ração da Comis.são as de nossa autoria, numeradas de 
29-R a 50-R. 

EMENDA N.0 29-R 

Ao item 4 do art. 2.0 

Suprima-se a parte final, que diz: 

para as comissões exercidas a bordo, a sede 
será o navio.'' 

Justificação 

O cancelamento da expressão "para as comissões 
exercidas a bordo, a sede será o navio", se justifica por­
que a definição da sede especificando a localização de or­
ganização militar e o item 3 definindo navio como orga­
nização militar, tornam desnecessária a expressão citada. 

EMENDA N.0 30-R 

Dê-se ao art. 21, item 3, a seguinte redação: 
"3 - 20% (vinte por cento): 

Cursos: de Aperfeiqoamento de Oficiais, de Assun­
tos Básicos da Escola de Guerra Naval, ou equiva­
lentes; de Aperfeiçoamento de Sargentos;" 

Justificação 

O desdobramento se justifica para resolver os casos 
de Sargentos que são promovidos a Oficiais e ganham 
;:JOr ter o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos. 

EMENDA N.0 31-R 

Ao art. 34 

I - Suprima-se o art. 34. 

II - Acrescente-se novo art. que passará à ser o art. 
34 com a seguinte redação: 

"Art. 34. Aplica-se ao militar desaparecidO ou ex­
traviado, quanto às indenizações, o previsto no artigo 8.0 

e seus parágrafos." 

Justificação 

O art. 8.0 e o art. 17 tratam do desaparecido e do 
extraviado no tocante ao soldo e às gratificações. Na par­
te das indenizações nenhuma referência se fazia, não 
havia proibição de pagamento nem permissão para fa­
zé-lo. A emenda elimina a dúvida . 

• 

EMENDA N.0 32-R 

Ao art. 42 

Onde se diz, in fine: 
" ... pela Força a que pertencer o militar atendido." 

Diga-se: 
". . . pela Força Armada a que pertencer o militar 
atendido." 

Justificação 

O acresc1mo se faz necessário para evitar confusão 
com Força Aerotática e outras, relativas à Aeronàutica. 

EMENDA N.0 33-R 

Dê-se ao art. 51 do Projeto, a seguinte redação: 
"Art. 51. O militar, nas movimentações por inte­
resse do serviço, tem direito a transporte, por con­
ta da União, nele compreendidas a passagem e a 
translação da respectiva bagagem, de residência a 
residência, se mudar em observância a prescrições 
legais ou regulamentares". 

Justificação 

A elizninaçáo da expressão "de domicílio a domicílio" 
permite o enquadramento na parte "de residência a resi­
dência", resolvendo assim o problema do transporte que 
chegando em um terminal ferroviário ou portuário, loca­
lizado no domicílio, obrigaria o militar a arcar com a 
despesa do transporte para a residência. 

EMENDA N.0 34-R 
A alínea b do § 3.0 do art. 51, 

Acrescente-se, in fine, após a palavra "Força", o vo­
cábulo "Armada". 

Justificação 

Vide Emenda n.0 32-R 

EMENDA N,0 35-R 

Ao caput do art. 65 

I - Onde se diz: ". cada Força ... ", 
Diga-se: " ... cada Força Armada ... "'. 
1I - Onde se diz: " ... ou de exercício ... " 
Diga-se: " ... ou de exercícios ... ". 

Justificação 

Idêntica à relativa à Emenda n.0 32-R. 

EMENDA N.O 36-R 

Ao art. 66, item 2: 
Substitua-se o item 2 do art. 66, pelo seguinte: 

"2 - no exercício financeiro subseqüente ao cum­
Primento do plano de provas ou de exercícios, ao 
militar qualificado para a atividade especial de 
vôo;" 

Justificação 

A colocação da expressão "de" fica de acordo com os 
demais artigos 65, 68, § 2.0 , e 167. 

EMENDA N,0 37-R 

M art. 67: 

Substitua-se a redação do caput do art. 67, pela se­
guinte: 

"Art. 67. O plano de provas ou de exercícios de 
de cada atividade especial regulará:" 
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Justificação 

A colocação da Expressão " de exercicios" atende 
melhor a sistemática do projeto. 

Ao art. 72 

Onde se diz: 

EMENDA N.0 38-R 

"Suspende-se o pagamento ... " 

Diga-se: 
"Poderá ser,suspenso, até 90 (noventa) dias, o pa­
gamento ... 

Justificação 

A emenda elimina a situação geral e interpretativa 
tornando o artigo mais definido com a colocação do prazo 
de 90 dias. 

EMENDA N.0 39-R 
Ao I 1.0 do art. 77 

Onde se diz: 

de saúde de uma das Forças ... " 
Diga-se: 

de saú.de de uma das Forças Armadas ... " 

Justificação 
Vide Emenda n.0 32-R 

EMENDA N.0 40-R 

Ao I 4.o do art. 98 

- Suprima-se a expressão ''novamente". 

Justificação 

A Emenda visa dar ao texto uma melhor concei­
tuação. A supressão da palavra ••novamente" vai poss1bi­
Utar o adiantamento para o a.o sargento que normalmen­
te passa mais 4 (quatro) anos na graduação e não teve 
adiantamento anterior. 

EMENDA N.0 41-R 

Ao art. 99, caput 

Onde se diz: 

" ... ou em viagem a serviço ... ", 
Diga-se: 

" ... ou em deslocamento a serviço ... " 

Justificação 

A sub.stituição de "viagem" pela expressão "desloca­
mento" atende mais a terminologia militar e permite 
uma interpretação mais geral. 

EMENDA N.• 42-R 

Dê-se a seguinte redação ao art. 111, mantido o seu 
parágrafo único: 

Art. 111. O militar ao ser transferido para a ina­
tividade faz jus: 
1 - ao valor de I (um) soldo do ültimo post.Q ou 
graduação que possuía na ativa; 
2 - ao transporte, nele compreendidas a passagem 
e a translação da. respectiva bagagem para si e 
seus dependentes e um empregado doméstico, para 
o domicilio onde fixará residência dentro do terri­
tório nacional. 

Justificação 
A Emenda tem por objetivo definir melhor a situação 

do militar, ao ser transferido para a inatividade, acer­
tando melhor o conc·eito de transporte, de acordo com o 
art. 51 do Projeto de Lei. 

O acréscimo, nela compreendidas a passagem e a 
translação da respectiva bagagem, igualmente como no 
artigo 51, serve para definir o conceito de transporte para 
o militar ao passar para a inatividade. 

EMENDA N.0 43-R 

Ao art. 120 e seu parágrafo único 
Onde se diz: 

" ... Força ... ", 
Diga-se: 

" ... Força Armada ... " 
Justificação 

Semelhante à justificação relativa à Emenda n.0 32-R. 

EMENDA N. 0 44-R 

Ao art. 127 e !tens I, 2 e 3: 

Dê-se ao art. 127 e aos itens 1, 2 e 3, a seguinte re-
dação: 

"Art. 127. O Adicional de Inatividade mencionado 
no artigo 110 é calculado mensalmente sobre os res­
pectivos proventos e em função da sorna do tempo 
de efetivo serviço com os acréscimos assegurados, 
na legislação em vigor, para esse fim, nas seguin­
tes condições: 
1 - 20% (vinte por cento), quando o tempo com­
putado for de 40 (quarenta) anos; 

2- 15% (quinze por cento), quando o tempo com­
putado for de 35 (trinta e cinco), anos; 
3- 10% f dez por cento), quando o tempo computa­
do for de 30 (trinta) anos". 

Justificação 

A emenda se torna necessária para que sejam com­
putados os acréscimos previstos no § 2. 0 do art. 141 do 
Estatuto dos Militares. 

Não se computando a ressalva dos acréscimos, e con­
siderando a revogação das dísposições em contrârio cons­
tante do art. 176 do Projeto de Lei, presume-se que o f 
2.o do art. 141, citado, ficaria revogado. 

EMENDA N.0 45-R 

Ao art. 134: 

Substitua-se o caput do art. 134, pelo seguinte: 
"Art. 134. O militar enquadrado no artigo 

63 e que não perceba em definitivo as 10 (dez) quo­
tas de que trata o artigo 68, quando realizar des­
locamento em aeronave militar, a serviço de natu­
reza militar, por ordem de autoridade competente, 
fará jus, para fins de pagamento definitivo na ina­
tividade, à quotas de Indeniação de Compensação 
Orgânira, calculada pela metade do seu valor." 

lustificação 

A introdução das expressões: "quando realizar des­
locamentos em aeronave militar, a serviço de natureza 
militar, por ordem de autoridade competente" ... se faz 
necessária para tomar o artigo mais consentâneo oom os 
dispositivos relativos aos artigos 63 e 68 do Projeto. 

, 



Junho de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 10 1359 

EMENDA N.0 46-R 

Ao art. 145, parágrafo único: 

Substitua-se o parágrafo único do art. 145 pelo se-
guinte: 

"Parágrafo único. Praças em outras condições só 
poderão ser consignantes mediante permissão ex­
pressa de autoridade competente, conforme for es­
tabelecido pelos Ministros Militares em cada Força 
Armada." 

Justificação 

A mudança de "outras Praças" para "Praças em ou­
tras condições" atende melhor os termos do "caput" do 
artigo que fala em tempo de serviço com a denominação 
de algumas praças. 

EMENDA N.o 47-R 

Ao art. 147: 

Substitua-soe a redação do art. 147 pela seguinte: 
"Art. 147. A aplicação desta Lei é comum às For­
ças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica. 
Parágrafo único. Os casos passíveis de interpre­
tação serão resolvidos pelo Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas, com base em pareceres dos 
Ministros Militares." 

Justificação 

O aCréscimo do parágrafo único vai permitir um tra­
tamento igual para as 3 Forças, dos problemas, que sendo 
comuns possam ter interpretações diferentes e causar dis­
torções. 

EEMENDA N. 0 48-R 

Ao art. 156 

Substitua-se a expressão: 
" ... legislação especial." 

por 

" .. .legislação especifica." 

Justificação 
A troca de "especial" por "específica" a.tende o Es­

tatuto dos Militares, art. 10. 

Ao art. 168 

Onde se diz: 

EMENDA N.0 49-R 

" ... nos termos deste artigo ... " 
Piga-se: 

" ... nos termos desta lei ... " 

Justificação 

A mudança de "artigo" para "lei" permite maior fle­
xibilidade na aplicação do art. 168. 

EMENDA N.0 50-R 
Ao art. 172: 

Substitua-se a redação do art. 1'72, pela seguinte: 
"Art. 172. A Gratificação de Habilitação Militar de 
que trata o artigo 21, item 1, continuará sendo de­
vida, na Aeronáutica, relativamente aos Cursos do 
Instituto Militar de Engenharia e do Instituto Tec­
nológico de Aeronáutica, apenas aos militares que 
a estejam percebendo na data da vigência desta 
Lei". 

Parágrafo único. Os Oficiais da Aeronáutica que 
estejam matriculados, na data da vigência desta 
Lei, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica ou no 
Instituto Mllitar de Engenharia, têm assegurada a 
percepção da gratificação referida neste artigo, des­
de que venham a ser incluídos no Quadro de Oficiais 
Engenheiros da Aeronâutica da Ativa. 

Justificação 
Atende em melhores condições a sistemática de 

cursos da Aeronáutica sem tirar benefícios a quem os 
tenha na data da vigência da Lei. 

Pelo exposto somos favoráveis ao Projeto de Lei n.0 2, 
de 1972 (CN), e, quando às emendas. 

Favoráveis às Emendas de números 16 (em parte), 
19, 20, 23 (em parte! e 28. 

Contrários às Emendas de números, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
B, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 21, 24, 25, 26 e 27. 

Prejudicada a Emenda n.0 22. 

EMENDAS DO RELATOR: 29-R a 50-R 

Concluindo, oferecemos ao exame da douta Comissão 
o presente Substitutivo que consubstancia o projeto e as 
proposições com parecer favorável. 

Substitutivo 

Ao Projeto de Lei n.0 2, de 1972 <CN), que "dis­
põe sobre a remuneração dos militares, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Conceituações Gerais 
Art. 1.0 Esta Lei regula a remuneração dos militares, 

a qual compreende vencimentos ou proventos e indeniza­
ções, e dispõe sobre outros direitos. 

Art. 2. 0 Para os efeitos desta Lei adotam-se as se-
guintes conceitua<;-ões: 

I - Comandante- é o título genérico dado ao mi­
litar, correspondente ao de diretor, chefe ou outra 
denominação que tenha ou venha a ter aquele que, 
investido de autoridade decorrente de leis e regu­
lamentos, for responsável pela administração, em­
prego, instruçáo e disciplina d·e uma organização 
militar. 
2 - Missão, Tarefa ou Atividade - é o dever emer­
gente de uma ordem específica de comando, direção 
ou chefia; 

3 - Organização Militar - é a denominação gené­
rica dada a corpo de tropa, repartição, estabeleci­
mento, navio, base, ãrsenal ou a qualquer outra uni­
dade administrativa, tática ou operativa, das For­
ças Armadas; 

4 - Sede - é todo o território do município ou dos 
municípios vizinhos, quando ligados por freqüentes 
meios de transporte, dentro do qual se localizam as 
instalações de uma organização, militar ou não, onde 
são desempenhadas as atribuiqões, missões, tarefas 
ou atividades cometidas ao militar; 
5 - Na ativa, da ativa, em serviço ativo, em ser­
viço na ativa, em atividade - é a situação do mi­
litar das Forças Armadas capacitado para o exercí­
cio de cargo, comissão ou encargo; 

6 - Efetivo serviço - é o efetivo desempenho de 
cargo, comissão, encargo, incumbência, serviço ou 
atividade militar, pelo militar em serviço ativo; 
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7 - Cargo mtlítar - é aquele que só pode ser exer­
cido por militar em serviço ativo, e que se encontra 
especificado nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de 
Lotação das Forças Armadas, ou previsto, caracte­
rizado ou definido como tal em outras disposições 
legais. A cada cargo miHtar corresponde um con­
junto de atribuições, deveres e responsabilidades que 
se constituem em obrigações do respectivo titu­
lar; 

8 - Comissão, Encargo, Incumbência, Se-rviço ou 
Atividade Militar- é o exercício das obrigações que, 
pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto ou 
natureza das atribuições não são catalogadas como 
posições titulares em Quadro de Efetivo, Quadro de 
Organização, Tabela de Lotação ou dispositivo legal; 

9 - Função militar ~ é o exercício das obrigações 
inerentes ao cargo ou comissão. 

TíTULO II 

Da Remuneração do Militar na. Ativa no Pais 
em Tempo da Paz 

CAPtTULO I 

Da Remuneração 
Art. 3.0 A remuneração do militar na ativa, no País, 

em tempo de paz, compreende: 
1 -Vencimentos: quantitativo mensal em dinheiro 
devido ao militar na ativa, compreendendo o soldo e 
as gratlflcações; 

2 - Indenizações: de conformidade com o Capítulo 
IV deste Título. 

Parãgrafo único. O militar na ativa, no Pais, em 
tempo de paz, faz jus, ainda, a outros direitos constantes 
do Capítulo V deste Título. 

CAPíTULO Il 

Do Soldo 

Art. 4. 0 Soldo é a parte básica dos vencimentos ine­
rentes ao posto ou à graduação do militar da ativa. 

Parágrafo único. O soldo do militar é irredutível, não 
está sujeito a penhora, seqüestro ou arresto, exceto nos 
casos especificamente previstos em lei. 

Art. 5.0 O direito do militar ao soldo tem inicio na 
data: 

1 - do ato de promoção, da apresentação atenden­
do convocação ou designação para o serviço ativo, 
para Oficial: 
2 - do ato de designação ou declaração, da apre­
sentação atendendo convocação para o serviço ativo, 
para Aspirante-a-oficial ou Guarda-Marinha; 
3 - do ato de nomeação ou promoção, para o Sub­
tenente ou Suboficial; 
4 - do ato de prornoção, classificação ou engaja­
mento, para as demais praças; 
5 - da incorporação às Forças Armadas, para os 
convocados e voluntários; 
6 -- da apresentação à organização competente do 
respectiva Ministério, quando da nomeação inicial 
para qualquer posto ou graduação das Forças Arma­
das; 
7 - do ato da matricula .. para os alunos das escolas 
ou centros de formação de oficiais e de praças e 
das escolas preparatórias e suas congêneres. 

Parágrafo único. Nos casos com caráter retroativo, o 
soldo será devido a partir das datas declaradas nos respec­
tivos atos, 

Art. 6.0 Suspende-se, temporariamente, o direito do 
militar ao soldo, quando: 

1 - em licença para tratar de interesse particular; 

2 - agregado para exercer atividades estranhas às 
Forças Armadas, estiver em exercicio de cargo pú­
blico civil temporário e não eletivo ou em função de 
natureza civil, inclusive de administração indireta, 
respeitado o direito de opção; 

3 ~ na situação de desertor. 

Art. 7.0 O direito ao soldo cessa na data em que o 
militar for desligado da ativa das Forças Armadas por: 

1 - anulação de incorporação, desincorporação, 
licenciamento ou demissão; 
2 - exclusão a bem da disciplina ou perda do posto 
e patente; 

3 - transferência para reserva remunerada ou re­
fonna; 

4 - falecimento. 

Parágrafo único. Apli<::a-se o disposto neste artigo ao 
militar nomeado Ministro do Superior Tribunal Militar. 

Art. 8.0 O militar, considerado desaparecido ou ex­
traviado em caso de caJan:üdade pública, etn viagem, no 
desempenho de qualquer serviço ou manobra, terá o soldo 
pago aos que teriam direita à sua pensão militar. 

§ 1.0 No caso previsto neste artigo, decorridos 6 (seis) 
meses, far-se-á habilitação dos beneficiários na forma da 
lei, cessando o pagamento do soldo. 

§ 2.0 - verificando-se o reaparecimento do militar, 
e apuradas as causas de seu afastamento, caber-lhe-á, se 
for o caso, o pagamento da diferença entre o soldo a que 
faria jus se estivesse permanecido em serviço e a pensão 
recebida pelos beneficiârios. 

Art. 9.0 O militar no exercício de cargo ou comissão, 
cujo desempenho seja privativo do posto ou graduação 
superior ao seu, percebe o soldo daquele posto ou gradua­
ção. 

§ 1.0 Quando, na substituição prevista neste artigo, 
o cargo ou comissão for atribuível a mais de um posto 
ou graduação, ao substituto cabe o soldo correspondente 
ao menor deles. 

§ 2Y Para os efeitos do disposto neste artigo, pre­
valecem os postos e graduações, correspondentes aos car­
gos ou comissões estabelececidos em Quadro de Efetivo, 
Quadro de Organização, Tabela de Lotação ou dispositivo 
legal. 

§ 3.0 O disposto neste artigo não se aplica às subs-
tituições: 

a) por motivo de férias; 

b) por motivo de núpcias, luto, dispensas do serviço 
ou licença para tratamento de saúde, até 30 f trinta) 
dias; 

c) entre oficiais professores pertencentes ao Magis­
tério Militar. 

Art. 10. O militar receberá o soldo do seu posto ou 
graduação quando exercer cargo ou comissão atribuídos, 
indistintamente, a 2 (dois) ou mais postos ou graduações 
e possuir qualquer destes. 

Art. 11. o militar continuará com direito ao soldo 
do seu posto ou graduação em todos os casos não previstos 
nos artigos 6.0 e 7.o desta Lei. 

f 
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CAPITULO lii 
Das Gratificações 

SEÇAO I 
Disposições Preliminares 

Art. 12. Gratificações são as partes dos vencimentos 
atribuídos ao mi.Utar como estimulo por atividades pro­
fissionais e condições de desempenho peculiares, bem como 
pelo tempO da permanência em serviço. 

Art. 13. O militar, em efetivo serviço, fará jus às 
seguintes gratificações: 

1 - Gratificação de Tempo de Serviço; 
2 - Gratificação de Habilitação Militar; 
3 - Gratificação de Serviço Ativo; 
4 - Gratificação de Localidade Especial. 

Art. 14. Suspende-se o pagamento das gratificações 
ao mflftar: 

1 - nos casos previstos no artigo 6.0 desta Lei; 

2 - no cumprimento de pena decorrente de sen­
tença passada em julgado; 
3 - em licença, por período superior a 6 (seisl me­
ses continuas, para tratamento de saúde de pessoa 
da família; 
4 - que tiver excedido os prazos legais ou regu­
lamentares de afastamento do serviço; 
5 - afastado do cargo ou comissão, por incapaci­
dade protiBsional ou moral, nos termos das leis e 
regulamentos militares; 
6 - no período de ausência não justificada. 

Parágrafo único. Suspende-se o pagamento da gra­
tificação de que trata o item 4 do artigo anterior, ao mi­
lltar quando em Licença Especial. 

Art. 15. O direito às gratificações cessa nos casos 
do artigo 7.0 desta LeL 

Art. 16. O militar que, por sentença passada em jul­
gado, for absolvido de crime que lhe tenha sido imputado, 
terá direito às gratificações que deixou de receber no pe­
ríodo em que esteve afastado do serviço à disposição da 
Justiça. 

Parágrafo único. Do indulto, perdão, comutação ou 
livramento condicional não decorre direito do militar a 
qualquer remuneração a que tenha deixado de fazer jus 
por torça de dispositivo desta Lei ou de legislação es­
pecifica. 

Art. 17. Aplica-se ao militar desaparecido ou. ex~ 
travtado, quanto às gratificações, o previsto no artigo a.o 
e seus parágrafos. 

Art. _18. Para flns de concessão das gratificações, to .. 
mar-se-a por base o valor do soldo do posto ou graduação 
que efetivamente possua o militar. ressalvado o previsto 
no artigo 9.0 e seus parágrafos, quando será considerado 
o valor do soldo do posto ou graduação correspondente ao 
cargo ou comissão eventualmente desempenhados. 

SEÇAO li 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 

Art. 19. A Gratificação de Tempo de Serviço é de­
vida por qüinqüênio de tempo de efetivo serviço pres­
tado. 

Art. 20. Ao completar cada qüinqüênio de tempo de 
efetivo serviço, o militar percebe a Gratificação de Tem­
po <te serviço, cujo valor é de tantas quotas de 5% \cinco 
por cento) do soldo do seu posto ou graduação quantos 
forem os qüinqüênios de tempo de efetivo serviço. 

Parâgrafo único. O direito à gratificação começa no 
dia seguinte em que o militar completar cada qüinqüêni(), 
computado na forma da legislação vigente e reconhecido 
mediante publicação em boletim do órgão de pessoal ou 
da organização militar, conforme a norma observada em 
cada Ministério Militar. 

SEÇAO III 
Da Gratificação de Habilitação Militar 

Art. 21. A Gratificação de Habilitação Militar é de­
vida pelos cursos realizados com aproveitamento em 
qualquer posto ou graduação, com os percentuais a se­
guir fixados: 

1 - 35% I trinta e cinco por cento): 
Cursos: Superior de Guerra Naval; da Escola de 
Comando do Estado-Maior do Exército; Superior de 
Comando e Direção de Serviços da Escola de Co· 
mando e Estado-Maior da Aeronáutica; do Instituto 
Milltar de Engenharia; do Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica; de ingresso no Corpo de Engenheiros 
e Técnicos Navais; 
2 - 25% c vinte e cinco por cento>: 
Cursos: de Comando e Estado-Maior da Escola de 
Guerra Naval; de Esta-do-Maior da Escola de Co­
mando e Estado-Maior da Aeronáutica; 
3 - 20% lvinte por cento): 

Cursos: de Aperfeiçoamento de Oficiais, de A.ssuntos 

Bá.sic<>s da Escola de Guerra Naval, ou equivalentes; 
de Aperfeiçoamento de Sargentos; 
4 - 15% (quinze por cento): 
Cursos de Especialização de Oficiais e Sargentos ou 
equivalenteti; 
5 - lO% !dez por cento): 
Cursos de Formação de Oficiais e Sargento; 

6 - lO'J', !dez por centol: 
Cursos de Especialização de praças de graduação in­
fedor a Terceiro-Sargento. 

§ 1.0 - A equivalência dos cursos referidos neste artigo 
será estabelecida pelos Ministros, no âmbito dos respecti­
vos Ministérios Militares. 

§ 2.0 
- Somente cursos -de extensão, com duração igual 

ou superior a 6 (seis) meses, realizados no Pais ou no Ex­
terior, são computados para os efeitos deste artigo. 

§ 3.0 - Ao militar que possuir mais de 1 1 um 1 cur.so 
somente será attibuida a gratificação de maior valor per­
centual. 

§ 4.0 - A gratificação estabelecida neste artigo é de­
vlda a partir da data de conclusão do respectivo curso. 

SEÇAO IV 
Da Gratificação de Serviço Ativo 

Art. 22. A Gratificação de Serviço Ativo é devida 
ao militar pelo desempenho de atividades especificas de 
seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço em uma das situa­
ções definidas nos artigos 23. 24 e 25 desta Lei. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata este 
artigo compreende 3 (três) tipos: 1, 2 e 3. 

Art. 23. A Gratificação de Servtço Ativo - Tipo 1 
- é devida pelo efetivo desempenho de atividade espe­
cífica de Estado-Maior ou de Engenheiro Naval, Militar 
ou da Aeronáutica. ao militar com o respectivo curso. 

Art. 24. A Gratificação de Serviço Ativo - Tipo 2 
- é devida ao militar que serve em unidade de tropa de 
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sua força singular, em navio de guerra e, excepcional­
mente, em navio mercante, 

Parágrafo único. Percebe, também esta gratifica-
ção: 

a) o militar que, nas Forças Armadas, participar 
de trabalhos de campo ligados à construção de es~ 
tradas e obras públicas, mapeamento e levanta­
mento cartográfico, hidrográfico, oceanográfico, map 
nutenção de faróis e balizamento, construção, ma­
nutenção e operação de aeródromos e instalações da 
rede de proteção ao vôo; 
b) o militar em atividade específica de ensino ou 
instrução em estabelecimento de ensino ou de ins· 
trução militares. 

Art. 25. A Gratificação de serviço Ativo - Tipo 3 
é devida pelo efetivo desempenho de atividades não 

enquadradas nos artigos 23 e 24 desta Lei. 
Art. 26. Ao mílitar que se enquadrar, simultanea­

mente, em mais de uma das situações referidas nos ar­
tigos 2~, 24 e 25, somente é atribuído o tipo de gratificação 
de mawr valor percentual. 

Art. 27. Os valores percentuais das gratificações re­
feridas nos artigos 23, 24 e 25 serão regulados pelo Poder 
Executivo, em decreto comum às Forças Armadas. 

SEÇAO V 

Da Gra tificaçáo de Localidade Especial 

Art. 28. A Gratificação de Localidade Especial é de­
vida a~ militar que servir em regiões inóspitas, seja pelas 
condiçoes precãrias de vida, seja pela insalubridade. 

Art. 29. A Gratificação de Localidade Especial terá 
valores correspondentes às Categorias em que serão clas­
sificadas as regiões consideradas localidades especiais, cte 
acordo com a variação das condicões de vida e de salu-
bridade. · 

Art. 30. O Poder Executivo, em decreto comum às 
Forças Armadas, regulará o disposto no artigo anterior. 

Art. 31. O direito a percepção da Gratificação de 
Wcalidade Especial começa no dia da chegada do militar 
à localidade especial e termina na data de sua partida. 

Art. 32. É assegurado o direito do militar à Grati­
ficação de Localidade Especial nos seus afastamentos de 
sua organização militar por motivo de serviço, férias, 
luto, núpcias, dispensa do serviço, hospitalização ou li­
cença por motivo de acidente em serviço ou de moléstia 
adquirida em conseqüência da inospitalidade da região. 

CAPiTULO IV 

Das Indenizações 

SEÇAO I 

Disposições Preliminares 

Art. 33. Indenização é o quantitativo em dinheiro, 
isento de qualquer tributação, devido ao militar para 
ressarcimento de despesas impostas pelo exercício de sua 
atividade, bem como para compensar os desgastes orgâ­
nicos de que trata o artigo 63 desta Lei. 

Parágrafo único. As indenizações compreendem: 
a) Diárias; 
b) Ajuda de Custo; 
c) Transporte; 
d) Representação; 
e) Moradia; 
f) Compensação Orgânica. 

Art. 34. Aplica-se ao militar desaparecido ou ex­
traviado, quanto às indenizações, o previsto no artigo 8.0 

e seus parágrafos. 

SEÇAO li 

Das Diárias 

Art. 35. DiárJas são indenizacóe.s destinadas a aten­
der às despesas extraordinárias ~de alimentação e de 
pousada e são devidas ao militar durante seu afasta­
mento de sua sede por motivo de serviço. 

Art. 36. As diárias ocmpreendem a Diária de Ali­
mentação e a Diária de Pousada. 

Parágrafo único. A Diária de Alimentação é devi­
da inclusive nos dias de partida e de chegada. 

Art. 37. O valor da Diária de Alimentação será re­
gulado pelo Poder Executivo, em decreto comum às For­
ças Armadas. 

Parágrafo único. o valor da Diária de Pousada é 
igual ao valor atribuído à Diãria de Alimentação. 

Art. 38. Compete ao Comandante da organização 
militar providenciar o pagamento das diárias a que fizer 
jus o militar e, sempre que for julgado necessário, deve 
efetuá~lo adiantadamente, para ajuste de contas quando 
do pagamento da remuneração que se verificar após o 
regresso à organização militar, condicionando-se o adi­
antamento à existência dos recursos orçamentários pró­
prios nos órgãos competentes, 

Art. 39. Não serão atribuídas diárias ao militar: 
1 - quando as despesas com alimentação e pou­
sada forem aS~Seguradas; 

2 - nos dias de viagem, quando no custo da passa­
gem estiverem compreendidas a alimentação ou a 
pausada ou ambas; 
3 - cumulativamente com a Ajuda de Custo, ex­
ceto nos dias de viagem em que a alimentação ou 
a pousada ou ambas não estejam compreendidas 
no custo das passagens, devendo neste caso ser 
computado somente o prazo estipulado para o meio 
de transporte efetivamente requisitado; 
4 - durante o afastamento da sede por menos cte 

8 foito} horas consecutivas. 
Art. 40. No caso de falecimento do militar, seus her­

deiros não restituirão as diárias que ele haja recebido, 
adiantadamente, segundo o artigo 38 desta Lei. 

Art. 41. O militar quando receber diárias, indeni­
zará a organização militar em que se alojar ou se ali­
mentar. 

Art. 42. Quando as despesas de alimentação ou de 
pousada ou ambas, a que se refere o item 1 do artigo 
39 desta Lei, forem realizadas pelas organizações mili­
tares, a indenização respectiva será feita pela Força Ar­
mada a que pertencer o miHtar atendido. 

Art. 43. Os Mínistros baixarão instruções regulan­
do o valor e o destino das indenizações referidas nos ar­
tigos 41 e 42 desta Lei. 

SEÇAO III 

Da Ajuda de Custo 

Art. 44. A Ajuda de Custo é a indenização para 
custeio de despesas de viagem, mudança e instalação, 
exceto as de transporte, paga adiantadamente ao militar, 
salvo interesse do mesmo em recebê-la no destino. 

Art. 45. O militar terá direito à Ajuda de Custo: 

1 - quando movimentado para cargo ou comissão 
cujo desempenho importe em mudança de sede 
concomitantemente com o desligamento da orga-
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niza~ão onde exerce suas atividades militares, obe­
decido o dis-posto no artigo 46; 

2 - quando movimentado para comissão superior 
a 3 rtrêsl meses e inferior a 6 (seis) meses cujo 
desempenho importe em mudança de sede sem des­
ligamento de sua organização, obedecido o disposto 
no artigo 46, na ida. e na metade dos valores dis­
postos no mesmo artigo, na volta; 

3 - quando movimentado para comissão inferior 
ou igual a 3 rtrês) meses cujo desempenho impor­
te em mudança de sede sem transporte de depen­
dente e sem desligamento de sua organização, na 
metade dos valores dl.9postos no artigo 46, na ida 
e na volta. 

Parágrafo único. Fará jus também à Ajuda de Custo 
o militar quando deslocado com a organização militar 
que tenha sido tranferida de sede, obedecido o disposto 
no artigo 46 . 

Art. 46. A Ajuda de Custo devida ao militar será 
Igual: 

1 - ao valor correspondente ao soldo do posto ou 
graduação, quando não possuir dependente; 
2 - a 2 (duas) vezes o valor do soldo do posto 
ou graduação, quando po~uir dependente expressa­
mente declarado. 

I 1.0 - O militar, quando transferido para uma Lo­
calidade Especial e de acordo com a classificação da mes­
ma, fará jus, como Ajuda de Custo, além daquela a que 
tem direito nos termos deste artigo, a uma indenização 
calculada percentualmente com base no respectivo soldo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao 
militar transferido de uma Localidade Especial para qual­
quer outra organização militar. 

§ 3.0 - O Poder Executivo, em decreto comum às For~ 
ças Armadas, regulará os valores percentuais da indeni­
zação prevista nos parágrafos des.te artigo. 

Art. 47. Não terá direito à Ajuda de Custo o militar: 
1 -- movimentado por: interesse próprio, operações 
de guerra ou de manutenção da ordem pública; 
2 -- desligado de curso ou escola por falta de apro­
veitamento ou trancamento voluntário de matríct1.~a. 
ainda que preencha os requisitos do artigo 45 desta 
Lei. 

Art. 48. Restituirá a Ajuda de Custo o militar que 
a houver recebido, nas formas e circunstâncias abaixo: 

1 - integralmente e de uma só vez, quando deixar 
de seguir destino a seu pedido: 

2 - pela metade do valor recebido e de uma só vez 
quando, até 6 (seis) meses após ter seguido para a 
nova organização. for a pedido, dispensado, licen­
ciado. demitic'lo, transferido para a reserva, exo­
nerado ou entrar em licença.; 
3 - pela metade do valor, mediante desconto pela 
décima parte do soldo, quando não seguir destino 
por motivo independente de sua vontade. 

§ 1.0 - Não se enquadra nas disposições do item 2 
deste artigo a licença para tratamento de saúde própria. 

§ 2.0 -- O militar que estiver sujeito a desconto para 
restituição de Ajuda de Custo, ao adquirir direito a nova 
Ajuda de Custo, liquidará integralmente, no ato de rece­
bimento desta, o débito anterior. 

Art. 49. Na concessão da Ajuda de Custo, para efeito 
de cálculo de seu valor, determinação do exercício fi­
nanceiro, constatação de dependentes e Tabela em vigor 
tomar-se-á como base a data do ajuste de contas. 

t 

Parágrafo único. Se o militar for promovido, contando 
antiguidade de data anterior à do pagamento da Ajuda 
de Custo, fará jus à diferença entre o valor deste e 
daquele a que teria direito no po8to ou gTaduação atin­
gido pela promoção. 

Art. 50. A Ajuda de Custo não será restituída pelo 
militar ou seus beneficiários, quando: 

1 - após ter seguido destino, for mandado regres­
sar; 
2 - ocorrer o falecimento do militar, mesmo antes 
de seguir destino. 

SEÇAO IV 
Do Transporte 

Art. 51. O mllttar. nas movimentações por interesse 
do serviço, tem direito a transporte, por conta da União, 
nele compreendidas a passagem e a translação da res­
pectiva ba-gagem, de residência a residência. se mudar em 
observância a prescrições legais ou regulamentares. 

§ 1.0 - Se as movimentações importarem na mudan­
ça de sede com dependente, a este se estende o mesmo 
direito deste artigo. 

§ 2.0 - O militar com dependente, amparado por este 
artigo, terá ainda direito ao transporte de um empregado 
doméstico. 

~ 3.0 - O mllitar da ativa terá direito ainda a t.rans­
porte por conta da União, quando tiver de efetuar des­
locamento fora da sede de sua organização militar, nos 
seguintes casos: 

a) inter~e da Justiça ou da disciplina~ 
b) concurso para ingresso em Escolas, Cursos ou 
Centro de Formação, Especialização, Aperfeiçoa­
mento ou Atualização. de interesse da respectiva 
Força Armada; 
c) por motivo de serviço, decorrente do desempe­
nho de sua atividade; 
d) baixa a organização hospitalar ou alta desta, 
em virtude de prescrição médica competente, ou 
ainda, realização de inspeção de saúde. 

~ 4.0 - Quando o transporte não for realizado sob 
responsahilidacfe da Unii'1o, o militar será inc'leni?:~rln da 
quantia correspondente às despesas decorren~es dos di­
reitos a que se referem este artigo e seus para .. '5rafo.s. 

~ 5.0 - O disposto neste artigo aplica-se ao integran­
te da reserva quando estagiário, convocado para a aliva 
ou designado para exercer função na atividade. 

Art. 52. Os militares em serviço militar inicial, quan­
do desligados da ativa nas condições da legislação espe­
cífica, terão direito ao fornecimento de pa.~sa.gens ate a 
localidade, dentro do território nacional, onde tinham 
sua residência ao serem convocados, ou outra localidade 
cujo valor da passagem seja equivalente. 

Art. 53. Para efeito de concessão de transporte, con­
sideram-se dependentes do militar os dispostos nos arti­
gos 154 e 155 desta Lei. 

§ 1.0 - Os dependentes do militar. com direito ao 
transporte por conta da União, que não puderem acom­
panhá-lo na mesma viagem, por qualquer motivo, pode­
rão fazê-lo a contar de 30 (trinta) dias antes e até 9 
(nove) meses após o deslocamento do militar. 

~ 2.0 
- Quando o mnttar falecer em servico ativo, 

seus depedentes terão direito, ate 9 rnoveJ meses após 
o falecimento, ao transporte, por conta da União. para a 
localidade no território nacional, onde fixarem residência. 

Art. 54. O Poder Executivo, em decreto comum às 
Forças Armadas, regulamentará o transporte dos milita­
res e seus dependentes. 



1364 Sábado 10 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 1unho de 19n 

SEÇAO V 

Da Representação 

Art. 55. A Indenização de Representação destina-se 
a atender às despesas extraordinárias. decorrentes de 
compromissos de ordem social, diplomática ou profis.sio~ 
nal, inerentes à apresentação e ao bom desempenho de 
atividades em determinadas condições. , 

Art. 56. As condições que dão direito a Indenização 
de Representação, bem como os seus valores, serão regu­
lados pelo Poder Executivo, em decreto comum às Forças 
Armadas. 

Art. 57. O direito à Indenização de Representação é 
devido ao militar desde o dia em que seja considerado 
em uma das condições a serem estabelecidas na regula~ 
mentação de que trata o artigo anterior. 

~ 1.0 
- No caso de cargo ou comi&Sãoj o direito à 

Indenização de Representação é devido ao militar desde 
o dia em que o assume, e cessa quando dele se afasta em 
caráter definitivo ou por praw superior a 30 (trinta) 
dias, excetuadas as férias. 

§ 2.0 -- No caso de afastamento do ocupante efetivo 
do cargo ou comissão. por prazo superior a 30 (trint.a) 
dias, o direito à Indenização de Representação é devido 
a partir desse limite, apenas ao militar substituto. 

Art. 58. Nos casos de representação especial e tem­
porária, de caráter individual ou coletivo, as despesas 
correrão por conta de quantitativos postos à disposição, 
pelo Ministro ou autoridade competente. da organização 
militar responsável pela viagem, ou do militar designado 
para a representação pessoal ou para chefiar delegação, 
grupo ou equipe. 

SEÇAO VI 

Da Moradia 

Art. 59. O militar em atividade faz jus a: 
1 - alojamento, em organizacão militar, quando 
aquartelado ou embarcado: · 
2 - moradia, para si e seus dependentes, em imó­
vel sob responsabilidade da União, de acordo com 
a disponibilidade existente; 
3 - indenização mensal para moradia, quando não 
houver imóvel de que trata o item 2, acima; 

§ 1.0 o pagamento da indenização referida no item 
3, deste artigo será regulado pelos respectivos Ministros 
Militares. 

§ 2.0 Suspende-se temporariamente o direito do TI'.i­
litar à indenização para moradia, enquanto se encontrar 
e uma das situações previstas no artigo 6.0 desta Lei. 

Art. 60. O valor da indenização para moradia será 
regulado pelo Poder Executivo, em decreto comum às For­
ças Armadas. 

Art. 61. Quando o militar ocupar imóvel sob res­
ponsabilidade do respectivo Ministério, o quantitativo 
correspondente à indenização para moradia será sacado 
pela Repartição competente e recolhido àquele Ministério 
para atender á conservação, despesas de condomínio e à 
construção de novas residências para o pessoal. 

Art. 62. Quando o militar ocupar jmóvel da União, 
sob responsabilidade de outro órgão, o quantitativo sacado 
na forma do artigo anterior terá o seguinte destino: 

1 - o correspondente ao aluguel e ao condomínio 
será recolhido ao órgão responsável pelo imóvel; 
2 - o saJdo, se houver, será empregado na fonna 
estabelecida no artigo anterior. 

SEÇAO VII 

Da Compensação Orgânica 

Art. 63. A Indenização de Compensação Orgânica 
cujo valor correspondente a 40% (quarenta por cento) d0 
soldo do posto ou graduação, é destinada a compensar 
os desgastes orgânicos conseqüentes das radiações de al~ 
titude, das acelerações, das variações barométricas e dos 
danos psicossomáticos resultantes do desempenho con­
tinuado das atividades especiais seguintes: 

I ~ vôo em a:eronave militar como tripulante or­
gânico, observador meteorológico, observador aéreo 
e fotogrametrista; 

2 - salto em pàra~quedas, cumprindo missão ml .. 
litar; 

3 - imersão no exercício de funções regulamenta .. 
res a bordo de submarino; 
4 ~ mergulho com escafandro ou com aparelho. 

§ 1,0 O militar não enquadrado no item 1 acima, 
quando em deslocamento em aeronave militar, a serviço 
de natureza militar, fará jus à indenização de que trata 
este artigo pela metade do seu valor. 

§ 2.0 A um mesmo militar somente será atribuída a 
indenização de uma atividade especial. 

§ 3.0 O valor da indenização de que trata este artigo, 
no caso do Cadete da Aeronáutica obrigado ao vôo ou do 
aluno do Centro de Formação de Pilotos Militares, não 
poderã ser inferior ao atribuído ao Cabo engajado. 

Art. 6'4. As atividades especiais referidas no artigo 
anterior deverão ser exercidas em cumprimento de missão, 
plano de provas ou de exercício determinados por auto­
ridades competentes e devidamente homologados. 

Art. 65. O Ministro de cada Força Armada estabele­
cerá, para a atividade especial considerada, as missões, 
os planos de provas ou de exercícios que definirão os re­
quisitos que o militar deve satisfazer para que lhe seja 
assegurado o direito de percepção a indenização de Com­
pensação Orgânica. 

Parágrafo único, O Poder Executivo em decreto co~ 
mum às Forças Armadas, regulará os Í-equisitos que o 
.militar de que trata o § 1.0 do artigo 63 deve satisfazer 
para. fazer jus à Indenização. 

Art. 66. A Indenização de Compensação Orgânica é 
devida: 

1 - durante a aprendizagem da respectiva ativida­
de especial, a partir da data: 
a) do primeiro exercício de vôo em aeronave mi~ 
litar; 

b) do primeiro salto em pârá-quedas de aeronave 
militar em vôo; 
c) da primeira imersão em submarino; 
d) do primeiro mergulho em escafandro ou com 
aparelho; 
2 - no exercício financeiro subseqüente ao cum­
primento do plano de provas ou de exercícios, ao 
militar qualificado para a atividade especial de vôo; 
3 - durante o periodo em que estiver servindo em 
organização militar específica do setor considerado, 
ao militar qualificado para as atividades especiais 
de salto. submarino ou mergulho, e desde que cum~ 
pra a.s missões, planos de provas ou exercícios es­
tabelecidos para tais atividades; 
4 - no exercício financeiro subseqüente àquele em 
que o militar, deslocando-se a serviço em aeronave 
militar, completar o número mínimo de horas de 
vôo. 

•· 
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§ 1.0 Não perderá o direito à percepção des.sa inde-
nização o milita r: 

a) hospitalizado ou em licença para tratamento de 
saúde própria; 

b) afastado da sua organização para participar de 
curso ou estágio de especialização ou de aperfei­
çoamento, relacionado com a respectiva atividade 
especial, como instrutor, monitor ou aluno. 

§ 2.0 O aluno de escola de formação de oficiais, re­
crutado entre praças e que já tenha asesgurado o direito 
à percepção da Indenização de CompensaçãD Orgânica, 
continuará a recebê-Ia, até o desligamento da escola, na 
mesma importância que recebia por ocasião da matrícula. 

Art. 67. O plano de provas ou de exercício de cada 
atividade especial regulará: 

1 - a duração do período de provas; 
2 - o número mínimo de saltos, horas de vôo, de 
imersão ou de mergulho a ser cumprido em cada 
período; 

3 - a forma, as condições e a maneira de calcular 
e homologar os exercícios realiados; 

4 - o processo de reconhecimento do direito à per­
cepção da Indenização de Compensação Orgânica. 

Parágrafo único. Para efeito das provas relativas à 
atividade espeecial de vô, consideram-se os vôos realizados 
em aeronaves civis, por militares da Força Aérea Bra­
sileira, em cumprimento de missões específicas de ''Visto­
rias de Aeronaves Civis" e "Verificação de Proficiência 
de Aeronavegantes Civis". 

Art. 68. É assegurado ao militar que tenha feikl jus 
à Indenização de Compensação Orgânica, em decorrên­
cia do exercício de vôo, imersão ou mergulho, o pagamento 
defintivo dessa indenização, por quotas correspondentes 
aoa anos de efetivo desempenho da atividade especial 
considerada, observadas as regras seguintes: 

1 - o direito à percepção de cada quota é adqui­
rido ao fim de 1 (um) ano de desempenho da ati­
vidade especial considerada, desde que o militar 
cumpra os requisitos fixados no respectivo plano 
de provas; 

2 - o valor de cada quota é igual a 1/10 {um dé­
cimo) da indenização integral correspondente ao 
posto ou graduação do militar ao concluir o último 
período de execução do plano de provas respectivo; 
3 - o número de quotas abonada.s ao militar não 
pode exceder de 10 cdezl. 

§ 1.0 Ao miiltar que tenha completado o número de 
horas de vôo de que trata o item 4 do artigo 66 e que fez 
jus à Indenização de Compensação Orgânica pela me­
tade do seu valor, em decorrência de deslocamento a ser­
viço em aeronave militar, é também assegurado o paga­
mento defíntivo dessa indenização nas condições estabe­
lecidas neste artigo. 

§ 2.0 
- Em função de futuras promoções, o militar 

terá a~segurada a evolução dos cálculos para o pagamen­
to defmitivo ~a Indenização de Compensação Orgânica, 
desde que, apos cada promoção, execute pelo menos um 
novo plano de provas ou de exercícios. 

Art. 69. Ao militar que tenha feito jus à Indeniza­
ção de Compensação Orgânica em decorrência do exer­
cício de salto, é assegurado o pagamento definitivo dessa 
indenização, por quotas correspondentes a cada periodo 
de 3 (três) meses de efetiva atividade, desde que tenha 
cumprido os requisitos do plano de provas. 

§ 1.0 -O valor de cada quota ê igual a 1/20 (um vi­
gésimo) da indenização integral correspondente ao último 
posto ou graduação em que o militar tenha executado o 
plano de provas. 

~ 2.o - Para fins deste artigo, o número de quotas 
atribuídas a um mesmo militar não poderá exceder de 
20 (Vinte). 

Art. 70. O valor das quotas que, nos termos dos ar­
tigos 68 e 69, asseguram o pagamento definitivo da In­
denização de Compensação Orgânica, acompanha as va­
riações da Tabela de Soldo. 

Art. 71. O militar que ainda não tenha assegurado 
o pagamento definitivo da indenização integral de que 
tratam os artigos 68 e 69, poderá ser beneficiado pelos 
artigos 63 e 66 desta Lei até que complete o número mi­
nimo de quotas previsto. 

Art. 72. Poderá ser suspenso até 90 Cnovental dias, 
o pagamento da Indenização de Compensação Orgânica 
quando o militar incorrer em infração da disciplina exi­
gida para o exercício da atividade especial considerada. 

Art. 73. Aplica-se ao militar, quanto à Indenizacão 
de Compensação Orgânica, o disposto no artigo 7.0 desta 
Lei, exceto quanto ao seu item 3. 

CAPÍTULO V 

Dos outros direitos 

SEÇÃO I 

Salário-Família 

Art. 74. Salário-Família é o auxílio em dinheiro pa­
go ao militar para custear, em parte, a educação e as­
sistência a seus filhos e outros dependentes. 

Parágrafo único. O Salário-Farniiia é devido ao mi­
litar, no valor e das condições previstas na legislação 
específica. 

Art. 75. O Salário-Família é isento de tributação e 
não sofre desconto de qualquer natureza. 

SEÇAO I! 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 76. A União proporcionará ao militar e aos seus 
dependentes assistência médico-hospitalar através das 
organizações do Serviço df> Saúde e da Assistência Social 
dos Ministérios Militares, de acordo com o disposto no 
artigo 82 desta Lei. 

Art. 77. Em princípio, a organização de saúde de 
um Ministério destina-se a atender o pessoal dele depen­
dente. 

§ 1.0 - Nas localidades onde não houver organização 
de saúde de uma das Forças Armadas, os militares ·per­
tencentes a esta serão atendidos ern organização de ou­
tra Força Armada. 

~ 2.0 - Em casos especiais, o militar poderá baixar 
a organização hospitalar de outra Força Armada, quando 
desse fato não resultar qualquer prejuízo aos componen­
tes desta. 

Art. 78. O militar da ativa terá hospitalização e tra­
tamento custeados pela União em virtude dos motivos dis­
postos nos itens 1, 2 e 3 do artigo 124 desta Lei. 

§ 1.0 - A hospitalização para o militar da ativa não 
enquadrado neste artigo serã. gratuita até 60 (sessenta) 
dias, consecutivos ou não, em cada ano civil. 

§ 2.0 
- Todo militar terâ tratamento por conta da 

União, ressalvadas as indenizações mencionadas na res­
pectiva regulamentação. 

Art. 79. Para os efeitos do disposto no artigo ante­
rior, a internação de militar em clínica ou hospital espe­
cializados, nacionais ou estrangeiros, estranhos aos servi­
ços hospitalares das Forças Armadas, será autorizada nos 
seguintes casos: 

1 ~ quando não houver organização hospitalar mi­
litar no local; 
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2 - em casos de urgência, quando a organização 
hospitalar mllltar local não possa atender; 
3 - quando a organização hospitalar local não dis­
puser de clínica especializada necessária. 

Art. 80. A assistência médico-hospitalar ao militar 
será prestada nas condições da presente Seção, eom os 
recursos próprios dos Ministérios Militares. 

Art. 81. Os recursos para a assistência médico-hos­
pitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas 
consignadas no Orçamento da União e de contribuições 
estabelecidas na forma do disposto no § 1.0 

§ 1.0 - Poderá ser estabelecida a contribuição de até 
3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição 
de um Fundo de Saúde de cada Força Armada, regula­
mentado pelo respectivo Ministro. 

§ 2.0 - Para efeitos de aplicação deste artigo, são con­
siderados dependentes do militar os definidos nos artigos 
154 e 155 desta Lei. 

Art. 82. As normas, condições de atendimento e in­
denizações referentes à presente Seção serão reguladas 
por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. ·As praças especiais e as demais 
praças, da ativa, ficam isentas do pagamento de diárias 
de hospitalização. 

SEÇAO III 
Do Funeral 

Art. 83. A União assegurará sepultamento condigno 
ao militar. 

Art. 84. Auxilio-Funeral é o quantitativo concedido 
para custear as despesas com o sepultamento do militar. 

Art. 85. O Auxílio-Funeral equivale a duas vezes o 
valor do soldo do posto ou graduação do militar falecido, 
não podendo ser inferior a duas vezes o valor do soldo 
de cabo engajado. 

Art. 86. Ocorrendo o falecimento do militar, as se­
guintes providências deyem ser observadas para a con­
cessão do Auxílio-Funeral: 

1 - antes de realizado o enterro, o pagamento do 
Auxílio-Funeral será feito a quem de direito pela 
organização mílitar a que pertencia o militar inde­
pendentemente de qualquer formalidade, exceto a 
da apresentação do atestado de óbito: 
2 - após o sepultamento do militar, não se tendo 
verificado o caso do item anterior, deverá a pessoa 
que o custeou, mediante apresentação do atestado 
de óbito, solicitar o reembolso da despesa, compro­
vando-a com os recibos em seu nome, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, sendo-lhe, em seguida, re­
conhecido o crédito -e paga a importância corres­
pondente aos recibos, até o valor-limite estabelecido 
no artigo anterior; 
3 - caso a despesa com o sepultamento, paga de 
acordo com o item anterior, seja inferior ao valor 
do Auxílio-Funeral estabelecido, a diferença será 
paga aos beneficiários habilitados à pensão militar, 
mediante petição à autoridade competente; 
4 - decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem re­
clamação do Auxílio-Funeral por quem haja custea­
do o sepultamento do militar, será o mesmo pago 
aos beneficiários habilitados à pensão militar, me­
diante petição à autoridade competente. 

Art. 87. Em casos especiais e a critério da autorida­
de competente, poderá a União custear diretamente o se­
pultamento do militar. 

Parágrafo único. Verificando-se a hipótese de que 
trata este artigo, não serâ pago, aos beneficiários, o Au­
xilio-Funeral. 

Art. 88. Cabe á União a trasladação do corpo do 
mmtar da 3;tiva falecido em campanha, na manutenção 
da ordem publica ou em acidente em serviço, para a lo­
calidade, no território nacional, solicitada pela família. 

SEÇAO IV 
Da Alimentação 

Art. 89. Tem direito à alimentação por conta da 
União: 

1 - o militar servindo, a serviço ou vinculado a 
organização militar com rancho próprio, ou ainda 
em campanha, manobra ou exercício; 
2 - o aluno do Colégio Naval, Escola Preparatória, 
Centro, Escola ou Academia de Formação de Ofi­
ciais da ativa ou de praças e aluno gratuito de Co­
légios Militares; 
3 - o preso civil quando recolhido a organização 
militar; 
4 - o convocado designado para incorporação ou o 
voluntário a partir da data de sua apresentação a 
organização militar; 
5 - o aluno dos Centros e Escolas de Formação de 
Oficiais da Reserva, quando em exercício e instru­
ção que justifique a sua alimentação por conta da 
União. 

Parágrafo único - O direito de que trata o presente 
artigo, observadas as prescrições do Poder Executivo, po­
derá ser estendido aos civis que prestem serviço nas or­
ganizações militares. 

Art. 90. A etapa é a importância em dinheiro cor­
respondente ao custeio da ração na região ou localidade 
considerada, sendo o seu valor igual para as três Forças 
Armadas e fixado semestralmente pelo Poder Executivo. 

Art. 91. Os gêneros de paiol ou de subsistência se­
rão em princípio, fornecidos em espécie à organização 
militar pelos estabelecimentos ou organizações de subsis­
tência, se houver. 

Art. 92. Em princípio, toda organização milit!l-r de­
verá ter Rancho próprio organizado, em condiçoes de 
proporcionar rações preparadas aos seus integrantes. 

Parágrafo único - O militar, quando sua organiza­
ção ou outra nas proximidades do local de serviço ou ex­
pediente não lhe possa fornecer alimentação por conta 
da união e, por imposição do horário de trabalho e. d}s­
tância de sua residência, seja obrigado a fazer refe1çoes 
fora da mesma, tendo despesas extraordinárias de ali­
mentação, fará jus: 

1 - a 10 vezes o valor da etapa comum fixada para 
a localidade, quando em serviço de escala de dura­
ção de 24 (vinte e quatro) horas; 
2 - à metade do previsto no item 1 anterior, quan~ 
do em serviço ou expediente de duração igual ou 
superior a 8 (oito) horas de efetivo trabalho, mas 
inferior a 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 93. A praça de graduação inferior a Terceiro­
Sargento, quando servir em ~rganização militar que não 
tenha Rancho organizado e nao possa ser arranchad~ por 
outra organização nas proximidades, terá direito a in­
denização do valor igual à etapa comum fixada para a 
localidade. 

§ 1,0 A praça da graduação referic;!a neste artigo que 
é alojada e arranchada em organizaçao militar, quando 
em férias regulamentares e não for alimentada por conta 
do Estado, receberá a indenização estipulada neste artigo. 

§ 2.0 Idêntica indenização receberá a praça casada, 
de graduação inferior a Terceiro-Sargento, quando servir 
em Localidade Especial de Categoria correspondente à 
gratificação de maior valor e esteja acompanhado de sua 
esposa. 

li 
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§ a. o n: vedada a acumulação do direito previsto nes­
te artigo com o disposto no parágrafo único do artigo 92, 
desta Lei. 

Art. 94. É vedado o desarranchamento para o pa­
gamento de etapas em dinheiro. 

Art. 95. O Poder Executivo, em decreto comum às 
Forças Armadas, regulamentará a aplicação desta Seção. 

SEÇAO V 

Do Fardamento 

Art. 96. O cadete, aspirante, aluno do Centro de 
Formação de Pilotos Militares, aluno de Escola Prepara­
tória de Cadetes ou Colégio Naval, aluno gratuito, órfão, 
de Colégio Militar e praças de graduação inferior a Ter­
ceiro-Sargento têm direito, por conta da União, a unifor­
mes, roupa branca e roupa de cama, de acordo com as 
tabelas de distribuição estabelecidas pelos respectivos Mi­
nistérios. 

Art. 97. O militar ao ser declarado Aspirante-a-Ofi­
cial ou Guarda-Marinha, da ativa, ou promovido a Ter­
ceiro-Sargento, faz jus a um auxilio para aquisição de 
uniformes no valor de 3 (três) vezes o soldo de sua gra­
duação. 

§ 1.0 Idêntico direito ao previsto neste artigo assiste 
aos nomeados oficiais ou sargentos mediante habilitação 
em concurso e aos nomeados Capelães Militares. 

§ 2.0 Os médicos, farmacêuticos, dentistas e veteri­
nários, quando convocados, como praça especial, para 
serviço militar inicial, fazem jus a um auxílio para aquí­
atção de uniformes no valor de 1 (um) soldo de sua gradua­
ção. 

Art. 98. Ao Oficial. SubQficial, Subtenente e Sar­
gento que o requerer, quando promovido, será concedido 
um adiantamento correspondente ao valor de um soldo 
do novo postQ ou graduação, Dara aquisição de uniforme. 
desde que possua as condições de praw para a reposição. 

§ 1.0 A concessão prevista neste artigo far-se-á me­
diante despacho em requerimento do militar ao seu co­
mandante. 

§ 2.0 Quando a promoção for ao primeiro posto de 
Oficial-General, o adiantamento a que se refere este arti­
go, será de 3 (três) vezes o valor do soldo. 

§ 3.0 A reposição do adiantamento será feita me­
diante desconto mensal no prazo de 24 <vinte e quatro> 
meses. 

§ 4.0 o adiantamento referido neste artigo poderá 
ser requerido a cada 4 (quatro) anos se o mtlltar perma­
necer no mesmo posto ou graduação, podendo ser reno­
vado em caso de promoção, desde que liquide o saldo de­
vedor do adiantamento anteriormente recebido. 

Art. 99. O militar que perder seus uniformes em 
qualquer sinistro havido em organização militar ou em 
deslocamento a serviço, receberá um auxílio correspon­
dente ao valor de até 3 (três) vezes o soldo de seu posto 
ou graduação. 

Parágrafo único - Ao comandante do militar pre­
judicado, por participação deste, cabe providenciar sin­
dicância e, em solução, determinar, se for o caso, o valor 
desse auxilio em função do prejuízo sofrido. 

SEÇAO VI 

Dos Serviços Reembolsáveis 
Art. 100- Os Ministérios Militares poderão assegurar 

serviços reembolsáveis para o atendimento das necessida­
des em gêneros de alimentação, vestuário, utensílios, ser­
viços de lavanderia, confecção e outros que se relacionem 
com as necessidades do militar, em localidades carentes 
de apoio social, quancto for julgado de conveniência para 
seus integrantes. 

TíTULO III 

Da Remuneração do Militar em Campanha no Pais 
ou no Exterior 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 101 - Ao militar em campanha, no país ou no 
exterior, aplicam-se, no que couberem, as disp?s!ções dos 
artigos 1.0 a 100 desta Lei, observadas as prescr1çoes deste 
Titulo. 

Parágrafo único - Quando um contingente ou Força 
Brasileira estiver no exterior em cumprimenta de compro­
missos internacionais de caráter pacífico, que venham a 
evoluir para situação de beligerância reconhecid~ em ato 
do Poder Executivo, os seus integrantes passarao a ser 
remunerados segundo o estabelecido neste Título a COl;lo; 
tar da data fixada naquele ato. . 

Art. 102 - Ao militar que seguir para um teatro de. 
operações, e enquanto nele efetivamente permanecer, além 
da remuneração, será devido: 

1 - Abono de Campanha; 

2 - Gratificação de Campanha. 

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste 
Título consideram-se teatros de operações as áreas geo­
gráfic~s como tais definidas e delimitadas em decreto. do 
Poder Executivo. 

Art. 103 - o pagamento ao militar empenhado em 
teatro de operações situado fora do território nacional 
processa-se da forma seguinte: 

1 - Remuneração e Salário-Família: pagos em 
moeda nacional à. pesosa ou à instituição que o in­
teressado nomear; 

2 - Abono de Campanha: pago em moeda nacio­
nal ao próprio milltar; 

3 - Gratificação de Campanha: paga em moeda 
nacional ou estrangeira, conforme for regulado pelo 
Poder Executivo, 

Parágrafo único - Os descontos a que estiver sujeito 
o militar serão deduzidos da parcela paga no pais em 
moeda nacional. 

Art. 104 - o militar considerado desaparecido ou ex­
traviado, prisioneiro de guerra ou internado em país neu­
tro, terá a remuneração paga aos beneficiários com di­
reJto à sua pensão mílítar. 

§ 1.0 - No caso do mílítar desaparecido ou extraviado, 
decorridos 6 (seis) meses, far-se-á à habilitação dos be­
neficiários na forma da lei, cessando o pagamento da 
remuneração. 

§ 2.0 
- Verificando-se o reaparecimento do militar, e 

apuradas as causas de seu afastamento, caber-lhe-á, se 
for o caso. o pagamento da diferença entre o montante 
a que faria jus, se tivesse permanecido em serviço, e a 
pensão recebida pelos beneficiários. 

CAPíTULO li 

Do Abono de Campanha 

Art. 105 - O Abono de Campanha é igual ao valor 
do soldo do posto ou gradua~ão do militar e é concedido 
apenas uma vez durante todo o curso das operações. 

Parágrafo único - O Abono de Campanha é pago ao 
deslocar-se o militar para um teatro de operações Ol.( .. ~o 
se iniciarem as hostilidades, para os que nele se encontrell'l. 

f 



1368 Sábado 10 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1972 

CAPíTULO III 

Da Gratificação de Campanha 

Art. 106 - A Gratificação de Campanha é concedida 
mensalmente ao militar que permanecer no teatro de 
operações e tem o valor do soldo do seu posto ou gra­
duação. 

§1.0 - A Gratificação de Campanha é paga a contar 
da data em que o militar seguir para o teatro de operações 
ou daquela em que começarem as hostilidades, quando 
nele se encontrar. 

§ 2.0 - O direito à gratificação deste artigo cessa na 
data do término das hostilidades, reconhecida em ato do 
Poder Executivo, ou da retirada do militar do teatro de 
operações. 

Art. 107 - O militar baixado a hospital, em conse­
qüência de ferimento ou enfermidade contraída em cam­
panha, continuará recebendo a gratificação de campanha 
durante todo a tempo em que estiver hospitalizado ou em 
licença por tal motivo, atê o término das hostilidades. 

Art. 108 - O Suboflcial, Subtenente ou Sargento em 
operações de guerra que, designado pelo Comando da 
Força, desempenhar funções de oficial, faz jus à remune­
ração e gratificação de campanha do posto cujas funções 
exercer. 

Art. 109 - O militar, servindo em navio de guerra 
que for recolhido a porto» fora do teatro de operações, 
para execução de reparos, continuará percebendo a gra­
tificação de campanha nas condições abaixo: 

1 - até 30 (trinta) dias, para execução de reparos 
destinados à manutenção da eficiência do navio; 
2 - até 60 (sessenta) dias, para reparos de avarias 
sofridas em combate por ação do inimigo. 

TíTULO IV 

Da Remuneração do Militar na Inatividade 

CAPíTULO I 

Da Remuneração e Outros Direitos 

Art. 110 - A remuneração do militar na inatividade 
- reserva remunerada ou reformado - compreende: 

1 - proventos; 
2 - auxílio-invalidez; 

3 - adicional de inatividade. 
Parágrafo único. A remuneração dos militares na 

inatividade será revista sem:;Jre que, por motivo de alte­
ração do poder aquisitivo da moeda, se modificar a re­
muneração dos militares da ativa. 

Art. 111. O militar ao ser transferido para a inati-
vidade faz jus: 

I - ao valor de I (um) soldo do último posto ou 
graduação que possuia na ativa; 

2 - ao transporte, nele compreendidas a pa.s.sagem 
e a translação da respectiva bagagem para si e 
seus dependentes e um empregado doméstico, para 
o domicílio onde fixará residência dentro do terri­
tório nacional. 

Parágrafo único. O direito ao transporte prescreve 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias da data da pri­
meira publicação oficial do ato de transferêncJa para a 
inatividade. 

Art. 112. O militar na inatividade faz jus ainda, no 
que lhe for aplicável, aos direitos cOnstantes das Seções 
I, li, III e VI do Capitulo V do Título li desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins de cálculo do valor do 
auxílio-funeral será considerado como pasto ou graduação 
do militar na inatividade, o correspondente ao soldo que 
serviu de base para o cálculo de seus proventos. 

CAPiTULO li 

Dos Proventos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 113. Prov·entos são o quantitativo em dinheiro 
que o militar percebe na inatividade, quer na reserva re­
munerada quer na situação de reformado, constJtuidos 
pelas seguintes parcelas: 

1 - Soldo ou Quotas de Soldo; 
2 - Gratificações e Indenização, incorporáveis. 

Art. 114. Os proventos são devidos ao militar quan-
do for desligado da ativa em virtude de: 

1 - transferência para a reserva remunerada; 
2- reforma; 

3 - retorno a inatividade após convocação ou de­
signação para (} serviço ativo, quando já se encon­
trava na reserva remunerada. 

Parágrafo único, O militar de que trata este artigo 
continuará a perceber sua remuneração, até a publica­
ção de seu desligamento no boletim interno de sua or­
ganização militar, o que não poderá exceder de 45 (qua­
renta e cinco) dias à data da primeira publicação oficial 
do respectivo ato. 

Art. 115. Suspende-.se temporariamente, o direito do 
militar à percepção dos proventos na data da sua apresn ... 
tação à organização militar competente quando, na forma 
da legislação em vigor, retornar a ativa, for convocado 
ou designado para o desempenho de cargo ou comissão nas 
Forças Armadas. 

Art. 116. Cessa o direito à percepção dos proventos 
na data: 

1 - do falecimento. 
2 - para o oficial, do ato que o prive do posto e 
da patente; e, para a praça, do ato de sua exclu­
são a· bem da disciplina das FOrças Armadas. 

Art. 117. Na apostila de proventos será observado o 
disposto nos artigos 118 a 123 e 128 § 2.0 , desta Lei. 

SEÇÃO II 
Do Soldo e das Quotas de Soldo 

Art. 118. O soldo constitui a parcela básica dos pro­
ventos a que faz jus o militar na inatividade sendo o seu 
valor igual ao estabelecido para o soldo do militar da 
ativa de mesmo posto ou graduação. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculos, o soldo di­
vidir-se-á em quotas de soldo, correspondendo cada uma 
a 1/30 (um trigésimo) do seu valor. 

Art. 119. Por ocasião de sua passagem para inati­
vidade, o militar tem direito a tantas quotas de soldo 
quantos forem os anos de serviço, computáveis para a ina­
tividade, até o máximo de 30 (trinta} anos. 

Parágrafo único. Para efeito de contagem destas 
quotas, a fração do tempo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias será considerada como 1 (um) ano. 

Art. 120. O oficial que contar mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, quando transferido para a inati­
vidade terá o cálculo de seus proventos referido ao soldo 
do posf..o imediatamente superior, de acordo com os artigos 
119 e 123 desta Lei se em sua Força Armada existir, em 

., 
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tempo de paz, posto superior ao seu, mesmo que de outro 
CDrpo, Quadro, Anna ou Serviço. 

Parágrafo único. O oficial nas condições deste arti­
go, se ocupante do último posto da hierarquia militar de 
sua Força Armada, em tempo de paz, terá o cálculo dos 
proventos tomando-se por base o soldo do seu próprio 
posto acrescido de 20% (vinte por cento). 

Art. 121. O Suboficial ou Subtenente, quando trans­
ferido para a inatividade, terá o cálculo de seus proven­
tos referido ao soldo de Segundo-Tenente, desde que conte 
mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 122. As demais praças que contém mais de 30 
{trinta) anos de serviço, ao serem transferidas para a 
inatividade, terão o cálculo de seus proventos referido ao 
soldo da graduação imediatamente superior à que possuiam 
no serviço ativo. 

SEÇAO III 

Das Gratificações e Indenização Incorporáveis 
Art. 123. São consideradas Gratificações e Indeniza-

ção Incorporáveis: 
1 - Gratificação de Tempo de Serviço; 

2 - Gratificação de Habilitação Militar; 
3 - Indenização de COmpensação Orgânica, na for­
ma estabelecida nos artigos 68, 69, 124 § 1.0 , 134 
e 135, desta Lei. 

Parágrafo único. A "base de cálculo" para o paga­
mento das gratificações previstas neste artigo, dos auxí­
lios e de outros direitos dos militares na inatividade re­
mune:tada será o valor do soldo ou quotas de soldo a 
que o militar fizer jus na inatividade. 

SEÇAO IV 

Dos Incapacitados 

Art. 124. O militar incapacitado terá seus proventos 
referidos ao soldo integral do posto ou graduação em que 
foi reformado de acordo com a legislação em vigro, e as 
gratificações e indenizaçeõs incorporáveis a que fizer jus 
quando reformado pelos seguintes motivos: 

1 - ferimento recebido em campanha ou na ma­
nutenção da ordem pública ou por enfermidade 
contraída nessas situações ou que nelas tenham sua 
causa eficiente; 

2 - acidente em serviço; 
3 - doença, moléstia ou enfermidade, adquirida 
em tempo de paz, tendo relação de causa e efeito 
com o serviço; 
4 - acidente, doença, moléstia ou enfermidade, 
embora sem relação de causa e efeito com o serviço, 
desde que seja considerado inválido, impossibilitado 
total e permanentemente para qualquer trabalho. 

§ 1.0 - A Indenização de Compensação Orgânica de 
que trata o art1go 123 é calculada em seu valor máXImo 
nos casos abaixo: 

1 - para os fins deste artigo; 
2 - para o militar que não faça jus à indenização 
de que trata o artigo 63 ou à gratificação integral 
de que trata o artigo 162, quando realizar vôo ou 
deslocamento em aeronave militar, por motivo de 
seviço, por ordem de autoridade competente, e for 
vitima de acidente aéreo que resulte em sua inca­
pacidade definitiva. 

' § 2.0 - Não se aplicam as disposições do presente ar­
tigo ao militar que, já na situaç_ão de inatividade, passe 
a se encontrar na situação refel'ida no item 4, a não ser 
que fique comprovada, por Junta Militar de Saúde, re~ 

la~ão de causa e efeito com o exercício de suas funções 
enquanto esteve na ativa. 

Art. 125. O oficial ou a praça com estabilidade as­
segurada, reformado por incapacidade definitiva decor­
rente de acidente, doença, moléstia ou enfermidade, sem 
relação de causa e efeito com o serviço, ressalvados os 
casos do item 4 do artigo anterior, perceberá os proven­
tos nos limites impostos pelo tempo de serviço compu­
tável para a inatividade, obsez:vadas as condições estabe­
lEcidas nos artigos 119 e 123 desta Lei. 

Parágrafo único. O oficial com mais de 5 (cinco) 
anos de serviço ou a praça com estabilidade assegurada, 
que se encontrar nas condições deste artigo, não pode 
receber, como proventos, quantia inferior ao soldo do posto 
ou graduação atingido na inatividade para fins de remu­
neração. 

CAP!TULO III 

Do Auxílio-Invalidez 

Art. 126. O militar da ativa que foi ou venha a ser 
reformado por incapacidade definitiva e considerado in­
válido, impossibilitado total e permanentemente para 
qualquer trabalho, não podendo prover os meios de sua 
subsistência, fará jus a um Auxílio-Invalidez no valor de 
25% (vinte ecinco por cento} da soma da "base de cál­
culo" com a Gratificação de Tempo de Serviço, ambas 
previstas no artigo 123, desde que satisfaça a uma das 
condições abaixo especificadas, devidamente declaradas 
por Junta Militar de Saúde: 

1 - necessitar internação em instituição apro­
priada, militar ou não; 

2 - necessitar de assistência ou de cuidado per­
manentes de enfermagem. 

§ 1.0 Quando, por deficiência hospitalar ou pres­
crição médica comprovada por Junta Militar de Saúde, o 
militar nas condições acima receber tratamento na pró­
pria residência, também fará jus ao Auxílio-Invalidez. 

§ 2.0 - Fará jus ao mesmo benefício o militar enquan­
drado nos artigos 2.0 e 3.0 do Decreto-lei n.o 8.795, de 
23 de janeiro de 1946, desde que se encontre na.s condi­
ções estabelecidas neste artigo. 

§ 3.0 
- Para continuidade do direito ao recebimento 

do Auxílio-Invalidez, o militar ficará sujeito a apresentar 
anualmente declaração de que náo exerce nenhuma ati­
vidade remunerada, pública ou privada e, a critério da 
administração submeter-se periodicamente à inspeção 
de saúde de controle, sendo que no caso de oficial men­
talmente enfermo ou de praça, aquela declaração deverá 
ser firmada por dois oficiais da ativa das Força.s Armadas. 

§ 4.0 -O AuXÍlio-Invalidez serâ suspenso automatica­
mente pela autoridade competente, designada pelos Mi­
nistros Militares no âmbito de seus Ministérios, se for ve­
rificado que o militar beneficiado exerce ou tenha exerci­
do, após o recebimento do auxílio, qualquer atividade re­
munerada, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, bem 
como se, em inspeção de saúde, for constatado não se 
encontrar nas condições previstas neste artigo. 

§ 5.0 - O militar de que trata este Capítulo terá di­
retro ao transporte, dentro do território nacional, quando 
for obrigado a se afastar do seu domicílio para ser sub­
metido à inspeção de saúde de controle, prevista no § 3.o 
deste artigo . 

§ 6.0 - O Auxilio-Invalidez não poderá ser inferior ao 
soldo de cabo engajado. 

i 
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CAPíTULO IV 

Do Adicional de Inatividade 

Art. 127. O Adicional de Inatividade mencionado no 
artigo 110 é calculado mensalmente sobre os respectivos 
proventos e em função da soma do tempo de efetivo ser· 
viçO com os acrésclmos assegurados, na legislação em 
vigor, para esse fim, nas seguintes condições: 

1- 20% (vinte por cento). quando o tempo compu­
tado for de 40 (Quarenta) anos; 

2 - !5% (quinze por cento i, quando o tempo 
computado for de 35 r trinta e cinco), anos; 

3 - 10% (dez por centoJ, quando o tempo compu. 
tado por de 30 (trinta) anos". 

CAPíTULO V 

Das Situações Especiais 

Art. 128. O militar reformado ou da reserva remu­
nerada que na forma da legislação em vigor, retornar a 
ativa, for convocado ou designado para o desempenho de 
cargo ou comissão nas Forças Armadas, perceberá a remu­
neração da ativa do seu posto ou graduação a contar da 
data da apresentação à organjzação militar competente, 
perdendo a partir dessa data, o direito à remuneração da 
inatividade. 

§ 1.0 Por ocasião da sua apresentação, o militar de 
que trata este artigo terá díreíto a um auxílio para aqui­
sição de uniformes, correspondente ao valor do soldo de 
seu posto ou graduação. 

§ 2. 0 O militar de que trata este artigo, ao retornar 
à inatividade, terà sua remuneracão recalculada em fun­
ção do novo cômputo de tempo ·de serviço e das novas 
situações alcançadas pelas atividades que exerceu, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Art. 129. Não estão compreendidos nas disposições 
do artigo 119 os militares amparados por legislação espe­
cial que lhes assegura, por ocasião da passagem para a 
inatividade, soldo, gratificações ou vencimentos integrais 
do posto ou graduação a que eles fazem jus efetivamente 
na inativldade. 

Art. 130. O militar, reformado com fundamento no 
DPcreto-Lei n.0 8. 795, de 23 de janeiro de 1946, terá o 
cálculo de seus proventos referido ao soldo do posto ou 
graduação a que ele faz jus, efetivamente, na inatividade. 

Parágrafo único. O rnílitar de que trata este artigo 
tem assegurado quando concedido por ocasião de sua re­
forma, o acréscJmo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
"base de cálculo" prevista no parágrafo único do artigo 
123. 

Art. 131. O militar que retornar à ativa ou for rein­
cluído faz jus à remuneração, na forma estipulada nesta 
Lei para as situações equivalentes, na conformidade do 
que for estabelecido no ato de retorno ou reinclusão. 

Parágrafo único. Se o militar fizer jus a pagamentos 
relativos a períodos anteriores à data do retorno ou re­
inclusão receberá a diferença entre a importância apu­
rada no ato de ajuste de contas e a recebida dos cofres 
públicos a título de remuneração, pensão, ou vantagem, 
nos mesmos períodos. 

Art, 132. No caso de retorno ou reinclusão com res­
sarrimento pecuniário. o militar indenizará os cofres pú­
blicos, mediante encontro de contas, das quantias que 
tenham sido pagas à sua familia, a qualquer título. 

Art. 133. Aplicam-se as disposições deste Título, no 
que couber, ao convocado para a ativa que for reformado 
por incapacidade definitiva de acordo com a legislação 
em vigor. 

Art. 134. O militar enquadrado no artigo 63 e que 
não perceba em definitivo as 10 (dez) quotas de que trata 
o artigo 68, quando realizar deslocamento em aeronave 
militar, a serviço de natureza militar, por ordem de au­
toridade competente, fará jus, para fins de pagamento 
definitivo na inatividade, a quotas de Indenização de Com­
pensação Orgânica, calculada pela metade do seu valor. 

§ 1.0 Para fins de pagamento definitivo na inati­
vidnde, os desloc:amenOOs em aeronaves militar serão re­
gistrados em caderneta própria ou nos assentamentos do 
milítar, conforme for determinado em cada Ministério. 

§ 2.0 A indenização de que trata este artigo não é 
acumulável com a prevista no § 1.0 do artigo 124 desta 
Lei. 

Art. 135. O milltar enquadrado no artigo anterior 
terá direito ao pagamento definitivo na 1nat1vtdade, de 
um número de Quotas de Indenização de Compensação 
Orgânica igual ao obtido pela seguinte divisão: 

- dividendo: o nú.mero de horas totalizadas como 
é determinado no § 1.0 do artigo anterior; 
- divisor: o número de horas de vôo que tenha 
sído estabelecido, como e);;igência minima, no plano 
de provas em vigor, quando cumpri-r sua última 
atividade de vôo; 
~ quociente: o nú.mero de quotas a que tem di· 
reito, para pagamento definitivo na. inatividade, de 
conformidade com o artigo 134, sendo desprezado 
o que exceder de 10 (dez) quotas. 

§ 1.0 Para fins deste artigo, as trações iguais ou 
super1ores a 5/10 f cinco décimos) serão aumentadas para 
a unidade e as inferiores àquele limite serão desprezadas. 

§ 2.0 O militar que tiver feito jus a quotas de Inde­
nização de Compen"ação Orgânica pelo valor integral e 
quotas pela metade daquele valor, complementará com 
estas últimas o total daquelas até completar o limite de 
10 idez) quotas. 

TITULO V 

Dos Descontos em Folha de Pagamento 
CAPíTULO t 

Dos Descontos 

Art. 136. Desconto em folha é o abatimento que, 
na forma deste Título, pode o mil1tar .sofrer em uma fra­
ção de vencimentos ou proventos para eumprlmento de 
obrigações assumidas ou impostas em virtude de dispo~ 
sições de lei ou regulamento. 

Art. 137. Para os efeitos de descontos do militar, 
em folha de pagamento, são consideradas as seguintes 
importâncias mensais, denominadas "bases para des­
conto": 

1 - o soldo do posto ou da graduação efetivos, 
acrescido das gratificações de tempo de serviço e de 
habilitação militar, para o mllltar da ativa; 
2 - os proventos, para o mtlitar ds. reserva remu­
nerada ou reformado. 

Art. 138. Os descontos em folha .são classifjcados em: 
1 - ContribuiGãO para: 
a) a Pensão Militar; 
b) a Fazenda Nacional, quando fixada em lei. 
2 - Indenizações: 
a) à Fazenda Nacional, em decorrência de dívida; 
b) pela ocupação de próprio nacional. 
3 - Consignações para: 
a) pagamento de mensalidade social, a favor das 
entidades consideradas consigantárias, estabelecidas 
na forma do artigo 146; 
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b) cumprimento de sentença judicial para pensão 
alimentícia; 
c) os serviços de assistência social dos Ministérios 
Militares; 

d) pagamento da indenização prevista nos artigos 
61 e 62; 

e) pagamento de aluguel de casa para residência 
do consignante; 

f) outros fins do interesse de cada Ministério Mi­
litar e determinados por ato do respectivo Ministro. 

Art. 139, Os descontos em folha descritos no artigo 
anterior são ainda: 

1 - obrigatórios: 
- os constantes dos itens 1 e 2, letras "b" e "d" 
do Item 3 do artigo anterior. 
2 - autorizados: 

- os demais descontos mencionados no item 3 do 
artigo anterior, 

Parágrafo Uni co, Os Ministérios Militares regu1a­
mentarão os descontos previstos no item 2 deste artigo. 

CAPíTULO li 

Dos Limites 

Art. 140. Para os descontos em folha, a qua se re­
fere o Capítulo I deste Título, são estabelecidos os seguin­
tes limites. relativos às "bases para desconto" definidos 
no artigo 137: 

1 - quando determinados por lei ou re-gulamento: 
quantia estipulada nesses atos; 
2 -~ 70% (setenta por cento): para os descontos 
previstos nas letras "b", "c·· e "e" do item 3 do 
artigo 138; 

3 - até 30% <trinta p<Jr cento): para os demais, 
não enquadrados nos itens anteriores. 

Art. 141. Em nenhuma hipótese, o consignante po­
derá receber em folha de pagamento a quantia líquida 
1nferior a 30% ftrinta por cento) das bases estabelecidas 
no artigo 137, mesmo nos casos de suspensão do paga­
mento das gratificações. 

Art. 142. Os descontos obrigatórios têm prioridade 
sobre os autorizados. 

§ 1.0 - A importância devida à Fazenda Nacional ou 
à pensão judicial, superveniente à averbação .lá existente 
será obrigatoriamente descontada dentro dos limites es­
tabelecidos nos artigos 141 e 142. 

~ 2.0 ~ Nas reduções dos descontos autorizados que 
se fizerem necessários para garantir a dedução integral 
dos descontos referidos neste artigo, serão assegurados 
aos consignatários os juros de mora, as taxas legais vi­
gentes, decorrentes da dilatação dos prazos estipulados 
nos respectivos contratos. 

§ 3.0 ~ Verificada a hipótese do parágrafo anterior, 
só será permitido novo desconto autorizado quando este 
estiver dentro dos limites fixados neste Capitulo. 

Art. 143. O desconto originado de crime previsOO no 
Código Penal Militar não impede que, por decisão judicial, 
a autoridade competente proceda a buscas, apreensões 
legais, confisco de bens e seqüestros no sentido de abre­
viar o prazo de indenização à Fazenda Nacional. 

Art. 144. A dívida para com a Fazenda Nacional, no 
caso do militar que é desligado da ativa, será obrigato­
riamente cobrada, de preferência por meios amigáveis 
e, na impossibilidade desses, pelo reecurso ao processo de 
cobrança fiscal referente à Dívida Ativa da União. 

CAPíTULO III 

Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 145. Podem ser consignantes o Oficial, Aspi­
rante-a-Oficial Guarda-Marinha, Suboficial, Subteneente, 
Sargento, bem' como Cabo, Taifeiro e Marinheiro com 
mais de 5 (cinco) anos de serviço, da ativa. da reserva 
remunerada ou reformado. 

Parágrafo único. Praças em outras condições só po­
derão ser consignantes mediante permissão expressa de 
autoridade competente, conforme for estabelecido pelos 
Ministros Militares em cada Força Armada. 

Art. 146. O Poder Executivo especificará as entida­
des que devam ser consideradas consignatárias para efei­
to desta Lei. 

TíTULO VI 

Djsposições Diversas 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 147. A aplicação desta Lei é comum às Forças 
Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica. 

Parágrafo único. Os casos passíveis d~ interpretação 
serão resolvidos pelo Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, com base em pareceres dos Ministros Militares. 

Art. 148. O valor do soldo será fixado, para cada 
posto ou graduação, com base no soldo do post de Almi­
rante.de-Esquadra ou equivalente, observados os índices 
estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa 
a esta Lei. 

Parágrafo único. A tabela de soldo resultante da 
aplicaçã do Escalonamento Vertical deverá ser constituí­
da por va.lores arredondados de múltiplos de 30 (trinta). 

Art. 149. Qualquer que seJa o mês considerado, o 
cálculo parcelado de v~'ncimentos e indenizações terá o 
divisor igual a. 30 <trinta). 

Parágrafo único. O Salário-Família é sempre pago 
integralmente. 

Art. 150. O militar transferido perceberá, adianta­
damente. se for o caso. pela organização militar de ori­
gem, os vencimentos, as indenizac;ões e Salário-Família 
correspoll(l.entes ao mês da data de ajuste de contas. 

§ to - Após o ajuste de contas nenhum pagamento 
serã feito ao militar pela organização de origem, salvo 
quando o embarque for sustado por ordem superior, caso 
em que voltara à situação anterior ao ajuste de contas, 
para efeito de pagamento. 

§ 2.o - Na organização militar de destino será rea­
lizado o acerto das diferenças acaso verificadas no paga­
mento realizado na organização militar de origem. 

Art. 151. A remuneração a que faria jus o militar 
falecido é calculada até o dia do falecimento, inclusive, e 
paga àqueles constantes da declaração de beneficiários 
habilitados. 

Art. 152. Ficam excluídos do limite estipulado no 
artigo 5.0 do Decreto-lei n.0 1.202, de 17 de janeiro de 
1972, as gratificações e indenizações, bem como o Auxílio­
Invalidez e o Adicional de Inativldade de que trata o 
artigo 110. 

Art. 153. O Poder Executivo, em decreto comum às 
Forças Armadas, regulamentara o pagamento mensal de­
vido ao militar, utilizando o sistema de crédito em conta­
corrente bancária. 

Art. 154. São considerados dependentes do militar, 
para todos os efeitos desta Lei: 

1) esposa; 
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2) filhos menores de 21 anos ou inválidos ou inter­
ditos; 

3) filha solteira, desde que não receba remuneração; 
4) filho estudante, menor de 24 anos, desde que não 
receba remuneração; 

5) mãe viúva, desde que não receba remuneração; 
6) enteados, adotivos e tutelados, nas mesmas con­
dições dos Itens 2, 3 e 4. 

Parágrafo único. Continuarão compreendidos nas 
disposições deste artigo a viúva do militar, enquanto per­
manecer neste estado, e os demais dependentes mencio­
nados neste artigo desde que vivam sob a responsabilidade 
da -viúva. 

Art. 155. São ainda considerados dependentes do mi­
litar, para fins do artigo anterior, desde que vivam sob 
sua dependência econômica, sob o mesmo teto e quando 
expressamente declarados na organização militar compe­
tente: 

1) filha, enteada e tutelada, viúvas, desquitadas ou 
separadas, desde que não recebam remuneração; 
2) mãe solteira; madrasta viúva; sogra, viúva ou 
solteira; bem como separadas ou desquitadas, des­
de que, em qualquer dessas situações, não recebam 
remuneração; 
3) avós e pais, quando inválidos ou interditos; 
4) pai nt_aior de 60 anos, desde que não receba re­
muneraçao; 

5) irmãos, cunhados e sobrinhos, quando menores 
ou inválidos ou interditos, sem outro arrimo; 
6) irmã, cunhada e sobrinha, solteiras, viúvas, se­
paradas ~m desquitada.s, desde que não recebam re­
muneraçao; 
7) netos, órfãos, menores ou inválidos ou interditos; 
8) pessoa que viva sob a sua exclusiva dependência 
econômica no mínimo há cinco anos comprovados 
mediante justificação judicial. ' 

CAPíTULO li 
Disposições Especiais 

Art. 156. Os Ministros Militares do Superior Tribu­
nal Militar terão vencimentos fixados em legislação es­
pecifica. 

Art. 157. A remuneração dos militares da ativa em 
serviço no exterior, em tempo de paz, será estabelecida 
em lei específica. 

. Pa_:ágrafo único. Ao militar, nas condições deste ar­
tigo, sao assegurados os direitos de assistência médico­
hospitalar, alimentação e fardamento de conformidade 
com o estabelecido nos artigos 76 a 82 é 89 a 99 desta Lei, 
no que lhe for aplicável. 

Art. 1~8. O convocado para manobra, exercício ou 
manutençao da ordem interna, não faz jus à remuneração 
prevista _nesta Lei quando optar pelos vencimentos, re­
muneraçao ou salário a que tiver direito como servidor 
federal, estadual, territorial ou municipal. 

Parágrafo único. Este artigo é extensivo ao servidor 
das org~nizações ou entidades que exerçam atividades por 
delegaçao do Poder Público ou sejam por este mantidas 
ou administradas. 

Art. 159. Aos militares que participarem de traba­
blicas, mapeamento e levantamento cartográfico e hidro .. 
g~áfico, col2-strução de instalações da rede de proteção ao 
voo, poderao ser atribuídas gratificações pro labore na 
forma que for estabelecida em convênio com os Minis­
térios interessados nos referidos trabalhos a conta dos 
recursos destinados aos mesmos. ' 

Art. 160. Os Oficiais da reserva remunerada, pro­
fessores não contratados do Magistério Militar, terão os 
mesmos vencimentos, indenizações e demais dtteitos con­
cedidos aos oficiais da ativa do mesmo posto, quando 
cabíveis, 

Art. 161. Aplicam-se ao militar da ativa que opera 
ou tenha operado, a partir de 17 de novembro de 1950, 
comprovadamente, com raios X e substâncias radioativas, 
as disposições da Lei número 1. 234, de 14 de novembro de 
1950. 

Art. 162. É assegurado ao militar da at!v~ e ao que 
se encontra na reserva remunerada ou reformado o paga­
mento de!inltlvo da gratificação prevista no artigo an­
terior, por quotas correspondentes aos anos de efetivo de­
sempenho em raios X e substâncias radioativas, desde 
que conste nos seus assentamentos o devido registro, ob­
servadas as disposições seguintes: 

1 - o direito à percepção de cada quot:;t é adqui­
rido ao fim de um ano de desempenho na função 
considerada; 
2 -- o valor de cada quota é igual a 1/10 (um dé­
cimo) da gratificação Integral correspondente ao 
último posto ou graduação em que o militar exer­
ceu a referida atividade; 
3 ~ para fins deste artigo, o número de quotas abo­
nadas a um mesmo militar não poderá exceder de 
10 (dez); 
4 - o militar reformado por moléstia contraída no 
exercício da referida função terá assegurado na 
inatividade o pagamento definitivo da gratificação 
de que trata este artigo pelo seu valor integral, dis­
pensadas outras considerações; 
5 - a gra.tificação de que trata este artigo não é 
acumulável com a Indenümção prevista nos artigos 
63 e 124, 1 1.0 

CAPíTULO III 

Disposições Transitórias 

Art. 163. A diária ele asilado, a que se referiam os 
artigos 149 e 153 da Lei n.0 4.328, de 30 de abril de 1964, 
continuará sendo devida, apenas às praças asiladas re­
manescentes e seus herdeiros, que já estejam em gozo 
deste benefício na data da publicação desta Lei, aten­
didas as seguintes prescrições: 

1 - às praças asiladas, residentes ou não no Asilo, 
será pago no valor da metade da diã.ria de alimen­
tação, previsto no artigo 37 desta Lei e no valor 
integral da referida diária caso o asilado seja por­
tador de doença contagiosa incurável; 
2 - à esposa do asilado, aquartelado ott não, ca­
sada antes da invalidez do marido, no mesmo va­
lor da atribuída ao cônjuge, se a inclusão no Asilo 
for anterior às instruções aprovadas pelo Decreto 
n.0 2. 774, de 20 de junho de 1. 938, sendo-lhe devi­
da essa díária ainda que sobrevenha o estado de 
viuvez; 
3 - ao filho mais velho do asilado será pago, no 
mesmo valor, no periodo compreendido de 2 (dois) 
aos 16 (dezesseis) anos de idade, exclusive, desde 
que o asilado tenha casado antes da invalidez e da 
ínclu8ão no Asilo antes das instruções citadas no 
Hem anterior, permanecendo assegurada, neste caso, 
a sucessão ex officio desta diária a outro filho me­
nor de 16 (dezesseis} anos, caso exista; 
4 - ca.so o asilado possua 2 (dois) filhos, e<>m idade 
entre 2 (dois) e 16 (dezesseis) anos, exclusive, terá 
direito a znais uma das citadas diárias de asilado, 
até que o mais velho complete 16 (dezesseis) anos. 
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Art. 164 - A diária do asilado, devida na base de 30 
(trinta) dias por mês, qualquer que seja o número de dias 
do mês considerado, não constitui proventos e nem está 
sujeita a desconto de qualquer natureza. 

Art. 165 - O Auxílio-Invalidez e "" gratificações, in­
clusive a referente a Raios-X e substâncias radioativas, 
previstas nesta Lei, são devidas aos militares, incluídos 
os que já se encontram na inatividade, a partir da data 
da vigência desta Lei, sem direito a percepção de atra­
sados. 

Art. 166 - Os militares que estiverem em gozo de 
gratificações não previstas nesta Lei, resultante de sen­
tenças judiciais, poderão optar pela situação nela de­
finida dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
sua publicação ou, caso não façam a sua opção, perma­
necerão no regime em que se encontram. 

Art. 167 - Fica assegurado ao militar amparado pelo 
artigo 63, o cômputo, para os flns do artigo 68, das pro­
vas aéreas, missões, planos de provas ou de exercícios 
efetivamente realizados anteriormente à vigência desta 
Lei. 

Art. 168 - Fica assegurado ao militar, nomomento 
de sua transferência para a reserva remunerada ou re­
forma, o direito ao pagamento definitvo na inatividade, 
dM quotas totalizada até o ano de 1966, inclusive, de acor­
do com a letra b do artigo 17 do Decreto-lei n.0 81 de 21 
de dezembro de 1966, e nos termos desta Lei, a partir de 
1.0 de janeiro de 1967. 

Art. 169 - A Tabela de Soldo para o cálculo de 
vencimentos, indenizações e outros direitos estipulados 
nesta Lei é a resultante de aplicação dos artigos 4.0 e 11 
do Decreto-lei n.0 1.202, de 17 de janeiro de 1972. 

Art. 170 ~ O militar beneficiado por uma ou mais 
das Leis n. 0 288, de 8 de junho de 1948, n.0 616, de 2 de 
fevereiro de 1949, n.O 1.156, de 12 de julho de 1950 e n.0 

1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que, em virtude de dis­
posições legais, não mais faz jus às promoções previstas 
nas mencionadas Leis, terá considerado como base para 
o cálculo dos proventos o soldo do posto ou graduação a 
que seria promovido. 

§ 1.0 
- O direito assegurado neste artigo não poderá 

exceder, em nehum caso, ao que caberia ao militar, se 
fosse ele promovido até 2 (dois) graus hjerárquicos acima 
daquele que tiver por ocasião do processamento de sua 
transferência para a reserva ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação os demais direitos previstos em lei que 
assegurem proventos de grau hierárquico superior. 

§ 2.0 - O Oficial-General, quando transferido para 
a inatividade, terá o cálculo dos proventos tomando-se 
por base o soldo do último posta da hierarquia militar 
em tempo de paz, acrescido de 20% <vinte por cento), se 
estiver: 

1 - no último posto da hierarquia militar em 
tempo de paz e beneficiado por uma das Leis de 
que trata este artigo; 
2 - no penúltimo posto da hierarquia militar em 
tempo de paz e beneficiado por mais de uma das 
Leis de que trata este artigo, contando ou não mais 
de 35 anos de serviço; 
3 - no penúltimo posto da hierarquia militar em 
tempo de paz e beneficiado por uma das Leis de que 
trata este artigo, contando mais de 35 anos de 
serviço. 

§ 3,0 - Se o Oficial-General, na situação prevista no item 
1 do parágrafo anterior, estiver beneficiado por mais de 
uma das Leis de que trata este artigo ou contar mais de 
35 <trinta e cinco) anos de serviço, terá os proventos resul­
tantes da aplicação do disposto no § 2.0 aumentados de 
20% (vinte por cento). 

§ 4.0 - O disposto nos parágrafos 2.o e 3.0 não se apli­
ca aos Oficiais-Generais que já se encontram na inativi­
dade, os quais terão seus proventos de acordo com os 
direitos que já lhes foram atribuídos. 

Art. 171 - Fica assegurado o pagamento das diárias 
previstas na Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, ob­
servada a legislação própria. 

Art. 172 - A Gratificação de Habilitação Militar de 
que trata o artigo 21, item 1, continuará sendo devida, 
na Aeronáutica, relativamente aos Cursos do Instituto Mi­
litar de Engenharia e do Instituto Teconológico de Ae­
ronáutica, apenas aos militares que a estejam percebendo 
na data da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os Oficiais da Aeronáutica que 
estejam matriculados, na data da vigência 'desta Lei, no 
Instituto Tecnológico de Aeronáutica ou no Instituto Mi­
litar de Engenharia, têm assegurada a percepção da gra­
tificação referida neste artigo, desde que venham a ser 
incluídos no Quadro de Oficiais~Engenheiros da Aeronáu­
tica da Ativa. 

Art. 173 - Em qualquer hipótese, o militar que em 
virtude da apllcação desta Lei venha a fazer jus, men­
salmente, a uma remuneração inferior à que vinha rece­
bendo, terá direito a um complemento igual ao valor da 
diferença encontrada. 

Parágrafo único - O complemento de que trata este 
artigo decrescerá progressivamente até a sua completa 
extinção, em face dos futuros reajustamentos de soldo, 
promoções ou novas condições alcançadas. 

Art. 174- A despesa com a execução desta Lei será 
atendida com os recursos orçamentários dos respectivos 
Ministérios Militares. 

Art. 175 - Esta Lei entra em vigor a contar de 1.0 

de março de 1972. 

Art. 176 - Ficam revogados os Decretos-leis n.Os 728, 
de 4 de agosto de 1969, 873, de 16 de setembro de 1969, 
957, de 13 de outubro de 1969, l. 020, de 21 de outubro 
de 1969, 1.062. de 21 de outubro de 1969 e todM "" dispo­
sições que contrariem matéria regulada nesta Lei, ressal­
vados o.s dispositivos que são aplicáveis aos remanescen­
tes refol'IIlados da extinta Polícia Militar do antigo Ter­
ritório do Acre e aos integrantes da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal, pagos 
pelos cofres da União, e que somente para esses efeitos 
continuarão em vigor. 

Btasília, de de 1972; 151.0 da Independência 
e 84. 0 da República. 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

(Artigo 148) 

Posto ou Graduação índice 

1. Ofíciais-Generais 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército, Tenen­
te-Brigadeiro .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
Vice-Almirante, General-de-Divisão, Major-Brigadeiro 94 
Contra-Almirante, General-de-Brigada, Brigadeiro 88 

2. Oficiais Superiores 

Capitão--de-Mar-e-Guerra, Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Capitão-de-Fragata, Tenente-Coronel .......... , . . • 76 

Capitão-de-Corveta, Major ....................... , . . 72 

3. Capitães 

Capitão-Tenente, Capitão .. , ....... , •........ , . . . . . . 64 
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4. Oficiais Subalternos 

Primeiro-Tenente .. . . . ............ ... . . . . . . ... .. . . 
Segundo-Tenente ............................. · .... . 

5. Praças Especiais e Alunos 

55 

50 

Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial . . . . . . . . . . . . . . 46 
Aspirante, Cadete (último ano) .................. . 
Aspirante, Cadete (demais anos) ...................• 

Aluno CFPM, CPOR, NPOR ............... . 
Aluon EFS ...................... · .... · · ..... · .. · · · · 
Grumete ...................... · · · .... · · · · · · · · · · · · · · 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes, 
(último ano} .................. · · · .... · · · · · 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes, 
(demais anos) .................................... . 
Aprendiz-Marinheiro ........................... . 

6. Praças Graduadas 

13 
8 

8 

6 
5 

5 

4 
2 

Subollclal, Subtenente . . .. .. . . . . . . .. . . . . .. .. . .. . .. .. 48 

Primeiro-Sargento ............................ · .... . 
Segundo-Sargento ............................. · · ... . 
Terceiro-Sargento ............................ · · ... . 
Taife!ro-Mor .................... · ....... · ..... · · · · · · 
Cabo <engajado) .............................. · .. .. 
Cabo <não engajado) .............................. . 

7. Demais Praças 
Taifeiro de 1.08 Classe ............................. . 
Taifeiro de 2.• Classe ............................. . 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1.8 

Classe (Especializados, cursados e engajados), Solda-
do Clarim ou Corneteiro de 1.8 C.la.sse .......... . 

43 
37 

34 
28 
24 

7 

26 
25 

17 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, SOldado de 1.a 
Classe (Não Especializados) . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 

Soldado Clarim ou Corneteiro, de 2.• Classe . . . . . . . . . . 12 

Soldado do Exército, Soldado de 2.8 Classe (Engaja­
dos); Soldado Clarim ou Corneteirio, de 3.a Classe . . . 9 

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Re­
cruta, Soldado de 2.f' Classe (Não Engajados) . . . . . . . 4 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - O Sr. Relator 
já emitiu seu parecer e concluiu pela apresentação de 
um substitutivo que foi distribuído aos nobres colegas. 

Nesta.s condições, coloco em votação o requerimento 
formulado pelo eminente Líder Senador Ruy Santos, no 
sentido de ser dispensada a leitura do substitutivo. 

Em votação. 

So Srs. membros da Comissão que votam a favor do 
requerimento queriam permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
Em conseqüência, passa-se à discussão do parecer do 

Relator. 
Poderão falar sobre a matéria os· Srs. membros da 

Comissão, bem como os Srs. Líderes, pelo prazo de quinze 
minutos. 

O Relator terá, a final, 30 minutos para falar. 

Está em discussão o Parecer do Relator. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Osnelli Mar­

t!nell1, 

O SR. OSNELLI MARTINELLI - Inicialmente, dese­
jo referir-me às Emendas n. 0 s 33 e 42 do eminente Relator. 

Na Emenda n. 0 33, diz S. Ex.a: 
'O militar, nas movimentações pOr interesse de 
serviço, tem direito a transporte, por conta da 
lação da respectiva bagagem, de residência a resi­
Iação da respectiva bagagem. de residência a resi­
dência, se mudar em observância à prescrições 
legais ou regulamentares." 

De pleno acordo com a Emenda, exceto na parte final 
que me parece a palavra se - se se mudar em obser­
vância às prescrições legais ou regulamentares. 

Diga-se, de passagem, creio até que esta parte final 
da frase seria dispensável porque, se é uma movimentação 
por interesse de serviço, obviamente ele terá de se mudar 
sem observância às prescrições legais ou regulamentares. 

De qualquer maneira, a perdurar esta redação, pelo 
menos a palavra "se" deveria ser acrescentada - "Se 
se mudar", ou "se mudasse". 

Ora, aceitando esta emenda, obviamente a do número 
42 teria de ser modificada também, porque para o pes­
soal inativo, diz no n.0 2: 

"Ao transporte, nele compreendida a passagem e a 
translação da respectiva bagagem para si e seus de­
pendentes e um empregado doméstico para o 

domicílio onde fixará residência no território nacio­
nal". 

Então, são dois pesos e duas :medidas, porque a mo­
dificação do primeiro foi de "domicílio" para residência, 
e, no segundo perdura a palavra "domicílio". Deveria ser 
também, portanto, "para a residência" onde se fixaria 
o inativo. 

Esta, minha opinião com relação a estas duas emen­
das que, de resto, pessoalmente aceito. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Apenas para 
ordenar os trabalhos. Depois da discussão, nós colocaría­
mos em votação, em primeiro lugar, o substitutivo, ressal­
vados os destaques e as subemendas que forem apresenta­
das perante a Comissão. Então, seria a oportunidade de 
V. Ex. a formular o destaque com a subemenda. 

O SR. OSNELLI MARTINELL! - Pois não. Apenas 
na parte final da Emenda n.0 33, ''se se mudar". 

Está faltando apenas uma palavrinha. Antigamen­
te se chamava partícula apassivadora. Hoje, não sei 
como se chama ... 

O SR. PRESIDENTE <Lauro Leitão) - Continua em 
discussão o Parecer do Relator. 

O SR. OSNELLI MARTINELL! - . . . E na Emen­
da n. 0 42, é uma questão de justiça. Se se muda a Emenda 
n.0 33. de domicílio para residência, obviamente na Emen­
da n.0 42 deverá proceder-se da mesma forma. 

O SR. RUY SANTOS - Para domicílio onde fixará 
residência. 

O SR. OSNELLI MARTINELL! - Por exemplo, en­
dereço onde fixará residência. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Eu pediria a 
V. Ex. 3 , no sentido de colaborar com a Presidência, e 
com a Mesa, que formulasse as Subemendas por escrito. 

O SR. OSNELLI MARTINELLI - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE. 
subemendas. 

(Lauro Leitão) - Seriam 

Continua em discussão o Parecer. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Adalberto Sena., 

para discutir o parecer. 
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O SR. ADALBERTO SENA - Apenas para uma obser­
vação ao Sr. Relator. S. Ex. a opinou contrariamente à 
aprovação da Emenda número 25, de autoria do nobre 
Senador F'Iávio Britto. 

Tenho a impressão de que S. Ex. a, no mérito, con­
siderou justa a emenda; apenas a rejeitou por motivo 
de estar na Presidência projeto de lel que trata da ma­
téria. Isto quer dizer que a matéria está em estudos 
no Poder Executivo, mas daí não se pode concluir que 
os estudos que estão sendo feitos atentem aos objetivos 
da emenda. 

Eram essas as observações que desejava fazer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Continua em 
discussão o parecer do Relator. 

Se nenhum outro Sr. Congressista desejar fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 

O SR. RUY SANTOS - SR. Presidente, peço a pala­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Li der Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressitas, não vou discutir o parecer; vou. apenas, con­
gratular-me com o eminente Relator pelo trabalho 
exaustivo que apresentou, principalmente no parecer 
pormenorizado sobre todas as emendas de Plenário. 

Queria, apenas. consignar essa congratulação a S. 
Ex. a o Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Muito bem. Apoiado. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Continua effi 
discussão o parecer do Relator. 

Se mais nenhum Sr. Congressista desejar fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada a discussão. 
Passa-se à votação da matéria. 
O nobre Relator concluiu por um substitutivo. 

Nos termos regimentais, terá preferência para vota­
tação o substitutivo ao projeto de origem do Poder Exe­
cutivo, ressalvados os destaques e as subemendas que 
forem apresentadas. 

Se for aprovado o substitutivo, suspenderei a sessão 
pelo espaço Q.e trinta minutos para serem apresentados 
os destaques e as subemendas. 

O SR. RUY SANTOS- Trinta minutos é muito, Sr. 
Presidente. Acho que em quinze minutos haverá tempo 
para a elaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Em votação 
o substitutivo do Relator, ressalvados os destaques e as 
subemendas. Os Srs. Membros da Comissão que estão 
de acordo com o substitutivo, queiram permanecer sen­
tados . (Pausa) . 

Aprovado o substitutivo. Destarte, ficam prejudica­
dos o projeto e as emendas, ressalvados os destaques que 
forem apresentados. 

Suspendo a sessão pelo prazo de vinte minutos, para 
formulação dos requerimentos. 

(Suspensa às 22 horas e 30 minutos, a reunião é rea­
berta às 22 horas e 50 minutos./ 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Encerrado o 
prazo para requerimentos de destaque e apresentação de 
subemendas, declaro reaberta a sessão. 

Antes de iniciarmos a discussão da matéria, solicito 
que os nobres Congressistas deixem a sua assinatura ao 
se afastarem do recinto. 

Foram apresentados uma subemenda e um destaque; 
subemenda à Emenda n.0 20, de autoria do nobre Senador 
Adalberto Sena, e destaque para a Emenda n.o 9, de au­
toria do nobre Deputado Jairo Magalhães. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Presidente, a Sube­
menda por nós formulada à Emenda n.0 20 tem a se­
guinte redação: 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 20 

Nos itens do artigo 123 inclua-se: 
2 - habilitação militar; 
3 - Gratificação de representação; 
4 - indenização de moradia. 
Em justificativa da Emenda, temos a dizer que: 

Consideremos inicialmente a gratificação de repre­
sentação. 

À primeira vista, parece tratar-se de uma proposição 
desaconselhável, já que nem todos os militares da ativa 
recebem essa gratificação. Porém, se o militar na ina­
tividade deixa de receber algumas gratificações, o que, 
afinal, lhe restará? Como poderá atender a compromissos 
de ordem social, objetivo da referida gratificação? Não 
continua sendo militar, com os direitos e privilégios de 
sua categoria? Por acaso, sendo coronel na ativa, deixará 
de sê-lo na inatividade? Trata-se então de um pária? 

Não, obviamente; o militar, nessas condições, nos me­
rece respeito e consideração, continua ele sendo um elo 
nesta instituição que nos garante a ordem e o progresso, 
que nos assegura a liberdade, que nos promove na cate­
goria humana . 

Quanto à indenização de moradia, considerâmo-Ia 
de capital importância, um ato de elevada e elementar 
justiça, estendendo-a também aos militares da inativida­
de. Todos os militares da ativa, quando não residentes 
em próprio nacional, fazem jus a essa indenização. Por 
que motivo tal não acontece com os militares na inati­
vidade? Imaginem os problemas sociais advindos da ne­
gação dessa vantagem. Por que, pois, não incorporar es­
sa indenização? 

Vejamos o seguinte caso: 
Um coronel em serviço ativo não reside em próprio 

nacional, em conseqüência recebe a indenização da mo­
radia. Posteriormente a pedido ou não é transferido para 
a inatividade e, de imediato, deixa de receber a citada 
indenização. 

Ora, após tantos anos de serviço, ao final de sua 
carreira militar, terá ainda de enfrentar problemas fi­
nanceiros, que se tornarão mais cruciantes? É essa a re­
compensa que daremos ao militar? 

Então, trata-se de uma regressão. Fica o militar re­
ceoso, preocupado, quando chega à idade limite de per­
manência na ativa no requerer sua transferência para a 
inatividade e aguarda atingir a idade limite, fim de pror­
rogar o problema financeiro que obviamente surgirá. 

Nessas condições, poderá o militar continuar resi­
dindo em imóvel digno de sua condição social - ou terá 
de mudar-se para um porão ou garagem, a fim de poder 
suportar integralmente o ônus do aluguel, aliás bastante 
elevado? Não acreditamos que possa - e então, repeti­
mos, dá-se a regressão e naturalmente um desestímulo 
substancial para os seus familiares que acompanham o 
sacrifício de seu pai, em mudanças constantes de resi­
dência, de cidade para cidade, de localidade para locali­
dade, com prejuízos materiais decorrentes desse fato e, 
ao final, como compensação, ainda lhe reduzem os seus 
parcos recursos, criando um problema social no âmbito 
da família, compulsando-o a um "status" inferior, depri­
mente. 
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Quem de nós seguiria o exemplo, se não lhe assegu­
rássemos um meio de vida mais digno? 

Cremos, pois, ser fundamental para a tradição mili­
tar a incorporação da indenização da moradia, quando 
da transferência do militar para a inatividade~ visando 
a sanar, pois, desajustes e mesmo conflitos sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Com a palavra 
o Sr. Relator, para emitir parecer à subemenda. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - O eminente 
Senador Adalberto Sena apresentou a seguinte subemen­
da à Emenda n.0 20: 

SUBEMENDA A EMENDA N.o 20 

Nos itens do artigo 123, inclua-se: 
2 - habilitação militar; 

3 - gratificação de representação; 
4 - indenização de moradia. 

A subemenda apresentada pelo eminente Senador 
Adalberto Sena à Emenda n.0 20, cujo nosso parecer foi 
pela aprovação, amplia violentamente o quadro de bene­
fícios que o militar na inatividade já possui. 

Como se não bastasse, essa implicação, que redunda 
de forma insofismável em virtual aumento de despesa, 
não seria demais assinalar que a indenização de moradia 
tem uma finalidade, na qual se encerra uma filosofia, que, 
data vênia, reputamos incompatível com a situação do 
militar na inatividade, pois este, independentemente da 
administração, tem o livre arbítrio de se deslocar para 
onde deseja, o que não ocorre com aquele outro da ati­
va. A indenização de moradia visa dar ao militar uma 
ajuda que lhe possa garantir condições para enfrentar os 
constantes deslocamentos que o desempenho de suas fun­
ções o obrigam a realizar. 

Dessa forma, a concessão dessa espécie de ajuda ao 
militar inativo viria alterar radicalmente a sistemática 
e, mesmo, o sentido de que se reveste o benefício. Finali­
zando, a Emenda n.0 20, pelas razões expostas no parecer, 
foi aceita, contudo, com relação à presente Subemenda, 
em vista de aumentar despesa, rejeito-a. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - O Parecer do 
Sr. Relator é contrário à subemenda, uma vez que ela 
importa em aumento de despesa, sendo destarte incons­
titucional. 

Em discussão o parecer do Relator. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o parecer; rejeitada a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) -Em discussão o 
destaque para a Emenda n.0 9, requerido pelo nobre Depu­
tado Jairo Magalhães, a quem concedo a palavra. 

O SR. JAIRO MAGALHAES - Sr. Presidente. Srs. 
Membros da Comissão, apresentamos emenda ao § 1.0 do 
art. 57 do projeto. Diz ela: 

"Dê-se ao § 1.0, do art·. 57, a seguinte redação: 

''No caso de cargo ou comissão, o direito à Indeni­
zação de Representação é devido ao militar desde 
o dia em que o assume e cessa quando dele se 
afasta em caráter definitivo ou por prazo superior 
a 30 (trinta) dias, excetuadas as férias e as licen­
ças especiais por decênios não averbados." 

O nobre Relator, Senador Lourival Baptista, pronun­
ciou-se contra a aprovação da emenda, sob o fundamento 
de que a medida acresce despesa e ainda sob a alegação 
de que o gozo da licença especial tem outras compensa­
ções. 

Sr. Presidente, eu me permitiria fazer ligeiríssimas 
consideraçôes a respeito. Licença especial, na terminolo­
gia militar, refere-&e à licença prêmio, na terminologia 
civil. 

Por outro lado, as férias prêmio ou licenças especiais 
são facultativas. O servidor goza ou não dessas férias prê­
mio ou dessas licenças especiais. Logo, a despesa e.stá pre­
vista. Se acaso ele deixar de gozar, ele perceberá a gra­
tificação. Daí, data venia, entendermos que a emenda 
não acarreta despesa não prevista. Acarreta despesa, sim 
mas já prevista no orçamento ou no plano. Desse modo, 
o que se verifica é o seguinte: o beneficiário deixa de 
gozar as férias prêmio porque, se gozá-las, perderá uma 
gratificação que já está incorporada ao seu orçamento. 

'lão sou militar. Não tenho vivência do problema. To­
davia, alguns militares no-lo trouxeram e chamaram a 
nossa atenção para o detalhe. 

Tanto, no nosso modo de entender, é legítima a pre­
tensão sob o aspecto do onus ao erário pública, que se 
excetuam as férias comuns. Exato. O cidadão está no 
exercício de uma função, de um cargo em comissão ou 
de uma função de representação; entrando em gozo de 
férias regulamentares, ele continua percebendo a gra­
tificação. 

AB férias prêmio são nada mais, nada menos, do que 
férias regulamtmtares. Apenas é um prêmio que se atri­
bui, que se dá a quem, durante um período longo, prestou 
bons serviços. 

O SR. RUY SANTOS - V. Ex. • me permite? 

O SR. JAIRO MAGALHÃES - Ouço o nobre Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Esse afastamento do decênio 
representa o afastamento por que tempo? 

·O SR. JAIRO MAGALHÃES- Parece que 4 meses. 

O SR. MATI'OS LEÃO - Seis meses. 

O SR. JAIRO MAGALHÃES - No civil, 4 meses. 

O SR. RUY SANTOS - Seis meses fica sem substituto 
na representação que tinha, não é? 

O SR. JAIRO MAGALHÃES - O substituto, na hipó­
tese de férias regulamentares, teria gratificação. No en .. 
tanto, não estaria previsto. 

O SR. RUY SANTOS - Seria um mês só. 

O SR. JAIRO MAGALHAES - Mas, 1 mês, ou 2. ou 
3, não alterariam a situação. A situação de fato existiria. 

O SR. RUY SANTOS - Porque parece que no regula­
mento civil, dá-se substituto. t cargo em comissão. 

O SR. JAIRO MAGALHÃES - No regulamento civil, 
o cidadão, no exercício do cargo em comissão, entrando 
em gozo de férias prêmio, continua percebendo as gra­
tificações do cargo. 

O SR. RUY SANTOS - Por 6 meses? 

O SR. JAIRO MAGALHAES - Sim. no civil. Então, 
seria uma eqüidade para com os militares. 

Pediria, sua atenção para esse aspecto nobre Relator, 
a quem consigna, nesta oportunidade, as minhas congra­
tulações pelo brilhante trabalho que apresentou à Co­
missão. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Relator. 
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O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Sr. Deputado 
Jairo Magalhães, a emenda que V. Ex.a apresentou, e que 
tomou o n.0 9, teve a melhor acolhida deste Relator. 

Fiz com que todas as emendas que foram apresenta­
das ao projeto fossem estudadas. Algumas não poderiam 
ser acolhidas, por inconstitucionais. Mas achamo-nos no 
direito e no dever de acolher todas, estudá-las e lê-Ias 
para conhecimento dos senhores parlamentares que as 
apresentaram. 

A emenda apresentada por V.Ex.a. diz o seguinte: 
"Dê-se ao art. 1.0 do art. 57 a seguinte redação: 
«No caso de cargo em comissão, o direito à inde­
nização de representação é devido ao militar desde 
o dia em que assume e cessa quando dele se afasta 
em caráter definitivo, ou por prazo superior a 30 
dias, excetudas as férias e as licenças especiais por 
decênios não averbados." 

Artigo e parágrafo objeto da alteração apresentada 
ao projeto, dizem: 

"- O direito à indenização de representação é de­
vido ao militar desde o dia em que seja considerado 
em uma das condições a serem estabelecidas na re­
gulamentação de que trata o artigo anterior. 
- No caso de cargo ou comissão, o direito à inde­
nização de representação é devido ao militar des­
de o dia em que o assume e cessa, quando dele se 
afasta em caráter definitivo ou por prazo superior 
a 30 dias, executadas as férias." 

Existem dois tipos de representação. A representação 
de posto e a representação de cargo. 

A representação de posto é computada no orçamento, 
mas se a licença for de 6 meses, o militar agrega e em 
conseqüência outro será promovido no seu lugar. Assim 
passaria a existir aumento de despesa. 

A representação de cargo não apresenta maiores dú­
vidas porque se o detentor se afasta, outro deve assumir. 
Em conseqüência teríamos o absurdo de um oficial ga­
nhar não desempenhando o cargo, enquanto o que de­
sempenha não ganha, ou ainda os dois ganharem. O que 
daria também aumento de despesa. 

O estatuto, através à Lei 5. 774/71, Art. 73, § 5.0 , diz: 

"Uma vez concedida a licença especial, o militar 
ser exonerado do cargo ou dispensado do exerciclo 
das funções que exerce e ficará à disposição do 
órgão de pessoal da respectiva Força Armada". 

Teria a maior satisfação, eminente Deputado, de aten­
der à emenda apresentada por V. Ex.a 

Sei do seu trabalho, sei do seu interesse mas, em vista 
da justificação que apresentei, quero dizer a v. Ex.a que, 
infelizmente, sou obrigado a rejeitar a emenda apresen­
tada por V. Ex. a 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - O parecer do 
Relator é contrário à emenda por importar em aumento 
de despesa. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
Os Srs. Congressistas que estiverem de acordo com o 

parecer do Relator queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o parecer do Relator, contra o voto do emi­
nente Deputado Jairo Magalhães. 

Antes de declarar encerrada a reunião, cumpre à Pre~ 
sidência agradecer (o Sr. Relator falará também) a ines­
timável colaboração prestada pelo eminente Relator, que 
apresentou um trabalho exaustivo, havendo-se assim com 
grande brilhantismo. 

Quero, também, agradecer a colaboração dos Srs. Se­
nadores e dos Srs. Deputados integrantes desta Comissão, 
bem como a todos aqueles que, por qualquer forma, 
procuraram colaborar conosco através da apresentação 
de emendas. 

Agradeço, ainda, à Secretaria desta Comissão, à Ta­
quigrafia e aos demais assessores que muito nos facilita­
ram a cumprir a nossa tarefa. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Sr. Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Desejo agra­
decer, aos componentes desta Comissão, a compreensão 
e a ajuda que deram ao Relator na discussão e votação 
do Projeto. 

É claro que não pude atender a todas as emendas 
apresentadas. Evidentemente vi em todas o interêsse co­
mum de trazer a sua contribuição com base em estudos e 
experiências pessoais. Mas, o exame feito com fundamen­
to na Constituição e nas normas regimentais me levou 
muitas vezes, contrariando mesmo desejos pessoais a re­
jeitar muitas das proposições aqui apresentadas. A noção 
do dever tinha de falar mais alto. 

Sr. Presidente, quero ao final das minhas palavras 
agradecer mais uma vez a quantos integraram esta Co­
missão - Deputados e Senadores - pela elevação dos de­
bates, e ainda aos funcionários da Diretoria das Comis­
sões que me assessoraram, taquígrafos, datilógrafos e fun­
cionários outros, pela colaboração prestada e cujo espirito 
público se evidencia na presença constante às reuniões 
que tivemos com alguns deles, na elaboração do parecer, 
inclusive trabalhando no sábado e domingo. 

Por final agradeço a confiança depositada pelo ilus­
tre Presidente em mim, convencido de que tudo fiz para 
não desmerecê-Ia, bem como a todos os membros da Co­
missão, que, demonstrando espirito público me ajudaram 
a levar a termo o meu trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Srs. Congressistas neste final 
de reunião, estamos na fase das congratulaÇões. Já tive 
a oportunidade de destacar o trabalho do Sr. Relator, mas 
quero congratular-me com todos os companheiros de Co­
missão, pela presença e interesse demonstrado no anda­
mento dos nossos trabalhos, e, principalmente, com V. 
Ex.a, Sr. Presidente, pela maneira com que os conduziu 
e fez com que uma matéria dessa importância e dessa 
complexidade fosse votada com certa rapidez, o que se 
verificou graças a compreensão de todos os integrantes 
dessa Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Leitão) - Fazendo mi­
nhas e do Sr. Senador Ruy Santos, também as palavras 
do Sr. Relator com relação ao funcionalismo que assistiu 
a Comissão e principalmente aos Srs. Congressistas, de­
claro encerrado os trabalhos. 
(Encerra-se a reunião à O horas e 30 minutos.) 
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MESA 

Presidente: 4. 0~Secretário: 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
E DA MAIORIA 

Líder: 
Filinto Müller CARENA - MT) 

Petrõnio Portella (ARENA - PI) Duarte Filho <ARENA - RN) 
Vice-Líderes: 

1.0~Vlce~Presldente: 1.0~Suplente: 

Carlos Lindenberg tARENA - ES> Renato Franco <ARENA- PA) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - FS) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzi CARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - OD> 

2_.o_ Viçe-Presidente. 

Ruy Carneiro (MDB - PB) 

1.0-Becretáxio: 

2.0 ·SUplente: 

Benjamjn Farah (MDB - GB) 

Ney Braga (ARENA - PII> 

2.0-Secretário: 

3.0 -Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

Lider: Lenolr Vargas (ARENA - SC> 
Nelson Carneiro (MDB - GB) Clodomlr Milet <ARENA - MA> 

3. 0 -Secretário: 4.0-Suplente: Vice-Lideres: 
Danton Jobim <MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guldo Monclln (ARENA - RS> Teotõ.nlo Vilela (ARENA - AL> 

COMISS()ES 
Diretora: Edlth Balasslni 
Local: 11.0 andar do J\nexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSOES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo -.11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice~Presidente: Mattos Leão 

Tl'I'ULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
D:,lni_el Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 
ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J'. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

1) COMISSA.O DE AGRICULTL'RA - (CA) 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAIR) 
(7) Memoros' 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Fel'l'eira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 

<13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Fillio 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Fllho 
José Augusto 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Amon de Mello 
Helvíàio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Osires Teixeira 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
01 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Qsires Teixeira 
Fernando Corrêa 
SaJdanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filint<> Müller 

MDB 
Adalberto Se na Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CEJ 
(11 Membros> 

COMPOSIAO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

BUPI&NTSB 

AR&NA 

Domício Gondlm 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 
Franco MontJJro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 300 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARl!'B 

Gustavo Capanema 
João Cleofas 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

BanJamln Farah 

SUPLKNTE8 

ARENA 
Amon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de ReunJões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 
07 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleo!as 

VIce-Presidente: Vlrglllo Távora 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
Jessé Freire 
João Cleo!as 
Carvalho Pinto 
VIrgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

AR&NA 

Cattete Pinheiro 
Antõnlo Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dlnarte Mariz 
Emlval Calado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finança& -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
VIce-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domlclo Gondlm 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Mar cus Vlulcius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - <CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domicio Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

AI\ENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Panton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Gou1art Gonzaga - Ra­

mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

05 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice~Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonç~lves 

Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônío Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 

Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MPB 
Amaral Peixoto 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R&.-

terlores. mal 310. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: AnUinio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

José Augusto 

Panton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Ca ttete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: AUditório 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSÃO DE SAúDE - <CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto castello-Branco 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 
Fernando Corrêa Saldanha Derzi 
Fausto Castello-Branco Wilson campos 
Cattete Pinheiro Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Serra 

MDB 
Benjamin Farah 

secretária: Lêda Ferreira. da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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U) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros! 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Brito 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
VIrgílio Távora 
José Guiomard 
J"lá v!D Brito 
Vasconcelos Torres 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo SObral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUF!.ENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Rama.! 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 MembrosJ 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Mtlto11 Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

SUPLENTES 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora. 

MDB 

Danton Jobim Benjamin Farah 
Secretaria: Lêda Fereira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões·. Quartas-feiras, às 17 hora:s. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B> COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na~ 
cional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 

90 do Regimento Comum). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFOilMAÇAO LEGISLATIVA 

Dlftção 

LEYLA CAST!LLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS 

- março, n.o 1 (196f) ··········•·••••••••••• 
- junho, n,o 2 (1964) ....• , , , ••••••••• , •• , •• 
- setembro, n.0 3 0964) .•.. , ••••••••• , , •• , • 
- dezembro, n.0 4:: (1964) .•.•••••.•••••••••• 
- março, n.0 5 <1965) .. , •.• , ••••• , , • , •••• , • 
- junho, n.o 6 (1965) • : .................... . 
- setembro, n.0 "' (1965) ..••• , • , •••••••••• , • 
- dezembro, n,o 8 <1965) , •••••••..•.•• , • , , •• 
~ março, n. o 9 (1966) .............. , • ~ ••••• 
- Junho, n.• 10 0966) .................... .. 

Crf 
5,00 
500 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

~sgotada 

" 

!N'DICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10 <enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

Cr$ 
-setembro, n.0 11 (1966) .......... ,., •• u •• esgotada 
- outubro a dezembro, n.0 12 (1966) . , , , .. , . " 
- janeiro a junho, n.os 13 e 14 (1967) •.... , " 
- julho a dezembro, n.o.s 15 e 16 (1967) . • • • • 5.00 
- janeiro a março, n.0 17 (1968) . . . . . • . . . • • • 5,00 
- abril a junho, n.• I8 (19681 . .. . . . .. . . .. • • • 5,00 
- julho a setembro, n.0 19 U968> . . . . . . . . • • • 5,00 
- outubro a dezembro, n.0 20 (1968) . • . . • . . • 5,00 

1NDtCE DO SUMARtO DA REVISTA DE INFORMA.Çl\0 
LEGISLATIVA DE l A 20 <enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar) 

ANO VI - N'.• 2I - JANEIRO A MARÇO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 

O Dll'eJto F.tn.heelro na. Const.ltuição de 1967 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Pen•l na Constituição de 196'7 
Protesso.r Luiz VJce-nte Cernicchtaro 

Abuso de Podf'l' daa Comi!iSÕes Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas " as Deliberações sobre: Suq-amento 
da Leralklade du Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Controle Finaoeeiro das Autarquias e Empresas Púbttea.s 

Doutor Heitor Luz Filho 
DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel Ribeiro Martins 
PESQUISA. 
O Parlamentarismo na. República 

Sara Ramos de Figueiredo 

ANO Vl - N.• 22 - ABRIL A JUNHO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Processual na Constituição de 196'2' 
Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Tratamento Suridfco das Revoluções 
Doutor Clóvis Ramalhete 

O Necóclo Juridieo Intitulado "Fica" e seus Problemas 
Desembargador Domingos Sávlo Brandão Lima. 

Doi Recursos em Ar-ão AcldentárlM 
DoutoÍ Pa.ulo Ouimarâes de Almeida. 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Leclslaçã.o do Distrito Federal 

Jesse de Azevedo Barquero e Santyno Men~es dos Santos 
DOCUMENTAÇAO 

.Regulamenta.ção das Ptotlssõn - Técnico de A.dmiDJ~ 
~ Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros rio Bra.sU 

Ilvo Sequeira Batista 

ANO VI- N.' 23- JULHO A SETEMBRO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLA.BORAÇAO 

DA Fun~âo da Lei na Vjda dos Entes Paraestatais 

Deputado Rubem Nogueira 

Do Processo da~ Ações Sumárias Trabalhistas 

Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

Asptetos do Cohtrole da Constitucionalidade das Leis 

ProfeSI5or Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico-Editorial da Imprensa Especializada 

Profesoor Roberto Atila Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - IncompatfbfUda.des 

Sara Ramos de :f'ígueiredo 

A Profissão de Jornalísta 

Fernando Giuberti Nogueira 

A.NO VI - N.' 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - Cr$ IO,OO 

COLABORAÇ.AO 

Inconstitucionalidade de Deeretos-leis sobre InelertbWdaW 

Senador Josaphat Marinho 

Atopeetos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor PauJino Jacque.s 

"Mandatum ln Rem Suam'' 
Oesembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspectos dos 'l'ribunais de Contas 

CóDIGOS 
CODIGO PENAL 

1.• parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 
II - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam· 
pos <Código Penal de 1940) 
III - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva 
(Código Penal de 1969) 

C()JIIGO PENAL 
2.• parte: Quadro Comparativo 
Decreto-lei n.0 1.004169 e Decreto-lei n.0 

legislação correlata 
LeyJa ca.steno Branco Rangel 

2.848!40, com. 
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ANO VII - N.0 25 - JANEIRO A MARÇO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

HOMENAGEM 
Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 

Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Estado 
Professor Wilson Accioll de Vasconcellos 

A Suprema Corte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de Rui na Vida Jurídica Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Intemacional de Direito Penal 
Professora Arm!da Bergamln! M!otto 

A Sentença Normativa e sua Classificação 
Professor Paulo Emillo Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
J esse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Erlc de Toledo 

CóDIGOS 

Código de Direito do Autor 
Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII- N.• 26- ABRIL A JUNHO DE 1970- Cr$10,00 

COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade do Decreto-lei sobre Censura Prévia 
· Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representativo 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL MILITAR 

1.a parte: 

I - Anteprojeto de Código Penal Militar 
Autor: Ivo d'Aquino 

li - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.a parte: 
Quadro Comparativo - Decreto-lei n.O 1.0_01, de 
21-10-69; Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-44 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MILITAR 

JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - N.0 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

APRESENTAÇAO 

Simpósio de Conferências e Debates sobre o Novo Código 
Penal e o Novo Código Penal Militar 

'Punição da Pirataria Marítima e Aérea 
Professor Haroldo Valladão 

Visão Panorâmica do Novo Código Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o Novo Código Penal 

Professor Allyrio Cavallieri 
Inovações da Parte Geral do Novo Código Penal 

Professor Rafael Clrigliano Filho 
Desporto e Direito Penal 

Jurista Francisco de Assis Serrano Neves 
Dependência (Toxicomania) e o Novo Código Penal 

Professor Oswaldo Moraes de Andrade 
O Novo Código Penal Militar 

Professor Ivo d'Aquino 
Aspectos Criminológicos do Novo Código Penal 

Professor Virgílio Luiz Donnici 
A Medicina Legal e o Nov11 Código Penal 

Professor Olímpio Pereira da Silva 
Direito Penal do Trabalho 

Professor Evaristo de Moraes Filho 
O Novo Código Penal e a Execução da Pena 

Doutor Nerval Cardoso 
Direito Penal Financeiro 

Professor Sérgio do Rego Macedo 
Os Crimes contra a Propriedade Industrial no Novo Código 

Penal 
Professor Carlos Henrique de Carvalho Fr::~es 

A CiviJização Ocidental e o Novo Código Penal BrasileirJ 
Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VIl - N.0 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

tNDICE 
COLABORAÇAO 

A Administração Indireta no Estado Brasileiro­
Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento Na· 
cional 

Professor José Luiz Anhaia Mello 
O Imposto únicfo sobre Minerais e a Reforma Constitu .. 

cional de 1969 
Doutor Amâncio José de Souza Netto 

Problemas Jurídicos da Poluição do Som 
Desembargador Gervásio Leite 

O Direito Penitenciário - Importância e Necessidade do 
seu Estudo 

Professora Armida Bergaznini Miotto 
Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 

Doutor José Guilherme Villela 
O Direito não ~; Está Sendo 

Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da Emenda Constitucional n.0 1/69 

Diretoria de Informação Legislativa 

PESQUISA 

Júri - A Soberania dos Veredictos 
Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 
Documentos s"Obre o índio Brasileiro (1500-1822) -ta parte 

Leda Maria Cardoso Naud 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundação 

Getúlio Vargas - Sede: Praia do Botafogo, l90 -
ZC-02 - Rio de Janetro-GB (atende também 

pelo Serviço de Reembolso Postal} - Lojas: No 
Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 

Brasilia: SQS 104, Bloco A, Loja 11 - Em Sã·o Paulo: 
Av. Nove de Julho, 2.029- C.P. 5534. 



EDIÇAO DE HOJE, 48 PÁGINAS 

Serviço Oritleo elo Senado Federal 
Cala Poltal 1.503 

Braálla- DF 

PREÇO DESTE EXEMPlAR: Cr$ 0,20 


